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PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

Indicar o Dr. FERNANDO CAVALCANTI MATTOS, 7º Promotor de
Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para oficiar perante a
Justiça Eleitoral de primeira instância, na 1ª Zona Eleitoral da Comarca
do Recife, no período de 19/01/2026 a 07/02/2026, em razão das férias
da Dra. Mainan Maria da Silva.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Republicado por incorreção(*)

PORTARIA PGJ Nº 069/2026
Recife, 13 de janeiro de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar n.º 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a elaboração da Escala de Plantão encaminhada,
nos termos do art. 17 da Resolução RES CPJ n.º 006/2017, de
03/05/2017;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração da escala de plantão,
referente ao mês de fevereiro/2026, encaminhada pela Coordenação da
4º Circunscrição Ministerial de Arcoverde;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Modificar o teor da Portaria PGJ n.º 217/2026, de 27/01/2026,
publicada no DOE de 28/01/2026, conforme anexo desta Portaria;

II - Lembrar ao Promotor de Justiça relacionado no anexo, a
obrigatoriedade de apresentação do relatório de plantão respectivo,
conforme disposto nos arts. 24, 28 e 29 da Resolução CPJ n.º 006/2017;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 314/2026
Recife, 3 de fevereiro de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, que lhe são conferidas pelo artigo 9º da Lei Complementar
Estadual nº. 12, de 27 de dezembro de 1994, e suas alterações
posteriores;

CONSIDERANDO a necessidade de implantar as audiências de
custódia previstas na Resolução nº 213 de 15/12/2015 do Conselho
Nacional de Justiça, disciplinada no Estado de Pernambuco pelo
Provimento nº 003/2016-CM, de 17 de junho de 2016;

CONSIDERANDO as disposições constantes da Recomendação nº 28,
de 22 de setembro de 2015, do Conselho Nacional do Ministério Público,
que dispõe sobre a atuação dos membros do Ministério Público nas
“audiências de custódia”;

CONSIDERANDO os termos do § 2º do art. 5º, da Resolução PGJ nº
006/2016;

CONSIDERANDO a escala de rodízio, apresentadas pelo Coordenador
da 4ª Circunscrição Ministerial, com Sede em Arcoverde, em
conformidade com o art. 10 da Resolução acima citada;

CONSIDERANDO, ainda, as Designações das portarias, após o
julgamento dos Editais de Audiências de Custódia, publicadas no DOE
do dia 30/04/2025;

RESOLVE:

I - Publicar a Escala de Prontidão das Audiências de Custódia, a ser
cumprida durante o mês de FEVEREIRO de 2025, no Polo 07 -
Pesqueira, conforme anexo desta portaria;

II – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 02/02/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 315/2026
Recife, 3 de fevereiro de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra "h", da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

I - Indicar o Dr. EDUARDO HENRIQUE GIL MESSIAS DE MELO, 1º
Promotor de Justiça de Timbaúba, de 2ª Entrância, para oficiar perante
a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 90ª Zona

PORTARIA PGJ Nº 316/2026
Recife, 3 de fevereiro de 2026

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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Eleitoral da Comarca de Macaparana, no período de 01/02/2026 a
28/02/2026

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 01/02/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra "h", da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

Indicar a Dra. VIVIANNE MARIA FREITAS MELO MONTEIRO DE
MENEZES, 3ª Promotora de Justiça Criminal da Capital, de 3ª
Entrância, para oficiar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância,
na 7ª Zona Eleitoral da Capital, no período de 10/02/2026 a 01/03/2026,
em razão das férias da Dra. Eliane Gaia Alencar.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 317/2026
Recife, 3 de fevereiro de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas nos artigos 9º, inciso XIII, alínea “f”, e 68 da Lei
Complementar nº 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a observância da lista final de habilitados(as) no
Edital de Convocação n.º 02/2026, publicado pelo Conselho Superior do
Ministério Público em 21/01/2026, para o cargo de 1º Procurador de
Justiça Criminal de Caruaru;

CONSIDERANDO ainda a solicitação de desistência encaminhada pelo
Dr. Roberto Burlamaque Catunda Sobrinho;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. QUINTINO GERALDO DINIZ DE MELO, 22º Promotor
de Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício pleno
no cargo de 1º Procurador de Justiça Criminal de Caruaru, de 2ª
Instância, no período de 01/02/2026 a 31/01/2027, em razão do
afastamento da Dra. Maria Ivana Botelho Vieira da Silva, ficando
dispensando do cargo de sua Titularidade.

II - Atribuir-lhe, durante o referido período, a diferença de entrância
correspondente, com base no art. 45 da Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público, Lei n.º 8.625/93.

III - Designar o Promotor de Justiça indicado acima para o exercício
simultâneo no cargo de sua Titularidade no período de 01/02/2026 a
31/01/2027.

IV - Revogar, em todos os seus termos, a Portaria PGJ n.º 307/2026,
publicada no DOE de 03/02/2026.

V - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 01/02/2026.

PORTARIA PGJ Nº 318/2026
Recife, 3 de fevereiro de 2026

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas nos artigos 9º, inciso XIII, alínea “f”, e 68 da Lei
Complementar nº 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a instalação das 7ª e 8ª Câmaras Cíveis
Especializadas, pelo TJPE, nos termos do Ato nº 1390, de 31/101/2024;

CONSIDERANDO o deliberado nos autos do processo SEI n.º
19.20.0762.0027395/2024-97;

CONSIDERANDO a observância da lista final de habilitados(as) no
Edital de Convocação n.º 06/2026, publicado pelo Conselho Superior do
Ministério Público em 21/01/2026, para cargo de Procurador de Justiça
Cível da Capital;

CONSIDERANDO ainda a solicitação de desistência encaminhada pela
Dra. Luciana Maciel Dantas Figueiredo;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. ROBERTO BURLAMAQUE CATUNDA SOBRINHO,
31º Promotor de Justiça Cível da Capital, de 3ª Entrância, para o
exercício pleno na 1ª Atuação nos Feitos da Procuradoria Cível, de 2ª
Instância, com atuação perante a 7ª Câmara Cível Especializada, no
período de 01/02/2026 a 28/02/2026, ficando dispensado do exercício
do cargo de sua Titularidade.

II - Atribuir-lhe, durante o referido período, a diferença de entrância
correspondente, com base no art. 45 da Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público, Lei n.º 8.625/93.

III - Designar o Promotor de Justiça indicado acima para o exercício
simultâneo no cargo de sua Titularidade no período de 01/02/2026 a
28/02/2026.

IV - Revogar, em todos os seus termos, a Portaria PGJ n.º 312/2026,
publicada no DOE de 03/02/2026.

V - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 01/02/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 319/2026
Recife, 3 de fevereiro de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas nos artigos 9º, inciso XIII, alínea “f”, e 17-B da Lei
Complementar n.º 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação
Adjunta da Central de Recursos Criminais;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. RICARDO LAPENDA FIGUEIROA, 12º Procurador de
Justiça Criminal, para exercer a função de Coordenador Adjunto da
Central de Recursos Criminais, no período de 02/02/2026 a 02/04/2026,
em razão das férias da

PORTARIA PGJ Nº 320/2026
Recife, 3 de fevereiro de 2026

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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Dra. Sineide Maria de Barros Silva Canuto, ficando em exercício
simultâneo no cargo de sua Titularidade.

II - Atribuir-lhe, durante o referido período, a indenização pelo exercício
da função de coordenação, prevista no inciso VI do artigo 61 da Lei
Orgânica do Ministério Público de Pernambuco, conforme estabelece o
parágrafo único do art. 17-B da mesma Lei.

III - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 02/02/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Dispensar o Dr. QUINTINO GERALDO DINIZ DE MELO, 22º Promotor
de Justiça Criminal da Capital, do exercício simultâneo no cargo de 60º
Promotor de Justiça Criminal da Capital, atribuído pela Portaria PGJ n.º
1.293/2025, a partir da publicação da presente Portaria.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 321/2026
Recife, 3 de fevereiro de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça Criminal da Capital;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro institucional, nos
termos do art. 4º, inc. I, da Instrução Normativa PGJ n.º 001/2019, com
as alterações implementadas pela IN PGJ n.º 002/2019;

CONSIDERANDO a necessidade do serviço e o interesse público;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. RINALDO JORGE DA SILVA, 58º Promotor de Justiça
Criminal da Capital, para atuar nas audiências da 2ª Vara Criminal da
Capital, pautadas para o dia 03/02/2026 (processos judiciais NPU
0155983-29.2009.8.17.0001 e 0003339-70.2025.8.17.4001), perante o
2º Promotor de Justiça Criminal da Capital.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 02/02/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 322/2026
Recife, 3 de fevereiro de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da

PORTARIA PGJ Nº 323/2026
Recife, 3 de fevereiro de 2026

2ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. FILIPE VENÂNCIO CÔRTES, Promotor de Justiça de
Afrânio, para o exercício simultâneo no cargo de Promotor de Justiça de
Orocó no período de 01/02/2026 a 28/02/2026.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 01/02/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 2ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância à tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. LUIZ MARCELO DA FONSECA FILHO, 4º Promotor de
Justiça Criminal de Petrolina, para o exercício simultâneo no cargo de 7º
Promotor de Justiça Criminal de Petrolina, no período de 23/02/2026 a
04/03/2026, em razão das férias da Dra. Jamile Figueiroa Silveira.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 324/2026
Recife, 3 de fevereiro de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

De ordem do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, Dr.
JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO, Presidente do Conselho
Superior, publicamos, em anexo, a relação de procedimentos com
prorrogações de prazos dos quais foram cientificados o Conselho
Superior do Ministério Público, no período de 26 a 30 de janeiro de
2026.

Recife, 03 de fevereiro de 2026.

Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
Promotora de Justiça
Secretária do CSMP

AVISO CSMP Nº 024/2026
Recife, 3 de fevereiro de 2026

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
INSTITUCIONAIS

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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O EXCELENTÍSSIMO SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS, Dr. RENATO DA SILVA FILHO, exarou
a seguinte decisão:

SEI nº 19.20.1762.0015165/2025-54

Suscitante: 8ª Promotoria de Justiça Criminal de Caruaru (Execuções
Penais)
Suscitada: 2ª Promotoria de Justiça Criminal de Santa Cruz do
Capibaribe

DECISÃO: DIRIMINDO o presente Conflito Negativo de Atribuições, com
fundamento no artigo 9º, inciso IX, da LCE nº 12/1994, esta
Procuradoria Geral de Justiça, entende que a Notícia de Fato Nº
02412.000.644/2024 (SIM) seja encaminhada à consideração da 8ª
Promotoria de Justiça Criminal de Caruaru, nos moldes determinados,
ressaltando que os desdobramentos criminais decorrentes de sua
atuação devem ser encaminhados à 2ª Promotoria de Justiça Criminal
de Santa Cruz do Capibaribe, ante as razões expostas, bem como, em
surgindo evidências da prática de improbidade administrativa por agente
público, seja promovido o encaminhamento das peças investigativas à
2ª Promotoria de Justiça Cível de Santa Cruz do Capibaribe, visto ser a
Unidade Ministerial detentora de atribuições extrajudiciais na curadoria
de Defesa do Patrimônio Público.

DECISÃO
Recife, 3 de fevereiro de 2026

RENATO DA SILVA FILHO
Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos Institucionais

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0123.0025613/2025-78,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando o teor do Despacho 99/2026 - AMPEO

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Modificar o Teor da Portaria SUBADM 037/2026, publicada no D.O do
MPPE em 16/01/2026 para:

Onde se Lê:

I – Designar a servidora INGRID MARTORELLI GURGEL DE
OLIVEIRA, Técnica Ministerial - Administração, matrícula nº 187.865-4,
lotada na Gerência Ministerial de Planejamento e Gestão, para o
exercício das funções de Assessor Ministerial de Planejamento e
Estratégia Organizacional, atribuindo-lhe a correspondente gratificação,
símbolo FGMP-8, por um período de 30 dias, contados a partir de
07/01/2025, tendo em vista o gozo de férias da titular, SUELI MARIA DO
NASCIMENTO, Servidora Extraquadro, matrícula nº 187.712-7;

PORTARIA SUBADM Nº 156/2026
Recife, 3 de fevereiro de 2026

Leia-se:

I – Designar a servidora INGRID MARTORELLI GURGEL DE
OLIVEIRA, Técnico Ministerial - Administração, matrícula nº 187.865-4,
lotada na Gerência Ministerial de Planejamento e Gestão, para o
exercício das funções de Assessor Ministerial de Planejamento e
Estratégia Organizacional, atribuindo-lhe a correspondente gratificação,
símbolo FGMP-8, por um período de 12 dias, contados a partir de
07/01/2026, tendo em vista o gozo de férias da titular, SUELI MARIA DO
NASCIMENTO, servidora extraquadro, matrícula nº 187.712-7;

Esta portaria retroagirá ao dia 07/01/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 03 de fevereiro de 2026.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0599.0017126/2025-54,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o servidor TIAGO ALEXANDRE FREITAS PARENTE,
matrícula nº 188.694-0, Técnico Ministerial - Administração, lotado no
Colégio de Procuradores de Justiça, para o exercício das funções de
Secretário Ministerial, símbolo FGMP-1, no período de 26/01/2025 a
14/02/2025, em virtude de licença paternidade do titular, GUILHERME
MONTEIRO AMORIM, Técnico Ministerial - Administração, matrícula nº
188.863-3.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 03  de fevereiro de 2026.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 157/2026
Recife, 3 de fevereiro de 2026

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.1186.0001126/2026-35
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

PORTARIA SUBADM Nº 158/2026
Recife, 3 de fevereiro de 2026

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a servidora CHRISTINA GALAMBA FERNANDES ABREU,
Analista Ministerial - Arquitetura, matrícula nº 189.503-6, lotada na
Divisão Ministerial de Planejamento e Projetos de Obras e Orçamento,
para o exercício das funções de Gerente Executivo de Infraestrutura,
atribuindo-lhe a correspondente gratificação, símbolo FGMP-7, nos dias
20 e 21/01/2026, tendo em vista licença saúde da titular, ANA PATRÍCIA
DE BIASE DE SIQUEIRA CAMPOS MOREIRA, Analista Ministerial -
Arquitetura, matrícula nº 188.742-4.

II - Designar o servidor GUILHERME GIRÃO BARRETO DA SILVA,
Analista Ministerial – Engenharia Civil, matrícula nº 189.524-9, lotado na
Divisão Ministerial de Serviços e Manutenção, para o exercício das
funções de Gerente Executivo de Infraestrutura, atribuindo-lhe a
correspondente gratificação, símbolo FGMP-7, no período de
22/01/2026 a 18/02/2026, tendo em vista licença saúde da titular, ANA
PATRÍCIA DE BIASE DE SIQUEIRA CAMPOS MOREIRA, Analista
Ministerial - Arquitetura, matrícula nº 188.742-4.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,03  de fevereiro de 2026.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

A CORREGEDORA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de
suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 92, §1º, inciso II, 96
e 96-A, todos da Lei Complementar Estadual nº 12/1994 (Lei Orgânica
Estadual do Ministério Público – LOMPPE), com suas alterações
posteriores;

CONSIDERANDO os elementos informativos constantes da Solicitação
de Informações nº (...), que registram o adiamento da (...) designada
para o dia (...), nos autos do Processo nº (...), perante a (...), em razão
do não comparecimento do(a) representante do Ministério Público;

CONSIDERANDO, por sua vez, a existência de (...), elaborada com
antecedência razoável e dotada de clareza quanto à distribuição das
atribuições entre os membros ministeriais, contendo a indicação
expressa das datas das audiências e sessões, bem como a identificação
nominal dos(as) Promotores(as) de Justiça responsáveis por cada ato,
da qual se extrai, de forma inequívoca, que competia ao(à) Promotor(a)
de Justiça Dr(a). (...), titular da (...), a atuação institucional no
supracitado feito (...) na data aprazada;

CONSIDERANDO, ainda, os elementos constantes da Solicitação de
Informações nº (...), que dão conta de novo episódio de descumprimento
do rodízio institucional e ausência, igualmente injustificada, do(a)
mesmo(a) Promotor(a) de Justiça à (...) realizada no dia 12/05/2025, nos
autos do Processo nº (...), também em tramitação perante a (...);

CONSIDERANDO que as condutas ora atribuídas ao(à) Promotor(a) de
Justiça revelam, ao menos em tese, afronta a deveres funcionais
previstos na Lei Complementar Estadual nº 12/1994 (Lei Orgânica do
Ministério Público de Pernambuco), notadamente aqueles insculpidos no
artigo 72, incisos II (zelar pelo prestígio da Justiça, por suas
prerrogativas e pela

PORTARIA POR-CGMP Nº 001/2026
Recife, 3 de fevereiro de 2026

dignidade de suas funções) e VI (desempenhar com zelo e presteza as
funções ministeriais), subsumindo-se, ademais, à hipótese delineada no
artigo 81, inciso V, do mesmo diploma, atinente à ausência injustificada
a atos judiciais nos quais se imponha a presença institucional do
Ministério Público;

CONSIDERANDO, ainda, que a conduta examinada encontra
correspondência no artigo 20 do Código de Ética do Ministério Público,
que impõe ao membro da Instituição o dever de zelar pela razoável
duração dos procedimentos e processos sob sua responsabilidade,
como expressão dos vetores de diligência, dedicação e presteza no
exercício da função;

CONSIDERANDO a necessidade de aprofundar a responsabilidade
do(a) referido(a) Promotor(a) de Justiça em relação aos mencionados
fatos, por meio de procedimento que lhe assegure a mais ampla defesa;

CONSIDERANDO, finalmente, as atribuições conferidas a esta
Corregedoria-Geral do Ministério Público, nos termos dos artigos 16,
inciso V e 96, caput, da supramencionada lei,

 RESOLVE:

 I – Instaurar Processo Administrativo Disciplinar Ordinário para o fim de
apurar eventual responsabilidade do(a) Promotor(a) de Justiça (...)
acerca dos fatos inicialmente descritos, os quais, uma vez comprovados,
implicarão a quebra dos deveres funcionais previstos nos artigos 72,
incisos II e VI, e 81, inciso V, da LOMPPE, disso decorrendo a aplicação
das penalidades de advertência e censura;

II – Designar os Procuradores de Justiça Adriana Gonçalves Fontes e
Eleonora de Souza Luna para, sob a presidência desta Corregedora-
Geral, integrarem a Comissão de Processo Disciplinar, devendo ser
instalada, iniciar e ultimar seus trabalhos no prazo de sessenta (60) dias,
contados da publicação desta Portaria;

III – Nomear o(a) Promotor(a) de Justiça e Corregedor(a)-Auxiliar,
Petrúcio José Luna de Aquino, para, de acordo com o § 1° do artigo 96
da LOEMP, secretariar a Comissão.

Autue-se, registre-se e publique-se.

MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA
Corregedora-Geral do Ministério Público

A EXCELENTÍSSIMA CORREGEDORA-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DRA. MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA
DA SILVA, exarou os seguintes despachos:

Protocolo Interno: 163
Assunto: Assunção/Reassunção
Data do Despacho: 02/02/26
Interessado(a): João Victor da Graca Campos Silva
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Protocolo Interno: 164
Assunto: Ofício CGMP nº 042/2026 - Delegacias
Data do Despacho: 02/02/26
Interessado(a): Maria da Conceição de Oliveira Martins
Despacho: Ciente. Junte-se ao processo SEI correspondente. Em
seguida, encaminhe-se à Secretaria Administrativa, para providências.

Protocolo Interno: 165
Assunto: Férias
Data do Despacho: 02/0226
Interessado(a): Selma Magda Pereira Barbosa Barreto
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Protocolo Interno: 166

DESPACHO CG Nº 020/2026
Recife, 3 de fevereiro de 2026

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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Assunto: Notícia de Fato
Data do Despacho: 02/02/26
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 167
Assunto: Notícia de Fato
Data do Despacho: 02/02/26
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: (...)
Assunto: Inspeção nº 019/2025
Data do Despacho: 30/01/26
Interessado(a): Promotoria de Justiça de Triunfo
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo Interno: (...)
Assunto: Inspeção nº 017/2025
Data do Despacho: 30/01/26
Interessado(a): 2ª Promotoria de Justiça de Petrolândia
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo Interno: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 127/2025
Data do Despacho: 30/01/26
Interessado(a): 2ª Promotoria de Justiça de Bezerros
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo Interno: (...)
Assunto: Inspeção nº 021/2025
Data do Despacho: 30/01/26
Interessado(a): 1ª Promotoria de Justiça de Custódia
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo Interno: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 140/2025
Data do Despacho: 30/01/26
Interessado(a): 5ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de
Paulista
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo Interno: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 133/2025
Data do Despacho: 30/01/26
Interessado(a): 63ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo Interno: (...)
Assunto: 4º Relatório Semestral
Data do Despacho: 30/01/26
Interessado(a): Núcleo de Apoio à Vítimas de Crimes e Atos Infracionais
do MPPE
Despacho: Ciente. Arquive-se no âmbito desta Corregedoria Geral.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Temática - CNMP 2024
Data do Despacho: 30/02/26
Interessado(a): 2ª Promotoria de Justiça Criminal de Olinda
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo Interno: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 122/2025
Data do Despacho: 30/01/26
Interessado(a): Promotoria de Justiça de Cupira
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo Interno: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 103/2025
Data do Despacho: 30/01/26
Interessado(a): 10ª  Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo Interno: (...)
Assunto: Inspeção Virtual  nº 027/2025
Data do Despacho: 30/01/26
Interessado(a): 1ª  Promotoria de Justiça de Palmares
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo Interno: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 104/2025
Data do Despacho: 30/01/26
 Interessado(a): 22ª  Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo Interno: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 069/2025
Data do Despacho: 30/01/26
Interessado(a): 60ª  Promotoria de Justiça Criminal da Capital
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo Interno: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 126/2025
Data do Despacho: 30/01/26
 Interessado(a): 1ª  Promotoria de Justiça de Bezerros
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo Interno: (...)
Assunto: 3º Relatório Trimestral
Data do Despacho: 30/01/26
Interessado(a): Isabel Emanoela Bezerra Costa
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo Interno: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 064/2025
Data do Despacho: 30/01/26
Interessado(a): 23ª  Promotoria de Justiça Criminal da Capital
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo Interno: (...)
Assunto: 2º Relatório Trimestral
Data do Despacho: 30/01/26
Interessado(a): Kaline Mirella da Silva Gomes
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins



7Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Quarta-feira, 04 de fevereiro de 2026

Protocolo Interno: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 089/2025
Data do Despacho: 30/01/26
Interessado(a): 52ª  Promotoria de Justiça Criminal da Capital
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo Interno: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 159/2025
Data do Despacho: 30/01/26
Interessado(a): 2ª  Promotoria de Justiça de Araripina
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Assunto: Correição Ordinária nº 173/2025
Data do Despacho: 30/01/26
Interessado(a): 3ª  Promotoria de Justiça de Salgueiro
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo Interno: (...)
Assunto: 3º Relatório Trimestral
Data do Despacho: 30/01/26
Interessado(a): Matheus Arco Verde Barbosa
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo Interno: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 162/2025
Data do Despacho: 30/01/26
Interessado(a):  Promotoria de Justiça de Trindade
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo Interno: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 106/2025
Data do Despacho: 30/01/26
Interessado(a): 29ª  Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo Interno: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 082/2025
Data do Despacho: 30/01/26
Interessado(a): 35ª  Promotoria de Justiça Criminal da Capital
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo Interno: (...)
Assunto: 6º Relatório Trimestral
Data do Despacho: 30/01/26
Interessado(a): Carolina Gurgel
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo Interno: (...)
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 30/01/26
Interessado(a): Isabel Emanoela Bezerra Costa
Despacho: Ciente. Arquive-se.

Protocolo Interno: (...)
Assunto: Residência fora da Comarca
Data do Despacho: 30/01/26

Interessado(a): Adna Leonor Deó Vasconcelos
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo Interno: (...)
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 30/01/26
Interessado(a): Isabel Emanoela Bezerra Costa
Despacho: À Secretaria Administrativa, para providências

Protocolo Interno: (...)
Assunto: Procedimento de Gestão Administrativa (PGA)
Data do Despacho: 30/01/26
Interessado(a): …
Despacho: Acolho, por seus fundamentos, o pronunciamento da
Corregedoria Auxiliar.

MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA
Corregedora-Geral do Ministério Público

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SURUBIM
Procedimento nº 02269.000.003/2026 — Procedimento Administrativo
para acompanhamento de TAC

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SURUBIM

RECOMENDAÇÃO

RECOMENDAÇÃO Nº 001/2026

DESTINATÁRIOS: Conselho Tutelar de Surubim; Comando do 22º
Batalhão da Polícia Militar; Delegacia de Polícia Civil da 116ª
Circunscrição e Comando da Guarda Municipal de Surubim.

OBJETO: Estabelecimento de fluxo operacional e delimitação de
competência institucional em eventos festivos, com foco na tutela de
crianças e adolescentes.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, pela 2ª
Promotoria de Justiça de Surubim, no uso das atribuições que lhe
conferem os arts. 127 e 129, II da CF /88, art. 201, § 5º, c, do ECA, e:

CONSIDERANDO que a segurança pública é dever do Estado, direito e
responsabilidade de todos (art. 144, CF/88) e que a proteção integral à
criança e ao adolescente é dever prioritário da família, da sociedade e
do Estado (art. 227, CF/88);

CONSIDERANDO que as atribuições do Conselho Tutelar são numerus
clausus, previstas taxativamente no art. 136 do ECA, não podendo ser
ampliadas por leis municipais ou portarias judiciais para incluir funções
de policiamento ou segurança (art. 25, Resolução nº 231/2022-
CONANDA);

CONSIDERANDO a Recomendação nº 119/2025 do CNMP, que orienta
os membros do Ministério Público a evitarem requisições para que o
Conselho Tutelar promova fiscalizações de caráter policial em eventos e
bares;

CONSIDERANDO que a venda de bebidas alcoólicas a crianças e
adolescentes é crime previsto no art. 243 do ECA, cuja repressão e
flagrante competem às autoridades policiais e não ao órgão zelador;

RESOLVE RECOMENDAR:

RECOMENDAÇÃO Nº 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SURUBIM -
Procedimento nº 02269.000.003/2026
Recife, 30 de janeiro de 2026

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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1. AO CONSELHO TUTELAR DE SURUBIM

• Abstenha-se de realizar fiscalização repressiva, controle de portarias
ou verificação de alvarás, limitando sua atuação ao zelo e proteção
integral em situações de violação de direitos (arts. 2º e 131 do ECA).

• Mantenha obrigatoriamente o regime de sobreaviso/plantão 24h
durante os eventos (art. 134, parágrafo único, do ECA), atuando apenas
quando houver situação concreta de risco identificada pelas forças de
segurança ou por denúncia (art. 136, I, do ECA).

• Ao ser acionado, aplique imediatamente as medidas previstas no art.
101 do ECA, focando na vítima e não no autor da infração.

2. À POLÍCIA MILITAR, POLÍCIA CIVIL E GUARDA MUNICIPAL

• Assumam com exclusividade a função de vigilância, prevenção e
repressão de condutas delituosas no pátio de eventos e avenidas (art.
144, CF/88).

• Realizem o flagrante e a custódia de infratores que venderem álcool ou
explorarem sexualmente menores (art. 243 do ECA), acionando o
Conselho Tutelar apenas na sequência para o atendimento da vítima
adolescente.

• Atue na proteção dos bens e instalações municipais e na identificação
de riscos imediatos, devendo chamar o conselheiro de plantão para
providências administrativas e nunca requisitar que este assuma postos
de vigilância.

3. DIRETRIZES PARA O ESPAÇO PÚBLICO

• Garanta-se o livre acesso dos conselheiros para fiscalizar o
cumprimento de direitos, sem restringir o lazer dos jovens, salvo em
caso de risco concreto (art. 136, VI, do ECA).

• A Polícia cuida do infrator; o Conselho Tutelar cuida da vítima,
garantindo que esta saia em segurança do local de perigo.

ADVERTE-SE que o descumprimento injustificado de chamados de
urgência pelo Conselho Tutelar pode configurar crime de prevaricação
(art. 319 do CP). O descumprimento das demais diretrizes pelos órgãos
de segurança ensejará a adoção de medidas administrativas e judiciais
cabíveis para garantir a ordem pública e a dignidade humana (art. 1º, III,
CF/88).

À secretaria desta Promotoria de Justiça, remeta-se cópia desta
Recomendação:

1. Ao Conselho Tutelar de Surubim;

2. Ao Comandante do 22º Batalhão da Polícia Militar;

3. À Delegada da 116ª Delegacia de Polícia Civil em Surubim;

4.    À Subprocuradoria em Matéria Administrativa (SUBADM) para a
devida publicação no Diário Eletrônico do MPPE;

5. Ao Centro de Apoio Operacional da Infância e Juventude.

Surubim, 30 de janeiro de 2026.

Garibaldi Cavalcanti Gomes da Silva
2º Promotor de Justiça de Surubim

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
CARUARU
Procedimento nº 01876.000.387/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01876.000.387/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 3ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de
Caruaru, com esteio nas atribuições conferidas pelo art. 129, inciso III,
da Constituição Federal; art. 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993
(LONMP); e, em especial, na Resolução RES-CSMP nº 003/2019 do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO o teor das Notícias de Fato registradas sob o nº
01876.000.387 /2025
(Manifestações AUDIVIA nº 2641483 e outras), que noticiam a
realização de podas drásticas e erradicação irregular de espécimes
arbóreos na Avenida Agamenon Magalhães, em Caruaru/PE;

CONSIDERANDO que a Autarquia de Urbanização e Meio Ambiente de
Caruaru (URB) apresentou relatório técnico indicando a necessidade de
erradicação de 09 (nove) árvores e poda de manejo em outras 35 (trinta
e cinco), com proposta de compensação ambiental de 147 mudas;

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar a execução técnica
dessas intervenções, bem como garantir que a compensação ambiental
seja realizada de forma eficaz e prioritariamente no perímetro urbano
afetado, assegurando o direito ao meio ambiente ecologicamente
equilibrado (Art. 225, CF);

CONSIDERANDO a omissão da concessionária de energia elétrica
(Neoenergia /CELPE) em prestar esclarecimentos técnicos essenciais
sobre o manejo da arborização sob a rede elétrica;

CONSIDERANDO que o prazo de tramitação da Notícia de Fato expirou
e que a complexidade do conflito social exige o acompanhamento
contínuo de políticas públicas de longo prazo e garantia do direito à
cidade;

CONSIDERANDO que a Resolução RES-CSMP N. 003/2019 e a
Resolução CNMP n. 174/2017, disciplinam no âmbito do Ministério
Público a instauração e tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, adequando-se o P.A. ao acompanhamento
da demanda social, conforme estabelece o Art. 8º, da Resolução CSMP
n. 001/2019, que segue transcrito in verbis:

“Art. 8° O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade-fim destinado a:

I – omissis;

II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições;

III – omissis; IV – formalizar outras atividades não sujeitas a inquérito
civil ou procedimento preparatório.”

PORTARIA Nº 01876.000.387/2025
Recife, 27 de janeiro de 2026

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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R E S O L V E  I N S T A U R A R  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO, com o objetivo de fiscalizar e acompanhar o
cumprimento das normas ambientais e urbanísticas no manejo arbóreo
na cidade de Caruaru, bem como a efetiva implementação das medidas
compensatórias pela Prefeitura de Caruaru e pela Neoenergia

1.  Expeça-se novo ofício à Neoenergia (CELPE), reiterando os termos
das requisições anteriores, para que esclareça sobre a sua participação
nas podas, informando se as ações foram executadas em conjunto com
o Município de Caruaru e se os procedimentos adotados seguem as
normas técnicas da Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL).
Prazo para resposta: 10 (dez) dias úteis.

2. Oficie-se à Secretaria de Sustentabilidade e Bem-Estar Animal (SSB)
requisitando o cronograma final de execução das podas e erradicações,
com a indicação precisa do engenheiro agrônomo/florestal responsável
pela fiscalização in loco.
Prazo para resposta: 10 (dez) dias úteis.

3. Oficie-se ao CAO Meio Ambiente (MPPE), remetendo cópia do
Relatório de Vistoria da URB (evento 0012 - Ofício URB-AMB nº
034/2025), solicitando parecer técnico sobre a suficiência e adequação
do plano de compensação ambiental proposto (147 mudas na Serra dos
Cavalos).

4.  Comunique-se a instauração do presente P.A., por meio eletrônico,
ao Conselho Superior do Ministério Público e ao CAO-MEIO
AMBIENTE, para conhecimento e registro;

5.  Encaminhe-se à Sub-Procurador ia  Geral  em Assuntos
Adminis t rat ivos,  para f ins de publ icação no DO-MPPE;

A presente Portaria tem força de ofício/notificação e deverá ser
encaminhada eletronicamente aos seus destinatários.

Após, voltem-me conclusos para análise.

Caruaru, 27 de janeiro de 2026.

Jeanne Bezerra Silva Oliveira
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PETROLINA
Procedimento nº 01877.000.716/2025 — Procedimento Preparatório
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 01877.000.716/2025
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Representante infra-assinada, com exercício na 3ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania de Petrolina/PE, com atuação na
Defesa do Meio Ambiente, no uso de suas atribuições constitucionais e
legais, e conforme Resolução RES-CSMP 003/2019, que disciplina a
Notícia de Fato, o Procedimento Administrativo, o Inquérito Civil, o
Procedimento Preparatório e outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Transindividuais;
CONSIDERANDO o teor do Procedimento Preparatór io nº
01877.000.716/2025, instaurado em razão de denúncia realizada na
ouvidoria, a qual relatou a existência de condições insalubres e de
maus-tratos a animais no estabelecimento comercial Shopping do
Criador, localizado na Av. da Integração, nº 493, bairro Maria
Auxiliadora, em Petrolina.
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo

PORTARIA Nº 01877.000.716/2025
Recife, 3 de fevereiro de 2026

disposição contida no artigo 127, "caput", da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que é uma das funções institucionais do Ministério
Público promover o Inquérito civil e a Ação Civil Pública para defesa do
meio ambiente e outros
interesses difusos e coletivos, conforme prescrito no art. 129, III, "in fine"
da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal em seu art. 225 dispõe
que “todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado,
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida,
impondo-se ao Poder Público e à coletividade o de dever de defendê-lo
e preservá-lo para as presentes e futuras gerações”;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 225, § 3º, da CF/88, as
condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão
os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, as sanções penais e
administrativas, independente da obrigação de reparar os danos
causados;
CONSIDERANDO  que a prática de maus-tratos a animais encontra
vedação expressa no ordenamento jurídico pátrio, notadamente no art.
225, § 1º, inciso VII, da Constituição Federal, bem como no art. 32 da
Lei nº 9.605/98 (Lei de Crimes Ambientais), que tipifica como crime
ambiental a submissão de animais a sofrimento, abuso ou condições
degradantes;
CONSIDERANDO  que compete à Agência Municipal de Meio Ambiente
– AMMA, nos termos da Lei Municipal nº 3.764/2025, o exercício do
poder de polícia ambiental, compreendendo a fiscalização, o
monitoramento e a adoção das providências administrativas cabíveis
diante de infrações ambientais, inclusive aquelas relacionadas à
proteção da fauna;
CONSIDERANDO a circulação de  notícias em meios de comunicação
locais, blogs e portais informativos, dando conta de que a Agência
Municipal de Meio
Ambiente - AMMA teria realizado ação fiscalizatória no Shopping do
Criador, a qual teria resultado, inclusive, na apreensão de animais
mantidos no local;
CONSIDERANDO que, apesar da relevância das informações e da
repercussão pública da fiscalização noticiada, a AMMA deixou de
encaminhar a esta Promotoria de Justiça os respectivos autos de
infração, relatórios de fiscalização e demais documentos pertinentes,
mesmo após o envio de sucessivos ofícios requisitórios;
CONSIDERANDO o disposto no art. 14 da Resolução CSMP nº
003/2019, segundo o qual o Inquérito Civil, de natureza unilateral e
facultativa, destina-se à apuração de fatos que possam ensejar a tutela
de interesses ou direitos a cargo do Ministério Público;
RESOLVE INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com as
seguintes deliberações:
a) Designo a realização de reunião ministerial com a Agência Municipal
de Meio Ambiente - AMMA, com urgência, para que preste
esclarecimentos detalhados acerca da fiscalização realizada no
estabelecimento, apresente os autos de infração eventualmente
lavrados, informe sobre a apreensão e destinação dos animais, bem
como identifique o responsável legal pelo empreendimento;
b) Encaminhe cópia da portaria que determinar a instauração de
inquérito civil, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.
Por fim, observe-se também o prazo máximo de um ano, prorrogável por
igual período e quantas vezes for necessárias, por decisão
fundamentada de seu presidente,
conforme previsto no art. 31 da Resolução RES-CSMP nº. 003/2019,
devendo cientificar este Promotor de Justiça da proximidade de seu
término, para adoção das medidas cabíveis.

Petrolina, 03 de fevereiro de 2026.

Rosane Moreira Cavalcanti,
Promotora de Justiça.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.003.546/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01891.003.546/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;

OBJETO: acompanhar a lotação de profissionais de apoio na Creche
Escola Municipal Salete Matias Borges

CONSIDERANDO o teor das manifestações realizadas pela Sra. Maria
Andrea da Silva Barbosa, em 20.08.2025, perante a Ouvidoria do
MPPE, narrando o quantitativo insuficiente de profissionais de apoio
lotados na Creche Escola Municipal Salete Matias Borges conforme a
demanda professor-estudante;

CONSIDERANDO que, instada a se manifestar, a SEDUC Recife
informou que o quantitativo de profissionais ADIs lotados na referida
unidade escolar está de acordo com a  Resolução nº 14/2004 do
Conselho Municipal de Educação do Recife,  cfe. OFÍCIO
SEDUC/GGAJU/GEJU1 Nº 1462/2025;

CONSIDERANDO que  a  educação, direito de todos e dever do Estado
e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da
sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo
para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205
da CF/1988);

CONSIDERANDO que é dever da família, da sociedade e do Estado
assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta
prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao
lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à
liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a
salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência,
crueldade e opressão (art. 227, caput, da CF/1988);

CONSIDERANDO que o  ensino será ministrado com base na
valorização do profissional da educação escolar e na garantia de padrão
de qualidade (art. 3º, incisos VII e IX, da LDB);

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, II, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições”;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente (s) envolvido(s), se for o caso, devendo
o Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:

PORTARIA Nº 01891.003.546/2025
Recife, 15 de janeiro de 2026 1- Registrar a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do

MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado  "acompanhar a lotação de profissionais de apoio na Creche
Escola Municipal Salete Matias Borges";

2- De ordem, dar ciência à parte noticiante da documentação presente
no  evento 0021, facultando-lhe pronunciamento a respeito no prazo de
até 20 dias;

3- Publicar a portaria no DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 15 de janeiro de 2026.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.003.695/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01891.003.695/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;

OBJETO:  acompanhar as medidas de enfrentamento ao bullying
adotadas no âmbito da EREF Creusa Barreto Dornelas Câmara

CONSIDERANDO o teor da denúncia anônima realizada perante a
Ouvidoria Nacional de Direitos Humanos, narrando episódios de bullying
e violência escolar entre estudantes no âmbito da EREF Creusa Barreto
Dornelas Câmara;

CONSIDERANDO que, instada a se manifestar, a SEE-PE encaminhou
relatório contendo as ações de enfrentamento e prevenção ao bullying e
à violência escolar adotadas na unidade de ensino, informando, ainda,
que a vítima apontada na denúncia não se encontra mais matriculada na
escola em comento, cfe. Ofício Nº 4199/2025- GAB/SEE-PE;

CONSIDERANDO que o art. 205 da Constituição Federal estabelece
que a  educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho;

CONSIDERANDO que é dever da família, da sociedade e do Estado
assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta
prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao
lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao  respeito, à
liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a
salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência,
crueldade e opressão (art. 227, CRFB/88);

CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente, em seu
art. 5º, prevê que nenhuma criança ou adolescente será

PORTARIA Nº 01891.003.695/2025
Recife, 15 de janeiro de 2026

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
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objeto de qualquer forma de negligência, discriminação, exploração,
violência, crueldade e opressão, punido na forma da lei qualquer
atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais;

CONSIDERANDO que o direito ao respeito da criança e do adolescente
consiste na inviolabilidade da integridade física, psíquica e moral,
abrangendo a preservação da imagem, da identidade, da autonomia,
dos valores, ideias e crenças, dos espaços e objetos pessoais (art. 17,
ECA), sendo dever de todos velar pela dignidade da criança e do
adolescente, pondo-os a salvo de qualquer tratamento desumano,
violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor (art. 18, ECA);

CONSIDERANDO que, segundo o art. 1º,  § 1º, da Lei nº 13.185/2015,
se considera intimidação sistemática (bullying) todo ato de violência
física ou psicológica, intencional e repetitivo que ocorre sem motivação
evidente, praticado por indivíduo ou grupo, contra uma ou mais pessoas,
com o objetivo de intimidá-la ou agredi-la, causando dor e angústia à
vítima, em uma relação de desequilíbrio de poder entre as partes
envolvidas;

CONSIDERANDO que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação
estabelece, em seu art. 12, inciso IX, que os estabelecimentos de
ensino, respeitadas as normas comuns e as do seu sistema de ensino,
terão a incumbência de  promover medidas de conscientização, de
prevenção e de combate a todos os tipos de violência, especialmente a
intimidação sistemática , no âmbito das escolas;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de adoção de políticas
educacionais voltadas ao combate ao Bullying, com a participação ativa
dos pais, dos educadores, das escolas e da sociedade;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente(s) envolvido(s), se for o caso, devendo o
Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:

1) Registrar a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado "acompanhar as medidas de enfrentamento ao bullying
adotadas no âmbito da  EREF Creusa Barreto Dornelas Câmara";

2) Oficar à SEE-PE, encaminhando cópia integral dos autos, inclusive
desta Portaria, requisitando pronunciamento a respeito das medidas
administrativas adotadas com base nas Recomendações do MPPE nº
01/2024 e nº 01/2025 no âmbito da EREF Creusa Barreto Dornelas
Câmara, no prazo de até 20 dias;

3) Cientificar ao CAO Educação, ao CSMP e à CGMP a respeito da
instauração do presente procedimento;

4) Publicar a portaria no DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 15 de janeiro de 2026.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (PATRIMÔNIO PÚBLICO)
Procedimento nº 01998.000.745/2025 — Procedimento

PORTARIA Nº 01998.000.745/2025
Recife, 3 de fevereiro de 2026

Preparatório
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 01998.000.745/2025
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, pela
representante subscritora, no exercício simultâneo da 15ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e
Defesa do Patrimônio Público, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelos artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal,
combinados com os artigos 1º, inciso IV, e 8º, § 1º, da Lei Federal nº
7.347/85, e artigo 4º, IV, “a”, da Lei Complementar Estadual nº 12, de 27
de dezembro de 1994, com as alterações da Lei Complementar nº 21,
de 28 de dezembro de 1998;
CONSIDERANDO que, de acordo com a Resolução nº 014/2017, do
Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público de
Pernambuco, são atribuições específicas das Promotorias de Defesa do
Patrimônio Público: I – Prevenção e repressão à prática de atos de
improbidade  administrativa; II – Tutela da moralidade administrativa e
do patrimônio público; III – Controle de legalidade dos atos de Estado,
quando praticados com violação da probidade administrativa; IV –
Promover, na forma da Lei Federal nº 12.846/2013, a  responsabilização
objetiva de pessoas jurídicas pela prática de  atos contra a
Administração Pública, previstos no seu art. 5º, em  especial para
aplicação das sanções previstas nos artigos 6º e  19, de forma isolada
ou em conjunto com a Promotoria de Justiça Criminal.
CONSIDERANDO os termos da  RESOLUÇÃO RES-CSMP nº 003/2019
do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, e da
Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, que
regulamentaram o inquérito civil e outros instrumentos destinados à
tutela extrajudicial de direitos transindividuais;
CONSIDERANDO a disposição contida no art. 15, II, da RESOLUÇÃO
RES-CSMP nº 003/2019, segundo a qual “o inquérito civil poderá ser
instaurado em face de notícia de fato formulada por pessoa natural ou
jurídica, bem como de comunicação de outro órgão do Ministério
Público, ou de qualquer autoridade, desde que forneça, por qualquer
meio legalmente permitido, informações sobre fato e seu provável autor,
bem como a qualificação mínima que permita sua identificação e
localização”;
CONSIDERANDO que o presente Procedimento Preparatório nº
01998.000.745 /2025 foi deflagrado com o fim de apurar, sob a ótica da
improbidade administrativa, possível impedimento de acesso ao
Almoxarifado Central da Saúde para fins de fiscalização parlamentar,
em razão de suposta ordem expressa da Prefeitura do Recife, vedando
a entrada de vereadores em repartições públicas municipais;
CONSIDERANDO que, após diversas diligências empreendidas por este
órgão de execução, verificou-se excesso na atuação do Parlamentar
E.M., o que resultou na expedição de Recomendação (evento 0072);
CONSIDERANDO que o Vereador E.M., por intermédio de seus
patronos, protocolou Pedido de Reconsideração em face da
Recomendação expedida (evento 0084);
CONSIDERANDO o indeferimento do pleito de reconsideração
formulado (evento 0085), oportunidade em que restou determinada a
notificação do Parlamentar
para respectiva ciência, reiterando-se que o descumprimento implicará
na configuração de dolo para fins de Ação por Improbidade
Administrativa;
CONSIDERANDO que, na ocasião, não foi assinalado prazo para
resposta à notificação;
CONSIDERANDO a necessidade de verificar a ciência do Vereador
E.M. acerca do indeferimento do seu pedido de reconsideração;
RESOLVE INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, adotando as
seguintes providências:
1. Consigne-se em todo registro pertinente que este procedimento
investigatório se destina a “Apurar, sob a ótica da improbidade
administrativa, a conduta do Vereador E.M., que teria utilizado
indevidamente seu cargo público para adentrar no Almoxarifado Central
da Saúde, perturbando o funcionamento do serviço de saúde,
constrangendo
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profissionais, e realizando transmissões ao vivo nas redes sociais, em
possível desvio de finalidade da atividade fiscalizatória parlamentar.”;
2. Certifique a Secretaria se houve o recebimento da Notificação nº
01998.000.745/2025-0016 pelo destinatário e, em caso positivo, a
respectiva resposta.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 03 de fevereiro de 2026.
 Andréa Magalhães Porto Oliveira
Promotora de Justiça em exercício simultâneo na 15ªPJDCCAP

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (HAB URBANISMO)
Procedimento nº 02009.000.095/2025 — Procedimento Preparatório
PORTARIA CONVERSÃO IC Nº 01/2026–20ª PJHU
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 20ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação em Habitação e Urbanismo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, e pelo
art. 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85, e art. 26, I, c/c o art. 27, parágrafo
único, ambos da Lei n.º 8.625/93, e:
CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 21/2025-20ªPJHU
instaurado com o fim de investigar o funcionamento, sem o devido
alvará de localização e funcionamento, de estacionamento de
responsabilidade da Agência de Desenvolvimento Econômico de
Pernambuco S.A. - ADEPE, o qual ocupa trechos defronte aos
armazéns 02,12,13 e 14, localizados na Avenida Alfredo Lisboa, no
bairro do Recife;
CONSIDERANDO que o Ministério Público tem a atribuição de exercer a
defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal, Estadual e
demais legislações relacionadas aos direitos fundamentais essenciais à
sadia qualidade de vida e ao bem estar da população e, em especial, a
tutela dos interesses difusos e coletivos e individuais homogêneos
relativos às funções urbanísticas de habitação, trabalho, circulação e
recreação;
CONSIDERANDO ser atribuição do Município o ordenamento do solo
urbano, de forma a garantir o bem-estar de seus habitantes, nos termos
do art. 182 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO a necessidade de dar prosseguimento às
investigações, com a realização de diligências imprescindíveis ao
completo esclarecimento dos fatos, de modo a se comprovar eventual
existência de irregularidades e se avaliar a necessidade de
judicialização do caso;
CONSIDERANDO a expiração do prazo fixado no art. 32, parágrafo
único, da Resolução RES-CSMP 003/2019, publicada no Diário Oficial
de 28/02/2019, para conclusão do procedimento preparatório antes
mencionado;
CONVERTE o procedimento acima referido em INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO, a fim investigar o funcionamento, sem o devido alvará de
localização e funcionamento, de estacionamento de responsabilidade da
Agência de Desenvolvimento Econômico de Pernambuco S.A. - AD
DIPER, e, dessa forma, dar continuidade às diligências necessárias para
posterior promoção de compromisso de ajustamento de conduta, ação
civil pública ou arquivamento das peças de informação, nos termos da
lei, determinando as seguintes providências:
I – autue-se e registre-se no Sistema de Informações do Ministério
Público – SIM as peças oriundas do procedimento enunciado na forma
de inquérito civil;
II – agende-se nova audiência com a presença da SECON e da ADEPE,
para que sejam realizadas tratativas com fins à regularização do
funcionamento do estacionamento objeto dos autos;
III – encaminhe-se cópia da presente Portaria, por meio magnético, para
publicação no Diário Oficial e ao CAO de

PORTARIA Nº 02009.000.095/2025
Recife, 27 de janeiro de 2026

Defesa do Meio Ambiente. Comunique-se ao Conselho Superior e à
Corregedoria Geral do Ministério Público a instauração do presente
Inquérito Civil;
IV – deixo de comunicar ao noticiante sobre a instauração deste
Inquérito Civil em face da ausência de dados para tal fim.

Recife, 27 de janeiro de 2026.

FERNANDA HENRIQUES DA NÓBREGA
20ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Habitação e Urbanismo
- Em exercício simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (HAB URBANISMO)
Procedimento nº 02009.000.117/2025 — Procedimento Preparatório
PORTARIA CONVERSÃO IC Nº 02/2026–20ª PJHU
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 20ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação em Habitação e Urbanismo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, e pelo
art. 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85, e art. 26, I, c/c o art. 27, parágrafo
único, ambos da Lei n.º 8.625/93, e:
CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 22/2025-20ªPJHU
instaurado com o fim de investigar as possíveis irregularidades na
utilização de vagas prioritárias existentes no estacionamento do
Shopping Recife, no bairro de Boa Viagem, nesta cidade
CONSIDERANDO que o Ministério Público tem a atribuição de exercer a
defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal, Estadual e
demais legislações relacionadas aos direitos fundamentais essenciais à
sadia qualidade de vida e ao bem estar da população e, em especial, a
tutela dos interesses difusos e coletivos e individuais homogêneos
relativos às funções urbanísticas de habitação, trabalho, circulação e
recreação;
CONSIDERANDO ser atribuição do Município o ordenamento do solo
urbano, de forma a garantir o bem-estar de seus habitantes, nos termos
do art. 182 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO a necessidade de dar prosseguimento às
investigações, com a realização de diligências imprescindíveis ao
completo esclarecimento dos fatos, de
modo a se comprovar eventual existência de irregularidades e se avaliar
a necessidade de judicialização do caso;
CONSIDERANDO a expiração do prazo fixado no art. 32, parágrafo
único, da Resolução RES-CSMP 003/2019, publicada no Diário Oficial
de 28/02/2019, para conclusão do procedimento preparatório antes
mencionado;
CONVERTE o procedimento acima referido em INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO, a fim investigar as possíveis irregularidades na utilização de
vagas prioritárias existentes no estacionamento do Shopping Recife, no
bairro de Boa Viagem, nesta cidade, e, dessa forma, dar continuidade às
diligências necessárias para posterior promoção de compromisso de
ajustamento de conduta, ação civil pública ou arquivamento das peças
de informação, nos termos da lei, determinando as seguintes
providências:
I – autue-se e registre-se no Sistema de Informações do Ministério
Público – SIM as peças oriundas do procedimento enunciado na forma
de inquérito civil;
II – tendo em vista teor de informação contido no Evento 0035 do SIM,
determino que se reagende audiência, providenciando a comunicação
dos representantes do Shopping Recife, da Diretora Presidente da
Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife – CTTU, bem
como do noticiante;
III – encaminhe-se cópia da presente Portaria, por meio magnético, para
publicação no Diário Oficial e ao CAO de Defesa do Meio Ambiente.
Comunique-se ao Conselho Superior

PORTARIA Nº 02009.000.117/2025
Recife, 27 de janeiro de 2026
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e à Corregedoria Geral do Ministério Público a instauração do presente
Inquérito Civil;
IV – comunique-se ao noticiante sobre a instauração deste Inquérito
Civil.

Recife, 27 de janeiro de 2026.

FERNANDA HENRIQUES DA NÓBREGA
20ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital  Habitação
e Urbanismo
- Em exercício simultâneo -

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (HAB URBANISMO)
Procedimento nº 02009.000.194/2025 — Procedimento Preparatório
PORTARIA CONVERSÃO IC Nº 04/2026–20ª PJHU
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 20ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação em Habitação e Urbanismo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, e pelo
art. 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85, e art. 26, I, c/c o art. 27, parágrafo
único, ambos da Lei n.º 8.625/93, e:
CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 26/2025-20ªPJHU
instaurado com o fim de investigar possível irregularidade em cadastro
destinado à concessão de auxílio-moradia e de unidade habitacional por
parte da Companhia Estadual de Habitação e Obras – CEHAB;
CONSIDERANDO que o Ministério Público tem a atribuição de exercer a
defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal, Estadual e
demais legislações relacionadas aos direitos fundamentais essenciais à
sadia qualidade de vida e ao bem estar da população e, em especial, a
tutela dos interesses difusos e coletivos e individuais homogêneos
relativos às funções urbanísticas de habitação, trabalho, circulação e
recreação;
CONSIDERANDO ser atribuição do Município o ordenamento do solo
urbano, de forma a garantir o bem-estar de seus habitantes, nos termos
do art. 182 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO a necessidade de dar prosseguimento às
investigações, com a realização de diligências imprescindíveis ao
completo esclarecimento dos fatos, de
modo a se comprovar eventual existência de irregularidades e se avaliar
a necessidade de judicialização do caso;
CONSIDERANDO a expiração do prazo fixado no art. 32, parágrafo
único, da Resolução RES-CSMP 003/2019, publicada no Diário Oficial
de 28/02/2019, para conclusão do procedimento preparatório antes
mencionado;
CONVERTE o procedimento acima referido em INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO, a fim investigar possível irregularidade em cadastro
destinado à concessão de auxílio moradia e de unidade habitacional por
parte da Companhia Estadual de Habitação e Obras – CEHAB, e, dessa
forma, dar continuidade às diligências necessárias para posterior
promoção de compromisso de ajustamento de conduta, ação civil
pública ou arquivamento das peças de informação, nos termos da lei,
determinando as seguintes providências:
I – autue-se e registre-se no Sistema de Informações do Ministério
Público – SIM as peças oriundas do procedimento enunciado na forma
de inquérito civil;
II – tendo em vista teor de certidão de 09 de janeiro de 2026 (Evento
0041 do Sistema de Informações do Ministério Público – SIM), que se
renovem os termos do Ofício n.º 002009.000.194/2025-0007,
assinalando o prazo de 20 (vinte) dias para manifestação;
III – encaminhe-se cópia da presente Portaria, por meio magnético, para
publicação no Diário Oficial e ao CAO de Defesa do Meio Ambiente.
Comunique-se ao Conselho Superior e à Corregedoria Geral do
Ministério Público a instauração do

PORTARIA Nº 02009.000.194/2025
Recife, 27 de janeiro de 2026

presente Inquérito Civil;
IV – comunique-se à noticiante sobre a instauração deste Inquérito Civil.
Recife, 27 de janeiro de 2026.
FERNANDA HENRIQUES DA NÓBREGA
20ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital  Habitação
e Urbanismo
– Em exercício simultâneo -

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (HAB URBANISMO)
Procedimento nº 02009.000.225/2025 — Procedimento Preparatório
PORTARIA CONVERSÃO IC Nº 05/2026–20ª PJHU
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 20ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação em Habitação e Urbanismo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, e pelo
art. 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85, e art. 26, I, c/c o art. 27, parágrafo
único, ambos da Lei n.º 8.625/93, e:
CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 27/2025-20ªPJHU
instaurado com o fim de investigar possível ocupação irregular na Rua
Farias Neves, no bairro de Campo Grande, nesta cidade;
CONSIDERANDO que o Ministério Público tem a atribuição de exercer a
defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal, Estadual e
demais legislações relacionadas aos direitos fundamentais essenciais à
sadia qualidade de vida e ao bem estar da população e, em especial, a
tutela dos interesses difusos e coletivos e individuais homogêneos
relativos às funções urbanísticas de habitação, trabalho, circulação e
recreação;
CONSIDERANDO ser atribuição do Município o ordenamento do solo
urbano, de forma a garantir o bem-estar de seus habitantes, nos termos
do art. 182 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO a necessidade de dar prosseguimento às
investigações, com a realização de diligências imprescindíveis ao
completo esclarecimento dos fatos, de modo a se comprovar eventual
existência de irregularidades e se avaliar a necessidade de
judicialização do caso;
CONSIDERANDO a expiração do prazo fixado no art. 32, parágrafo
único, da Resolução RES-CSMP 003/2019, publicada no Diário Oficial
de 28/02/2019, para conclusão do procedimento preparatório antes
mencionado;
CONVERTE o procedimento acima referido em INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO, instaurado com o fim de investigar possível ocupação
irregular na Rua Farias Neves, no bairro de Campo Grande, nesta
cidade, e, dessa forma, dar continuidade às diligências necessárias para
posterior promoção de compromisso de ajustamento de conduta, ação
civil pública ou arquivamento das peças de informação, nos termos da
lei, determinando as seguintes providências:
I – autue-se e registre-se no Sistema de Informações do Ministério
Público – SIM as peças oriundas do procedimento enunciado na forma
de inquérito civil;
II – tendo em vista teor de certidão de 12 de janeiro de 2026 (Evento
0035 do Sistema de Informações do Ministério Público – SIM), que se
agende audiência a fim de que apresentados esclarecimentos e
possíveis soluções a impasses quanto à situação investigada;
III – encaminhe-se cópia da presente Portaria, por meio magnético, para
publicação no Diário Oficial e ao CAO de Defesa do Meio Ambiente.
Comunique-se ao Conselho Superior e à Corregedoria Geral do
Ministério Público a instauração do presente Inquérito Civil;
IV – comunique-se à noticiante sobre a instauração deste Inquérito Civil.
Recife, 27 de janeiro de 2026.
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20ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital  Habitação
e Urbanismo
– Em exercício simultâneo -

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (HAB URBANISMO)
Procedimento nº 02009.000.231/2025 — Procedimento Preparatório
PORTARIA CONVERSÃO IC Nº 06/2026–20ª PJHU
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 20ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação em Habitação e Urbanismo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, e pelo
art. 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85, e art. 26, I, c/c o art. 27, parágrafo
único, ambos da Lei n.º 8.625/93, e:
CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 28/2025-20ªPJHU
instaurado com o fim de investigar possível necessidade de limpeza de
barreira localizada na Rua Cutia, no bairro de Água Fria, nesta cidade;
CONSIDERANDO que o Ministério Público tem a atribuição de exercer a
defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal, Estadual e
demais legislações relacionadas aos direitos fundamentais essenciais à
sadia qualidade de vida e ao bem estar da população e, em especial, a
tutela dos interesses difusos e coletivos e individuais homogêneos
relativos às funções urbanísticas de habitação, trabalho, circulação e
recreação;
CONSIDERANDO ser atribuição do Município o ordenamento do solo
urbano, de forma a garantir o bem-estar de seus habitantes, nos termos
do art. 182 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO a necessidade de dar prosseguimento às
investigações, com a realização de diligências imprescindíveis ao
completo esclarecimento dos fatos, de modo a se comprovar eventual
existência de irregularidades e se avaliar a necessidade de
judicialização do caso;
CONSIDERANDO a expiração do prazo fixado no art. 32, parágrafo
único, da Resolução RES-CSMP 003/2019, publicada no Diário Oficial
de 28/02/2019, para conclusão do procedimento preparatório antes
mencionado;
CONVERTE o procedimento acima referido em INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO, instaurado com o fim de investigar possível necessidade de
limpeza de barreira localizada na Rua Cutia, no bairro de Água Fria,
nesta cidade, e, dessa forma, dar continuidade às diligências
necessárias para posterior promoção de compromisso de ajustamento
de conduta, ação civil pública ou arquivamento das peças de
informação, nos termos da lei, determinando as seguintes providências:
I – autue-se e registre-se no Sistema de Informações do Ministério
Público – SIM as peças oriundas do procedimento enunciado na forma
de inquérito civil;
II – tendo em vista teor de certidões de 14 de janeiro de 2026 (Eventos
0043 e 0044 do Sistema de Informações do Ministério Público – SIM),
que se renovem os termos dos Ofícios n.ºs 02009.000.231/2025-0007 e
02009.000.231/2025-0007, assinalando o prazo de 20 (vinte) dias para
manifestação;
III – encaminhe-se cópia da presente Portaria, por meio magnético, para
publicação no Diário Oficial e ao CAO de Defesa do Meio Ambiente.
Comunique-se ao Conselho Superior e à Corregedoria Geral do
Ministério Público a instauração do presente Inquérito Civil;
IV – comunique-se ao noticiante sobre a instauração deste Inquérito
Civil. Recife, 27 de janeiro de 2026.
FERNANDA HENRIQUES DA NÓBREGA
20ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital  Habitação
e Urbanismo
– Em exercício simultâneo -

PORTARIA Nº 02009.000.231/2025
Recife, 27 de janeiro de 2026

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (HAB URBANISMO)
Procedimento nº 02009.000.267/2025 — Procedimento Preparatório
PORTARIA CONVERSÃO IC Nº 03/2026–20ª PJHU
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 20ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação em Habitação e Urbanismo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, e pelo
art. 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85, e art. 26, I, c/c o art. 27, parágrafo
único, ambos da Lei n.º 8.625/93, e:
CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 25/2025-20ªPJHU
instaurado com o fim de investigar possível risco de deslizamento de
barreira localizada por trás da Escola Municipal Pedrinho, localizada na
Rua Barão de Botovi, s/n. º, no bairro de Nova Descoberta, nesta
cidade;
CONSIDERANDO que o Ministério Público tem a atribuição de exercer a
defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal, Estadual e
demais legislações relacionadas aos direitos fundamentais essenciais à
sadia qualidade de vida e ao bem estar da população e, em especial, a
tutela dos interesses difusos e coletivos e individuais homogêneos
relativos às funções urbanísticas de habitação, trabalho, circulação e
recreação;
CONSIDERANDO ser atribuição do Município o ordenamento do solo
urbano, de forma a garantir o bem-estar de seus habitantes, nos termos
do art. 182 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO a necessidade de dar prosseguimento às
investigações, com a realização de diligências imprescindíveis ao
completo esclarecimento dos fatos, de
modo a se comprovar eventual existência de irregularidades e se avaliar
a necessidade de judicialização do caso;
CONSIDERANDO a expiração do prazo fixado no art. 32, parágrafo
único, da Resolução RES-CSMP 003/2019, publicada no Diário Oficial
de 28/02/2019, para conclusão do procedimento preparatório antes
mencionado;
CONVERTE o procedimento acima referido em INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO, a fim investigar possível risco de deslizamento de barreira
localizada por trás da Escola Municipal Pedrinho, localizada na Rua
Barão de Botovi, s/n. º, no bairro de Nova Descoberta, nesta cidade, e,
dessa forma, dar continuidade às diligências necessárias para posterior
promoção de compromisso de ajustamento de conduta, ação civil
pública ou arquivamento das peças de informação, nos termos da lei,
determinando as seguintes providências:
I – autue-se e registre-se no Sistema de Informações do Ministério
Público – SIM as peças oriundas do procedimento enunciado na forma
de inquérito civil;
II – oficie-se ao ProMorar Recife, com cópia dos Ofício nº 753/2025 –
DPR/URB e Ofício n.º 829/2025 – DPR/URB, solicitando encaminhar a
esta Promotoria de Justiça, no prazo de 20 (vinte) dias, cópia o projeto,
bem como o andamento do processo de licitação mencionado no
expediente. Ainda, encaminhe informações acerca de previsão de
intervenção no restante da barreira localizada na parte de trás da Escola
Municipal Pedrinho, uma vez que o projeto citado no ofício se refere a
encosta existente na frente da escola;
III – encaminhe-se cópia da presente Portaria, por meio magnético, para
publicação no Diário Oficial e ao CAO de Defesa do Meio Ambiente.
Comunique-se ao
Conselho Superior e à Corregedoria Geral do Ministério Público a
instauração do presente Inquérito Civil;
IV – comunique-se ao noticiante sobre a instauração deste Inquérito
Civil. Recife, 27 de janeiro de 2026.

FERNANDA HENRIQUES DA NÓBREGA
20ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Habitação e Urbanismo
- Em exercício simultâneo -
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (HAB URBANISMO)
Procedimento nº 02009.000.288/2025 — Procedimento Preparatório
PORTARIA CONVERSÃO IC Nº 07/2026–20ª PJHU
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 20ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação em Habitação e Urbanismo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, e pelo
art. 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85, e art. 26, I, c/c o art. 27, parágrafo
único, ambos da Lei n.º 8.625/93, e:
CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 30/2025-20ªPJHU
instaurado com o fim de investigar possíveis transtornos ocasionados
pela existência de terreno abandonado, localizado por trás dos imóveis
de n.ºs 36/37, na Rua Cajápio, por trás dos imóveis de números 36/37,
no bairro Morro da Conceição, nesta cidade;
CONSIDERANDO que o Ministério Público tem a atribuição de exercer a
defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal, Estadual e
demais legislações relacionadas aos direitos fundamentais essenciais à
sadia qualidade de vida e ao bem estar da população e, em especial, a
tutela dos interesses difusos e coletivos e individuais homogêneos
relativos às funções urbanísticas de habitação, trabalho, circulação e
recreação;
CONSIDERANDO ser atribuição do Município o ordenamento do solo
urbano, de forma a garantir o bem-estar de seus habitantes, nos termos
do art. 182 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO a necessidade de dar prosseguimento às
investigações, com a realização de diligências imprescindíveis ao
completo esclarecimento dos fatos, de
modo a se comprovar eventual existência de irregularidades e se avaliar
a necessidade de judicialização do caso;
CONSIDERANDO a expiração do prazo fixado no art. 32, parágrafo
único, da Resolução RES-CSMP 003/2019, publicada no Diário Oficial
de 28/02/2019, para conclusão do procedimento preparatório antes
mencionado;
CONVERTE o procedimento acima referido em INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO, instaurado com o fim de investigar possíveis transtornos
ocasionados pela existência de terreno abandonado, localizado por trás
dos imóveis de n.ºs 36/37, na Rua Cajápio, por trás dos imóveis de
números 36/37, no bairro Morro da Conceição, nesta cidade, e, dessa
forma, dar continuidade às diligências necessárias para posterior
promoção de compromisso de ajustamento de conduta, ação civil
pública ou arquivamento das peças de informação, nos termos da lei,
determinando as seguintes providências:
I – autue-se e registre-se no Sistema de Informações do Ministério
Público – SIM as peças oriundas do procedimento enunciado na forma
de Inquérito Civil;
II – agende audiência a fim de que sejam apresentadas as informações
solicitadas anteriormente;
III – encaminhe-se cópia da presente Portaria, por meio magnético, para
publicação no Diário Oficial e ao CAO de Defesa do Meio Ambiente.
Comunique-se ao Conselho Superior e à Corregedoria Geral do
Ministério Público a instauração do presente Inquérito Civil;
IV – comunique-se à noticiante sobre a instauração deste Inquérito Civil.
Recife, 27 de janeiro de 2026.
FERNANDA HENRIQUES DA NÓBREGA
20ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital  Habitação
e Urbanismo
– Em exercício simultâneo -

PORTARIA Nº 02009.000.288/2025
Recife, 27 de janeiro de 2026

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (HAB URBANISMO)
Procedimento nº 02009.000.292/2025 — Procedimento Preparatório
PORTARIA CONVERSÃO IC Nº 09/2026–20ª PJHU
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 20ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação em Habitação e Urbanismo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, e pelo
art. 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85, e art. 26, I, c/c o art. 27, parágrafo
único, ambos da Lei n.º 8.625/93, e:
CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 32/2025-20ªPJHU
instaurado com o fim de investigar possível funcionamento irregular de
oficina mecânica na Rua do Patrocínio, no bairro do Córrego do
Genipapo, nesta cidade;
CONSIDERANDO que o Ministério Público tem a atribuição de exercer a
defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal, Estadual e
demais legislações relacionadas aos direitos fundamentais essenciais à
sadia qualidade de vida e ao bem estar da população e, em especial, a
tutela dos interesses difusos e coletivos e individuais homogêneos
relativos às funções urbanísticas de habitação, trabalho, circulação e
recreação;
CONSIDERANDO ser atribuição do Município o ordenamento do solo
urbano, de forma a garantir o bem-estar de seus habitantes, nos termos
do art. 182 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO a necessidade de dar prosseguimento às
investigações, com a realização de diligências imprescindíveis ao
completo esclarecimento dos fatos, de modo a se comprovar eventual
existência de irregularidades e se avaliar a necessidade de
judicialização do caso;
CONSIDERANDO a expiração do prazo fixado no art. 32, parágrafo
único, da Resolução RES-CSMP 003/2019, publicada no Diário Oficial
de 28/02/2019, para conclusão do procedimento preparatório antes
mencionado;
CONVERTE o procedimento acima referido em INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO, instaurado com o fim de investigar possível funcionamento
irregular de oficina mecânica na Rua do Patrocínio, no bairro do Córrego
do Genipapo, nesta cidade, e, dessa forma, dar continuidade às
diligências necessárias para posterior promoção de compromisso de
ajustamento de conduta, ação civil pública ou arquivamento das peças
de informação, nos termos da lei, determinando as seguintes
providências:
I – autue-se e registre-se no Sistema de Informações do Ministério
Público – SIM as peças oriundas do procedimento enunciado na forma
de inquérito civil;
II – oficie-se à Secretaria Executiva de Controle Urbano – SECON,
solicitando encaminhar a esta Promotoria de Justiça, no prazo de 20
(vinte) dias e em complemento ao Ofício SEOPS/SECON/AJ Nº
425/2025, cópia integral do processo administrativo referente ao
funcionamento irregular de oficina mecânica na Rua do Patrocínio, no
bairro do Córrego do Genipapo, nesta cidade;
III – encaminhe-se cópia da presente Portaria, por meio magnético, para
publicação no Diário Oficial e ao CAO de Defesa do Meio Ambiente.
Comunique-se ao Conselho Superior e à Corregedoria Geral do
Ministério Público a instauração do presente Inquérito Civil;
IV – comunique-se ao noticiante sobre a instauração deste Inquérito
Civil. Recife, 27 de janeiro de 2026.
FERNANDA HENRIQUES DA NÓBREGA
20ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Habitação e Urbanismo
- Em exercício simultâneo -
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (HAB URBANISMO)
Procedimento nº 02009.000.290/2025 — Procedimento Preparatório
PORTARIA CONVERSÃO IC Nº 08/2026–20ª PJHU
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 20ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação em Habitação e Urbanismo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, e pelo
art. 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85, e art. 26, I, c/c o art. 27, parágrafo
único, ambos da Lei n.º 8.625/93, e:
CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 31/2025-20ªPJHU
instaurado com o fim de investigar constantes alagamentos, em
períodos chuvosos, na Rua Otávio Sarmento Cardoso, Várzea, nesta
cidade;
CONSIDERANDO que o Ministério Público tem a atribuição de exercer a
defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal, Estadual e
demais legislações relacionadas aos direitos fundamentais essenciais à
sadia qualidade de vida e ao bem estar da população e, em especial, a
tutela dos interesses difusos e coletivos e individuais homogêneos
relativos às funções urbanísticas de habitação, trabalho, circulação e
recreação;
CONSIDERANDO ser atribuição do Município o ordenamento do solo
urbano, de forma a garantir o bem-estar de seus habitantes, nos termos
do art. 182 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO a necessidade de dar prosseguimento às
investigações, com a realização de diligências imprescindíveis ao
completo esclarecimento dos fatos, de modo a se comprovar eventual
existência de irregularidades e se avaliar a necessidade de
judicialização do caso;
CONSIDERANDO a expiração do prazo fixado no art. 32, parágrafo
único, da Resolução RES-CSMP 003/2019, publicada no Diário Oficial
de 28/02/2019, para conclusão do procedimento preparatório antes
mencionado;
CONVERTE o procedimento acima referido em INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO, instaurado com o fim de investigar constantes alagamentos,
em períodos chuvosos, na Rua Otávio Sarmento Cardoso, Várzea,
nesta cidade, e, dessa forma, dar continuidade às diligências
necessárias para posterior promoção de compromisso de ajustamento
de conduta, ação civil pública ou arquivamento das peças de
informação, nos termos da lei, determinando as seguintes providências:
I – autue-se e registre-se no Sistema de Informações do Ministério
Público – SIM as peças oriundas do procedimento enunciado na forma
de inquérito civil;
II – agende-se audiência a f im de que sejam apresentados
esclarecimentos e possíveis soluções a impasses quanto à situação
investigada, providenciando a comunicação do Diretor Presidente da
Companhia Pernambucana de Saneamento – COMPESA, do Diretor
Presidente da Autarquia de Manutenção e Limpeza Urbana do Recife,
bem como do noticiante;
III – encaminhe-se cópia da presente Portaria, por meio magnético, para
publicação no Diário Oficial e ao CAO de Defesa do Meio Ambiente.
Comunique-se ao Conselho Superior e à Corregedoria Geral do
Ministério Público a instauração do presente Inquérito Civil;
IV – comunique-se ao noticiante sobre a instauração deste Inquérito
Civil. Recife, 27 de janeiro de 2026.
FERNANDA HENRIQUES DA NÓBREGA
20ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Habitação e Urbanismo
- Em exercício simultâneo -

PORTARIA Nº 02009.000.290/2025
Recife, 27 de janeiro de 2026

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (HAB URBANISMO)
Procedimento nº 02009.000.329/2025 — Procedimento Preparatório
PORTARIA DE CONVERSÃO EM IC Nº 04/2026 –  35.ª PJHU
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 35ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação em Habitação e Urbanismo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, e pelo
art. 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85, e art. 26, I, c/c o art. 27, parágrafo
único, ambos da Lei n.º 8.625/93, e:
CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 38/2025-35ªPJHU,
instaurado com o fim de investigar os possíveis transtornos causados
em razão da ausência de fiscalização de trânsito, Rua Tamboril, bairro
Cordeiro, Recife/PE;
CONSIDERANDO que o Ministério Público tem a atribuição de exercer a
defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal, Estadual e
demais legislações relacionadas aos direitos fundamentais essenciais à
sadia qualidade de vida e ao bem estar da população e, em especial, a
tutela dos interesses difusos e coletivos e individuais homogêneos
relativos às funções urbanísticas de habitação, trabalho, circulação e
recreação;
CONSIDERANDO a necessidade de dar prosseguimento às
investigações, com a realização de diligências imprescindíveis ao
completo esclarecimento dos fatos, de modo a se comprovar eventual
existência de irregularidades, em especial a omissão, e se avaliar a
necessidade de judicialização do caso;
CONSIDERANDO a expiração do prazo fixado no art. 32, parágrafo
único, da Resolução RES-CSMP 003/2019, publicada no Diário Oficial
de 28/02/2019, para conclusão do procedimento preparatório antes
mencionado;
CONVERTE o procedimento acima referido em INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO, a fim de e investigar os possíveis transtornos causados em
razão da ausência de fiscalização de trânsito, Rua Tamboril, bairro
Cordeiro, Recife/PE, e dessa forma, dar continuidade às diligências
necessárias para posterior promoção de compromisso de ajustamento
de conduta, ação civil pública ou arquivamento das peças de
informação, nos termos da lei, determinando as seguintes providências:
I – Autue-se e registre-se no SIM as peças oriundas do procedimento
enunciado na forma de inquérito civil;
II – Aguarde-se o decurso do prazo determinado em Despacho datado
de 01 de dezembro de 2025 (Evento SIM nº 0044);
III – Comunique-se o noticiante sobre a instauração do presente
Inquérito Civil.

Recife, 03 de fevereiro de 2026.

Fernanda Henriques da Nóbrega,
35º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

PORTARIA Nº 02009.000.329/2025
Recife, 3 de fevereiro de 2026

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (HAB URBANISMO)
Procedimento nº 02009.000.331/2025 — Procedimento Preparatório
PORTARIA DE CONVERSÃO EM IC Nº 05/2026 –  35.ª PJHU
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da  35ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação em Habitação e Urbanismo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, e pelo
art. 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85, e art. 26, I, c/c o art. 27, parágrafo
único, ambos da Lei n.º 8.625/93, e:
CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 39/2025-
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35ªPJHU, instaurado com o fim de investigar a possível construção
irregular, localizada na Rua Piramutaba, nº 97, bairro Água Fria,
Recife/PE;
CONSIDERANDO que o Ministério Público tem a atribuição de exercer a
defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal, Estadual e
demais legislações relacionadas aos direitos fundamentais essenciais à
sadia qualidade de vida e ao bem estar da população e, em especial, a
tutela dos interesses difusos e coletivos e individuais homogêneos
relativos às funções urbanísticas de habitação, trabalho, circulação e
recreação;
CONSIDERANDO a necessidade de dar prosseguimento às
investigações, com a realização de diligências imprescindíveis ao
completo esclarecimento dos fatos, de modo a se comprovar eventual
existência de irregularidades, em especial a omissão, e se avaliar a
necessidade de judicialização do caso;
CONSIDERANDO a expiração do prazo fixado no art. 32, parágrafo
único, da Resolução RES-CSMP 003/2019, publicada no Diário Oficial
de 28/02/2019, para conclusão do procedimento preparatório antes
mencionado;
CONVERTE o procedimento acima referido em INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO, a fim de e investigar a possível construção irregular,
localizada na Rua Piramutaba, nº 97, bairro Água Fria, Recife/PE, e
dessa forma, dar continuidade às diligências necessárias para posterior
promoção de compromisso de ajustamento de conduta, ação civil
pública ou arquivamento das peças de informação, nos termos da lei,
determinando as seguintes providências:
I – Autue-se e registre-se no SIM as peças oriundas do procedimento
enunciado na forma de inquérito civil;
II – Certifique nos autos a chegada ou não de resposta referente ao
Ofício nº 02009.000.331/2025-0004, encaminhado à Secretaria
Executiva de Controle Urbano do Recife – SECON em 11 de novembro
de 2025, com o prazo de 20 (vinte) dias;
III – Comunique-se o noticiante sobre a instauração do presente
Inquérito Civil. Recife, 03 de fevereiro de 2026.

Fernanda Henriques da Nóbrega,
35º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª E 46ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DA CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.000.770/2024 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de instituições
RECOMENDAÇÃO

Procedimento administrativo de acompanhamento de instituições nº
02014.000.770/2024
Representante: Ministério Público do Estado de Pernambuco ex officio.
Investigado: ILPI Novo Lar Repouso Geriátrico Ltda (CNPJ nº
07.670.105/0001-05)
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio 46ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com Atuação
na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, que
esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
arts. 127, 129, III e 230 da Constituição Federal, e pelos artigos 8º, 1º,
da Lei nº. 7.347/85, nos artigos 15 e 74, I da Lei nº. 10.741/2003 –
Estatuto do Idoso e art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual nº. 12/1994, com as alterações posteriores;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal elevou o Ministério
Público à categoria de instituição permanente, essencial à função
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe da defesa da ordem jurídica, do
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis,
competindo ao Ministério Público a tutela dos interesses das pessoas
idosas;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, consoante
previsto no artigo 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/1985, instaurar, sob sua
presidência, inquérito civil, e
requisitar, de qualquer organismo público ou particular,

PORTARIA Nº 02014.000.770/2024
Recife, 27 de janeiro de 2026

certidões, informações, exames ou perícias, que deverão ser remetidos
ao Parquet no prazo;
CONSIDERANDO que a Carta Magna, em seu artigo 230, caput, prevê,
verbis: “A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantido lhes o direito à vida”;
CONSIDERANDO o art. 10 da Lei n.º 8.842/1994 (Política Nacional da
Pessoa Idosa), que estabelece as competências dos órgãos e entidades
públicos municipais no que diz respeito à sua implementação, dentre as
quais estão: prestar serviços e desenvolver ações voltadas para o
atendimento das necessidades básicas da pessoa idosa; promover a
capacitação de recursos para o atendimento à pessoa idosa; prevenir,
promover proteger e recuperar a saúde da pessoa idosa, mediante
programas e medidas profiláticas; adotar e aplicar normas de
funcionamento às instituições geriátricas e similares, com fiscalização
pelos gestores do Sistema Único de Saúde; e criar serviços alternativos
para a saúde da pessoa idosa;
CONSIDERANDO que a Lei nº 10.741/2003, no art. 2º, estabelece que a
pessoa idosa goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa
humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei,
assegurando-se-lhe, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades
e facilidades, para preservação de sua saúde física e mental e seu
aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de
liberdade e dignidade;
CONSIDERANDO que o Estatuto da Pessoa Idosa estabelece, em seus
artigos 3 e 33, que é obrigação da família, da comunidade, da sociedade
e do Poder Público assegurar à pessoa idosa, com absoluta prioridade,
a efetivação, entre outros do direito
à vida, à saúde, à alimentação, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao
respeito e à convivência familiar e comunitária, sendo a Assistência
Social, na Política Nacional do Idoso, no Sistema Único de Saúde e
demais normas pertinentes;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, dentre outras
atribuições, a fiscalização das Instituições de Longa Permanência para
Idosos (ILPIs), nos termos descritos no art. 52, caput, do Estatuto, in
verbis: “As entidades governamentais e não governamentais de
atendimento à pessoa idosa serão fiscalizadas pelos Conselhos do
idoso, Ministério Público, Vigilância Sanitária e outros previstos em lei”;
CONSIDERANDO o conteúdo da Resolução da Diretoria Colegiada da
Agência Nacional de Vigilância Sanitária de n.º 502, de 26 de setembro
de 2021, que define normas de funcionamento para as Instituições de
Longa Permanência para Idosos - ILPI´s, de caráter residencial;
CONSIDERANDO que, segundo o artigo 49 do Estatuto da Pessoa
Idosa, as entidades que desenvolvam programas de institucionalização
de longa permanência deverão adotar os seguintes princípios: I –
preservação dos vínculos familiares; II – atendimento personalizado e
em pequenos grupos; III – manutenção do idoso na mesma instituição,
salvo em caso de força maior; IV – participação do idoso nas atividades
comunitárias, de caráter interno e externo; V – observância dos direitos
e garantias dos idosos; VI – preservação da identidade do idoso e
oferecimento de ambiente de respeito e dignidade;
CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 50 do Estatuto, constituem
obrigações das entidades de atendimento: I – celebrar contrato escrito
de prestação de serviço com o idoso, especificando o tipo de
atendimento, as obrigações da entidade e prestações decorrentes do
contrato, com os respectivos preços, se for o caso; II –
observar os direitos e as garantias de que são titulares os idosos; III –
fornecer vestuário adequado, se for pública, e alimentação suficiente; IV
– oferecer instalações físicas em condições adequadas de
habitabilidade; V – oferecer atendimento personalizado; VI – diligenciar
no sentido da preservação dos vínculos familiares; VII – oferecer
acomodações apropriadas para recebimento de visitas; VIII –
proporcionar cuidados à saúde, conforme a necessidade do idoso; IX –
promover atividades educacionais, esportivas, culturais e de lazer; X –
propiciar assistência religiosa àqueles que desejarem, de acordo com
suas crenças; XI – proceder a
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estudo social e pessoal de cada caso; XII – comunicar à autoridade
competente de saúde toda ocorrência de idoso portador de doenças
infecto-contagiosas; XIII – providenciar ou solicitar que o Ministério
Público requisite os documentos necessários ao exercício da cidadania
àqueles que não os tiverem, na forma da lei; XIV – fornecer
comprovante de depósito dos bens móveis que receberem dos idosos;
XV – manter arquivo de anotações onde constem data e circunstâncias
do atendimento, nome do idoso, responsável, parentes, endereços,
cidade, relação de seus pertences, bem como o valor de contribuições,
e suas alterações, se houver, e demais dados que possibilitem sua
identificação e a individualização do atendimento; XVI – comunicar ao
Ministério Público, para as providências cabíveis, a situação de
abandono moral ou material por parte dos familiares; XVII – manter no
quadro de pessoal profissionais com formação específica;
CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 53 da LBI (Lei Brasileira de
Inclusão), a acessibilidade é direito que garante à pessoa com
deficiência ou com mobilidade reduzida viver de forma independente e
exercer seus direitos de cidadania e de participação social;
CONSIDERANDO que, segundo o artigo 56 da citada Lei, a construção,
a reforma, a ampliação ou a mudança de uso de edificações abertas ao
público, de uso público ou privadas de uso coletivo deverão ser
executadas de modo a serem acessíveis;
CONSIDERANDO que a definição legal de "pessoa com mobilidade
reduzida", para efeitos de proteção conferida pela Lei nº 13.146/20158,
inclui a pessoa idosa, de acordo com a norma inserta no art. 3º, IX da
LBI (Lei Brasileira de Inclusão), a seguir: " Art. 3º: Para fins de aplicação
desta Lei, consideram-se: (...) IX - pessoa com mobilidade reduzida:
aquela que tenha, por qualquer motivo, dificuldade de movimentação,
permanente ou temporária, gerando redução efetiva da mobilidade, da
flexibilidade, da coordenação motora ou da percepção, incluindo idoso,
gestante, lactante, pessoa com criança de colo e obeso";
CONSIDERANDO as conclusões do Relatório de Vistoria nº 072/2025-
GEMAT, realizado em 29 de maio de 2025 , que constatou inúmeras
irregularidades e a inobservância de normas técnicas de acessibilidade
(ABNT NBR 9050/2020 e NBR 16537 /2024), segurança (COSCIP) e
vigilância sanitária e as irregularidades identificadas pela Equipe
Psicossocial deste Ministério Público em 19 de setembro de 2025;
CONSIDERANDO as constatações da fiscalização realizada pela
Equipe Psicossocial deste Ministério Público em 14 de outubro de 2025,
que apontaram diversas irregularidades na documentação, nos
processos de trabalho e na assistência prestada às pessoas idosas
residentes;
CONSIDERANDO que a Recomendação é instrumento de atuação
extrajudicial do Ministério Público por intermédio do qual este expõe, em
ato formal, razões fáticas e jurídicas sobre determinada questão, com o
objetivo de persuadir o destinatário a praticar ou deixar de praticar
determinados atos em benefício da melhoria dos serviços
públicos e de relevância pública ou do respeito aos interesses, direitos e
bens defendidos pela instituição, atuando, assim, como instrumento de
prevenção de responsabilidades ou correção de condutas (Resolução nº
164/2017 do CNMP);
CONSIDERANDO que as atribuições do cargo de 46º Promotor de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital estão fixadas na Resolução
RES – CPJ nº. 004/05, sendo as seguintes: I – Promover e defender os
direitos humanos da pessoa idosa, visando à proteção dos interesses
individuais indisponíveis, individuais homogêneos, coletivos e difusos,
especialmente daqueles em situação de risco; Zelar pela II – correta
aplicação das normas relativas à pessoa idosa, garantindo o seu bem-
estar, a sua integridade social e a não ocorrência de ameaças e
violações aos seus direitos; III – Inspecionar mensalmente entidades
públicas e particulares que prestem serviços de atendimento à pessoa
idosa, adotando as providências cabíveis; IV – Fiscalizar a implantação
e execução das Políticas Públicas destinadas às pessoas idosas e a
correta aplicação de seus recursos, promovendo as medidas
extrajudiciais e judiciais

necessárias.”
RESOLVE, nos autos do Procedimento adminis t rat ivo de
acompanhamento de instituições nº 02014.000.770/2024 e, ainda, na
forma do art. 5º, Parágrafo único, inciso IV, da Lei Orgânica Estadual o
Ministério Público (Lei Complementar nº. 12/94):
RECOMENDAR à ILPI Novo Lar Repouso Geriátrico Ltda que, no prazo
de 60 (noventa) dias, proceda ao cumprimento do Estatuto da Pessoa
Idosa (Lei n.º 10.741 /2003), mediante adoção das seguintes
providências:
Sanar as irregularidades identificadas pela Gerência Executiva
Ministerial de Apoio Técnico do Ministério Público de Pernambuco
(GMAT), constantes no relatório de vistoria datado de 29 de maio de
2025 e as irregularidades identificadas pela Equipe Psicossocial deste
Ministério Público em 19 de setembro de 2025, a seguir elencadas:
 1.1. Da Regularização Documental e Administrativa
1.1.1. Atestado de Regularidade: Agilizar o processo de tramitação junto
ao Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco (CBMPE) para obter o
Atestado de Regularidade.
1.1.2. Classificação de Risco: Realizar as adequações necessárias para
que a edificação atenda aos requisitos de Edificações Hospitalares
(Ocupação Tipo I), conforme o Código de Segurança Contra Incêndio e
Pânico (COSCIP), incluindo a criação de áreas de refúgio e adequação
de rotas de fuga, rampas e circulação.
1.1.3. Obtenção da Licença Sanitária e Alvará de Funcionamento:
Finalizar, com máxima urgência, o processo de licenciamento junto à
Vigilância Sanitária e Alvará de Funcionamento, obtendo a respectiva
licença para funcionamento, visto que a atividade é classificada como de
alto risco (risco III) e exige vistoria prévia.
1.1.4. Atualizar o Plano de Individualização de atendimento.
1.2. Acessibilidade em Áreas Externas e Acesso
1.2.1. Calçadas:
1.2.1.1. Remover ou adequar os obstáculos existentes (árvores, postes)
para garantir uma faixa livre contínua.
1.2.1.2. Corrigir o rebaixamento para acesso de veículos, garantindo que
não ocupe toda a largura do passeio e que a inclinação seja segura para
pedestres.
1.2.1.3. Regularizar a superfície do piso para que seja firme e
antiderrapante, removendo vegetação e áreas trepidantes.
1.2.1.4. Instalar sinalização tátil de alerta e direcional em toda a calçada,
conforme a norma NBR 16537/2024.
1.2.2. Estacionamento: Demarcar e sinalizar vagas reservadas para
pessoas com deficiência e idosos, em conformidade com a Resolução
965/2022 do CONTRAN.
1.2.3. Pisos Externos: Realizar a limpeza e, se necessário, a
substituição do piso da área externa para eliminar a superfície irregular e
escorregadia coberta por lodo.
1.2.4. Portão de Pedestres:
1.2.4.1 Ajustar a altura da maçaneta para o padrão normativo.
1.2.4.2. Eliminar o desnível na soleira da porta.
1.3. Circulação Interna (Corredores, Rampas e Escadas)
1.3.1. Corredores:
1.3.1.1. Desobstruir os corredores, removendo ou reposicionando
mobiliário para garantir a largura livre mínima exigida pela norma.
1.3.1.2. Instalar corrimãos duplos em ambos os lados, com alturas de
0,70m e 0,92m, conforme os parâmetros da NBR 9050/2020.
1.3.2. Rampas e Escadas:
1.3.2.1. Adequar a inclinação de todas as rampas que excedem o limite
normativo.
1.3.2.2. Instalar guarda-corpos, guias de balizamento e corrimãos duplos
em todas as rampas e escadas.
1.3.2.3. Instalar piso tátil de alerta no início e no término de todas as
rampas e escadas.
1.3.2.4. Corrigir as dimensões dos degraus (piso e espelho) das
escadas e eliminar os espelhos vazados.
1.3.2.5. Garantir o acesso ao pavimento superior por meio de rampa ou
equipamento eletromecânico, visto que atualmente não há rota
acessível.
1.3.3. Rota Acessível: Criar uma rota acessível contínua e
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desobstruída que interligue todos os ambientes de uso comum da
instituição, tanto internos quanto externos.
1.4. Ambientes de Uso Comum e Administrativo
1.4.1. Portas: Adequar a largura livre de todas as portas para o mínimo
de 0,80m e substituir os mecanismos de travamento (ferrolhos,
maçanetas tipo bola) por maçanetas do tipo alavanca, instaladas na
altura correta.
1.4.2. Interruptores: Reinstalar todos os interruptores para que fiquem a
uma altura acessível, conforme a NBR 9050/2020.
1.4.3. Mobiliário e Circulação: Reorganizar o mobiliário no posto de
enfermagem e na cozinha para garantir faixas de circulação com largura
adequada.
1.4.4. Lavatórios (Enfermagem e Refeitório): Substituir os lavatórios por
modelos suspensos que permitam aproximação, instalá-los na altura
correta e adicionar barras de apoio.
1.4.5. Tapetes: Remover todos os tapetes soltos presentes nos
ambientes para evitar riscos de queda.
1.5. Dormitórios e Banheiros
1.5.1. Acessibilidade: Garantir que todos os dormitórios e banheiros
internos sejam plenamente acessíveis, seguindo as diretrizes da seção
7 da NBR 9050/2020. A instituição deve dispor de, no mínimo, um
banheiro acessível com entrada independente.
1.5.2. Alarmes de Emergência: Instalar campainhas de alarme em todos
os quartos e banheiros em que não existam, e corrigir a altura dos já
instalados para que sejam acessíveis.
1.5.3. Banheiros:
1.5.3.1. Adequar as larguras das portas e garantir que abram para o
lado de fora.
1.5.3.2. Instalar barras de apoio (horizontal e vertical) ao lado dos vasos
sanitár ios e nos boxes de chuveiro, com as dimensões e
posicionamento corretos.
1.5.3.3. Instalar bancos articulados nos boxes de chuveiro.
1.5.3.4. Substituir as torneiras e registros de chuveiro do tipo rosca por
modelos de acionamento por alavanca ou similar, instalados em altura
acessível.
1.6. Infraestrutura Geral
1.6.1. Instalações Elétricas: Realizar uma revisão completa da fiação
elétrica da edificação, embutindo e protegendo todos os condutores
expostos, de acordo com as normas NBR 5410 e NR-10, para eliminar
riscos de choque e incêndio.
1.6.2. Infiltrações e Umidade: Sanar todos os focos de infiltração nas
paredes e tetos, especialmente nos ambientes do subsolo, que se
encontram em condições insalubres.
1.6.3. Pragas e Iluminação:
1.6.3.1. Realizar a descupinização do dormitório 14 e seu respectivo
banheiro.
1.6.3.2. Melhorar a iluminação natural e/ou artificial dos ambientes
escuros, incluindo a cozinha, para garantir a segurança e o bem-estar
dos residentes.
1.6.4. Manutenção: Substituir as barras de apoio oxidadas no banheiro
do quarto 08.
1.6.5. Áreas de Conexão: Construir interligações cobertas entre as
diferentes edificações para proteger os residentes das intempéries e
eliminar o risco de quedas em pisos molhados e escorregadios.
2. Oficie-se ao dirigente do(a) ILPI Novo Lar Repouso Geriátrico Ltda,
enviando lhe cópia para o devido conhecimento a fim de que, no prazo
acima fixado, responda se aceita os seus termos, cientificando este
órgão ministerial quanto às medidas adotadas, inclusive, com
apresentação de cronograma de cumprimento das medidas a serem
implementadas, com a advertência de que a ausência de resposta será
considerada como não acatamento e ensejará a adoção das medidas
judiciais cabíveis;
3. Anexar cópia dos eventos 50 e 60.
4. Encaminhe-se cópia da presente Recomendação à Vigilância
Sanitária Municipal do Recife, ao Conselho Municipal dos Direitos da
Pessoa Idosa no Recife
(COMDIR) e ao Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa em
Pernambuco (CEDPI /PE), para conhecimento.
5. Encaminhe-se cópia da presente Recomendação à Subprocuradoria-
Geral em Assuntos Administrativos (subadm.doe@mppe. mp.br), para
fins de publicação no Diário Oficial do

Estado, ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público e ao Centro
de Apoio Operacional das Promotorias de Defesa da Cidadania.
6. Decorrido o prazo estabelecido, sem manifestação, certifique nos
autos e voltem-me conclusos.

Cumpra-se.

Recife, 27 de janeiro de 2026.

Alexandre Fernando Saraiva da Costa,
46º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Procedimento nº 02014.001.251/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
02014.001.251/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 3ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, com atuação nas
Curadorias da Saúde e do Idoso, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 129, inciso III, da Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88); art. 8.º, §1º, da Lei Federal n.º
7.347/1985; art. 25, inciso IV, da Lei Federal n.° 8.625/1993; art. 6.°,
inciso I, da Lei Complementar Estadual n.° 12/1994; art. 8.º, inciso III, da
Resolução (RES) n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério
público (CNMP) e art. 8°, inciso III, da RES n.º 003/2019, do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco (CSMP), e:

CONSIDERANDO a  t ram i tação  da  No t í c ia  de  Fa to  n . º
02014.001.251/2025, instaurada para averiguar suposta situação de
vulnerabilidade social vivenciada pela pessoa idosa E. A. C., residente
nesta urbe;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal, devendo
promover as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO a necess idade de dar  cont inu idade ao
acompanhamento e coleta de informações para o esclarecimento dos
fatos em apuração e adoção das medidas administrativas e/ou judiciais
cabíveis;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para apurar fatos que ensejem a tutela de interesses
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO as disposições const i tucionais,  legais e
regulamentares em epígrafe e que regulamentam a instauração e
tramitação do procedimento administrativo;

RESOLVE instaurar, POR CONVERSÃO, o presente PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO, adotando-se as seguintes providências:

1 – COMUNIQUE-SE ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco (CSMP) e à Corregedoria Geral do Ministério Público
(CGMP), preferencialmente por correio eletrônico, da instauração do
presente procedimento administrativo, encaminhando-lhes cópia desta
portaria, nos termos do art. 9.º da RES n. º 174/2017, do CNMP, e art.
9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;
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2 – ENCAMINHE-SE cópia desta portaria ao Centro de Apoio
Operacional (CAO) respectivo, bem como à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos (SUBADM), preferencialmente por
correio eletrônico, a fim de que seja publicada no Diário Oficial
Eletrônico, em cumprimento ao art. 9.º da RES n.º 174/2017, do CNMP,
e art. 9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;

3 – CERTIFIQUE-SE quanto ao cumprimento ou não do ofício nº
02014.001.251 /2025-0002 encaminhado para a Secretaria de Políticas
Sociais e Direitos Humanos do Paulista/PE (SPSDH). Na hipótese de
ausência de manifestação, REITERE(M)-SE  o(s) expediente(s),
conferindo-lhe(s) o novo prazo de 15 (quinze) dias úteis para resposta;

4 – Após o cumprimento das providências retro e findo o prazo
estipulado acima, desde já determino:

a) em NÃO havendo resposta, REITERE(M)-SE o(s) expediente(s), com
as advertências usuais, notificação pessoal do destinatário e
consignação de indispensabilidade das informações, conferindo-lhe o
novo prazo de 10 (dez) dias úteis para resposta;

b) em HAVENDO resposta, venham-me os autos conclusos para
deliberação.

Cumpra-se.

Paulista, 06 de novembro de 2025.

MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN
Promotora de Justiça em exercício simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª E 46ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DA CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.001.720/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

 Procedimento Administrativo nº 02014.001.720/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, pela 46ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e
Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, no uso das atribuições
legais e constitucionais, em especial o artigo 129, II e III, da Constituição
Federal, Lei Complementar nº 75/1993, Lei nº 8.625 /1993 e Resolução
CSMP 003/2019, instaura o presente Procedimento Administrativo, com
a finalidade de investigar possível violação aos direitos individuais
indisponíveis de pessoa idosa, E.O.D.Q., residente no município de
Recife/PE;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no artigo 230, estabelece
que a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo lhes o direito à
vida;

CONSIDERANDO o disposto no inciso VII, do artigo 74, da Lei nº
741/2003, o qual estabelece que compete ao Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais
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assegurados à pessoa idosa, promovendo as medidas judiciais e
extrajudiciais cabíveis;

CONSIDERANDO o artigo 4º da Lei nº 10.741/2003, o qual estabelece
que nenhuma pessoa idosa será objeto de qualquer tipo de negligência,
discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos
seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da lei;

CONSIDERANDO que foi instaurada notícia de fato no Sistema de
Informações do Ministério Público (SIM), com juntada de documentos,
sendo realizadas diligências por parte deste órgão ministerial, em face
da situação de violação de direitos vivenciada pela pessoa idosa;

CONSIDERANDO que a presente notícia de fato encontra-se com prazo
expirado, não havendo possibilidade de prorrogação e por ser ainda
necessária e imprescindível a realização de outras diligências;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 174 do Conselho Nacional do
Ministério Público, de 4 de julho de 2017, assim disciplinou o
Procedimento Administrativo: "Art. 8°, I – acompanhar o cumprimento
das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II –
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis; IV – embasar outras atividades não sujeitas a inquérito
civil. Parágrafo único. O procedimento administrativo não tem caráter de
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um
ilícito específico. Art. 9º O procedimento administrativo será instaurado
por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no
que couber, o princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito
civil";

CONSIDERANDO que, ao analisar o presente feito, percebo que ele se
insere na situação prevista no inciso III, art. 8º, do ato normativo citado;

RESOLVE instaurar Procedimento Administrativo, nos termos da
Resolução Res CSMP nº 003/2019, determinando-se o registro no
Sistema de Informações do Ministério Público (SIM) e a adoção das
seguintes providências:

1.  Considerando o teor das informações de evento 0030, determina-se
o retorno dos autos à Equipe Técnica Ministerial, para análise,
continuidade e intervenções pertinentes, nos autos deste procedimento.
Fixo o novo prazo de 30 dias para realização das intervenções, devendo
ser apresentado relatório contendo, se aplicável, sugestões de medidas
a serem adotadas por esta Promotoria de Justiça em favor da parte
interessada.

2. Envie-se cópia da presente Portaria à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Oficial;

3. Comunique-se o teor da presente Portaria ao Conselho Superior, ao
Centro de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania e à Corregedoria
Geral do Ministério Público, para ciência;

4. Este procedimento administrativo terá prazo de 01 (um) ano,
prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por
decisão fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização de
outros atos, nos termos do art. 11, da Resolução nº nº 003/2019 –
CSMP e no art. 11, da Resolução nº 174/2017 – CNMP.

Recife, 22 de janeiro de 2026.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça  em exercício simultâneo.
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46º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital Promoção e
Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª E 46ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DA CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.001.733/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

 Procedimento Administrativo nº 02014.001.733/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, pela 30ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e
Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, no uso das atribuições
legais e constitucionais, em especial o artigo 129, II e III, da Constituição
Federal, Lei Complementar nº 75/1993, Lei nº 8.625 /1993 e Resolução
CSMP 003/2019, instaura o presente Procedimento Administrativo, com
a finalidade de investigar possível violação aos direitos individuais
indisponíveis de pessoa idosa, M.A.D.S., residente no município de
Recife/PE;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no artigo 230, estabelece
que a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo lhes o direito à
vida;

CONSIDERANDO o disposto no inciso VII, do artigo 74, da Lei nº
741/2003, o qual estabelece que compete ao Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados à
pessoa idosa, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis;

CONSIDERANDO o artigo 4º da Lei nº 10.741/2003, o qual estabelece
que nenhuma pessoa idosa será objeto de qualquer tipo de negligência,
discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos
seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da lei;

CONSIDERANDO que foi instaurada notícia de fato no Sistema de
Informações do Ministério Público (SIM), com juntada de documentos,
sendo realizadas diligências por parte deste órgão ministerial, em face
da situação de violação de direitos vivenciada pela pessoa idosa;

CONSIDERANDO que a presente notícia de fato encontra-se com prazo
expirado, não havendo possibilidade de prorrogação e por ser ainda
necessária e imprescindível a realização de outras diligências;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 174 do Conselho Nacional do
Ministério Público, de 4 de julho de 2017, assim disciplinou o
Procedimento Administrativo: "Art. 8°, I – acompanhar o cumprimento
das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II –
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis; IV – embasar outras atividades não sujeitas a inquérito
civil. Parágrafo único. O procedimento administrativo não tem caráter de
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um
ilícito específico. Art. 9º O procedimento administrativo será instaurado
por portaria
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sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o
princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito civil";

CONSIDERANDO que, ao analisar o presente feito, percebo que ele se
insere na situação prevista no inciso III, art. 8º, do ato normativo citado;

RESOLVE instaurar Procedimento Administrativo, nos termos da
Resolução Res CSMP nº 003/2019, determinando-se o registro no
Sistema de Informações do Ministério Público (SIM) e a adoção das
seguintes providências:

1. Cumpra-se o despacho de evento 0030.

2. Envie-se cópia da presente Portaria à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Oficial;

3. Comunique-se o teor da presente Portaria ao Conselho Superior, ao
Centro de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania e à Corregedoria
Geral do Ministério Público, para ciência;

4. Este procedimento administrativo terá prazo de 01 (um) ano,
prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por
decisão fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização de
outros atos, nos termos do art. 11, da Resolução nº nº 003/2019 –
CSMP e no art. 11, da Resolução nº 174/2017 – CNMP.

Recife, 22 de janeiro de 2026.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça
30º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª E 46ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DA CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.001.752/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

 Procedimento Administrativo nº 02014.001.752/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, pela 46ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e
Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, no uso das atribuições
legais e constitucionais, em especial o artigo 129, II e III, da Constituição
Federal, Lei Complementar nº 75/1993, Lei nº 8.625 /1993 e Resolução
CSMP 003/2019, instaura o presente Procedimento Administrativo, com
a finalidade de investigar possível violação aos direitos individuais
indisponíveis de pessoa idosa, W.R.D.S., residente no município de
Recife/PE;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no artigo 230, estabelece
que a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo lhes o direito à
vida;
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CONSIDERANDO o disposto no inciso VII, do artigo 74, da Lei nº
741/2003, o qual estabelece que compete ao Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados à
pessoa idosa, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis;

CONSIDERANDO o artigo 4º da Lei nº 10.741/2003, o qual estabelece
que nenhuma pessoa idosa será objeto de qualquer tipo de negligência,
discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos
seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da lei;

CONSIDERANDO que foi instaurada notícia de fato no Sistema de
Informações do Ministério Público (SIM), com juntada de documentos,
sendo realizadas diligências por parte deste órgão ministerial, em face
da situação de violação de direitos vivenciada pela pessoa idosa;

CONSIDERANDO que a presente notícia de fato encontra-se com prazo
expirado, não havendo possibilidade de prorrogação e por ser ainda
necessária e imprescindível a realização de outras diligências;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 174 do Conselho Nacional do
Ministério Público, de 4 de julho de 2017, assim disciplinou o
Procedimento Administrativo: "Art. 8°, I – acompanhar o cumprimento
das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II –
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis; IV – embasar outras atividades não sujeitas a inquérito
civil. Parágrafo único. O procedimento administrativo não tem caráter de
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um
ilícito específico. Art. 9º O procedimento administrativo será instaurado
por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no
que couber, o princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito
civil";

CONSIDERANDO que, ao analisar o presente feito, percebo que ele se
insere na situação prevista no inciso III, art. 8º, do ato normativo citado;

RESOLVE instaurar Procedimento Administrativo, nos termos da
Resolução Res CSMP nº 003/2019, determinando-se o registro no
Sistema de Informações do Ministério Público (SIM) e a adoção das
seguintes providências:

1. Cumpra-se o despacho de evento 0035.

2. Envie-se cópia da presente Portaria à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Oficial;

3. Comunique-se o teor da presente Portaria ao Conselho Superior, ao
Centro de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania e à Corregedoria
Geral do Ministério Público, para ciência;

4. Este procedimento administrativo terá prazo de 01 (um) ano,
prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por
decisão fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização de
outros atos, nos termos do art. 11, da Resolução nº nº 003/2019 –
CSMP e no art. 11, da Resolução nº 174/2017 – CNMP.

Recife, 22 de janeiro de 2026.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça  em exercício simultãneo.
46º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª E 46ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DA CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.001.751/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

 Procedimento Administrativo nº 02014.001.751/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, pela 46ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e
Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, no uso das atribuições
legais e constitucionais, em especial o artigo 129, II e III, da Constituição
Federal, Lei Complementar nº 75/1993, Lei nº 8.625 /1993 e Resolução
CSMP 003/2019, instaura o presente Procedimento Administrativo, com
a finalidade de investigar possível violação aos direitos individuais
indisponíveis de pessoa idosa, J.N.D.C., residente no município de
Recife/PE;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no artigo 230, estabelece
que a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo lhes o direito à
vida;

CONSIDERANDO o disposto no inciso VII, do artigo 74, da Lei nº
741/2003, o qual estabelece que compete ao Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados à
pessoa idosa, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis;

CONSIDERANDO o artigo 4º da Lei nº 10.741/2003, o qual estabelece
que nenhuma pessoa idosa será objeto de qualquer tipo de negligência,
discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos
seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da lei;

CONSIDERANDO que foi instaurada notícia de fato no Sistema de
Informações do Ministério Público (SIM), com juntada de documentos,
sendo realizadas diligências por parte deste órgão ministerial, em face
da situação de violação de direitos vivenciada pela pessoa idosa;

CONSIDERANDO que a presente notícia de fato encontra-se com prazo
expirado, não havendo possibilidade de prorrogação e por ser ainda
necessária e imprescindível a realização de outras diligências;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 174 do Conselho Nacional do
Ministério Público, de 4 de julho de 2017, assim disciplinou o
Procedimento Administrativo: "Art. 8°, I – acompanhar o cumprimento
das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II –
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis; IV – embasar outras atividades não sujeitas a inquérito
civil. Parágrafo único. O procedimento administrativo não tem caráter de
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um
ilícito específico. Art. 9º O procedimento administrativo será instaurado
por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no
que couber, o princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito
civil";
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CONSIDERANDO que, ao analisar o presente feito, percebo que ele se
insere na situação prevista no inciso III, art. 8º, do ato normativo citado;

RESOLVE instaurar Procedimento Administrativo, nos termos da
Resolução Res CSMP nº 003/2019, determinando-se o registro no
Sistema de Informações do Ministério Público (SIM) e a adoção das
seguintes providências:

1. Cumpra-se o despacho de evento 0019 deste procedimento.

2. Envie-se cópia da presente Portaria à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Oficial;

3. Comunique-se o teor da presente Portaria ao Conselho Superior, ao
Centro de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania e à Corregedoria
Geral do Ministério Público, para ciência;

4. Este procedimento administrativo terá prazo de 01 (um) ano,
prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por
decisão fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização de
outros atos, nos termos do art. 11, da Resolução nº nº 003/2019 –
CSMP e no art. 11, da Resolução nº 174/2017 – CNMP.

Recife, 22 de janeiro de 2026.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça  em exercício simultâneo.
46º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª E 46ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DA CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.001.766/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
02014.001.766/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, pela 46ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e
Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, no uso das atribuições
legais e constitucionais, em especial o artigo 129, II e III, da Constituição
Federal, Lei Complementar nº 75/1993, Lei nº 8.625 /1993 e Resolução
CSMP 003/2019, instaura o presente Procedimento Administrativo, com
a finalidade de investigar possível violação aos direitos individuais
indisponíveis de pessoa idosa, M.A., residente no município de
Recife/PE;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no artigo 230, estabelece
que a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo lhes o direito à
vida;

CONSIDERANDO o disposto no inciso VII, do artigo 74, da Lei nº
741/2003, o qual estabelece que compete ao Ministério Público

PORTARIA Nº 02014.001.766/2025
Recife, 27 de janeiro de 2026

zelar pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados à
pessoa idosa, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis;

CONSIDERANDO o artigo 4º da Lei nº 10.741/2003, o qual estabelece
que nenhuma pessoa idosa será objeto de qualquer tipo de negligência,
discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos
seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da lei;

CONSIDERANDO que foi instaurada notícia de fato no Sistema de
Informações do Ministério Público (SIM), com juntada de documentos,
sendo realizadas diligências por parte deste órgão ministerial, em face
da situação de violação de direitos vivenciada pela pessoa idosa;

CONSIDERANDO que a presente notícia de fato encontra-se com prazo
expirado, não havendo possibilidade de prorrogação e por ser ainda
necessária e imprescindível a realização de outras diligências;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 174 do Conselho Nacional do
Ministério Público, de 4 de julho de 2017, assim disciplinou o
Procedimento Administrativo: "Art. 8°, I – acompanhar o cumprimento
das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II –
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis; IV – embasar outras atividades não sujeitas a inquérito
civil. Parágrafo único. O procedimento administrativo não tem caráter de
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um
ilícito específico. Art. 9º O procedimento administrativo será instaurado
por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no
que couber, o princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito
civil";

CONSIDERANDO que, ao analisar o presente feito, percebo que ele se
insere na situação prevista no inciso III, art. 8º, do ato normativo citado;

RESOLVE instaurar Procedimento Administrativo, nos termos da
Resolução Res CSMP nº 003/2019, determinando-se o registro no
Sistema de Informações do Ministério Público (SIM) e a adoção das
seguintes providências:

1. Aguarde-se, em Secretaria, resposta ao despacho de evento 19.

2. Envie-se cópia da presente Portaria à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Oficial;

3. Comunique-se o teor da presente Portaria ao Conselho Superior, ao
Centro de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania e à Corregedoria
Geral do Ministério Público, para ciência;

4. Este procedimento administrativo terá prazo de 01 (um) ano,
prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por
decisão fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização de
outros atos, nos termos do art. 11, da Resolução nº nº 003/2019 –
CSMP e no art. 11, da Resolução nº 174/2017 – CNMP.

Recife, 27 de janeiro de 2026.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª E 46ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DA CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.001.778/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
02014.001.778/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, pela 46ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e
Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, no uso das atribuições
legais e constitucionais, em especial o artigo 129, II e III, da Constituição
Federal, Lei Complementar nº 75/1993, Lei nº 8.625 /1993 e Resolução
CSMP 003/2019, instaura o presente Procedimento Administrativo, com
a finalidade de investigar possível violação aos direitos individuais
indisponíveis de pessoa idosa, M.J.M.D.S., residente no município de
Recife/PE;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no artigo 230, estabelece
que a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo lhes o direito à
vida;

CONSIDERANDO o disposto no inciso VII, do artigo 74, da Lei nº
741/2003, o qual estabelece que compete ao Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados à
pessoa idosa, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis;

CONSIDERANDO o artigo 4º da Lei nº 10.741/2003, o qual estabelece
que nenhuma pessoa idosa será objeto de qualquer tipo de negligência,
discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos
seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da lei;

CONSIDERANDO que foi instaurada notícia de fato no Sistema de
Informações do Ministério Público (SIM), com juntada de documentos,
sendo realizadas diligências por parte deste órgão ministerial, em face
da situação de violação de direitos vivenciada pela pessoa idosa;

CONSIDERANDO que a presente notícia de fato encontra-se com prazo
expirado, não havendo possibilidade de prorrogação e por ser ainda
necessária e imprescindível a realização de outras diligências;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 174 do Conselho Nacional do
Ministério Público, de 4 de julho de 2017, assim disciplinou o
Procedimento Administrativo: "Art. 8°, I – acompanhar o cumprimento
das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II –
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis; IV – embasar outras atividades não sujeitas a inquérito
civil. Parágrafo único. O procedimento administrativo não tem caráter de
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um
ilícito específico. Art. 9º O procedimento administrativo será instaurado
por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no
que couber, o princípio da publicidade dos atos, previsto para o
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inquérito civil";

CONSIDERANDO que, ao analisar o presente feito, percebo que ele se
insere na situação prevista no inciso III, art. 8º, do ato normativo citado;

RESOLVE instaurar Procedimento Administrativo, nos termos da
Resolução Res CSMP nº 003/2019, determinando-se o registro no
Sistema de Informações do Ministério Público (SIM) e a adoção das
seguintes providências:

1.  Reitere-se, notificação de evento 26, à Secretaria de Assistência
Social e Combate à Fome do Recife.

2. Envie-se cópia da presente Portaria à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Oficial;

3. Comunique-se o teor da presente Portaria ao Conselho Superior, ao
Centro de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania e à Corregedoria
Geral do Ministério Público, para ciência;

4. Este procedimento administrativo terá prazo de 01 (um) ano,
prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por
decisão fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização de
outros atos, nos termos do art. 11, da Resolução nº nº 003/2019 –
CSMP e no art. 11, da Resolução nº 174/2017 – CNMP.

Recife, 27 de janeiro de 2026.

Alexandre Fernando Saraiva da Costa,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª E 46ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DA CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.001.788/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

 Procedimento Administrativo nº 02014.001.788/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, pela 30ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e
Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, no uso das atribuições
legais e constitucionais, em especial o artigo 129, II e III, da Constituição
Federal, Lei Complementar nº 75/1993, Lei nº 8.625 /1993 e Resolução
CSMP 003/2019, instaura o presente Procedimento Administrativo, com
a finalidade de investigar possível violação aos direitos individuais
indisponíveis de pessoa idosa, M.D.F., residente no município de
Recife/PE;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no artigo 230, estabelece
que a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo lhes o direito à
vida;

CONSIDERANDO o disposto no inciso VII, do artigo 74, da Lei nº
741/2003, o qual estabelece que compete ao Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais
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assegurados à pessoa idosa, promovendo as medidas judiciais e
extrajudiciais cabíveis;

CONSIDERANDO o artigo 4º da Lei nº 10.741/2003, o qual estabelece
que nenhuma pessoa idosa será objeto de qualquer tipo de negligência,
discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos
seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da lei;

CONSIDERANDO que foi instaurada notícia de fato no Sistema de
Informações do Ministério Público (SIM), com juntada de documentos,
sendo realizadas diligências por parte deste órgão ministerial, em face
da situação de violação de direitos vivenciada pela pessoa idosa;

CONSIDERANDO que a presente notícia de fato encontra-se com prazo
expirado, não havendo possibilidade de prorrogação e por ser ainda
necessária e imprescindível a realização de outras diligências;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 174 do Conselho Nacional do
Ministério Público, de 4 de julho de 2017, assim disciplinou o
Procedimento Administrativo: "Art. 8°, I – acompanhar o cumprimento
das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II –
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis; IV – embasar outras atividades não sujeitas a inquérito
civil. Parágrafo único. O procedimento administrativo não tem caráter de
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um
ilícito específico. Art. 9º O procedimento administrativo será instaurado
por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no
que couber, o princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito
civil";

CONSIDERANDO que, ao analisar o presente feito, percebo que ele se
insere na situação prevista no inciso III, art. 8º, do ato normativo citado;

RESOLVE instaurar Procedimento Administrativo, nos termos da
Resolução Res CSMP nº 003/2019, determinando-se o registro no
Sistema de Informações do Ministério Público (SIM) e a adoção das
seguintes providências:

1. Cumpra-se o despacho de evento 0020 deste procedimento.

2. Envie-se cópia da presente Portaria à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Oficial;

3. Comunique-se o teor da presente Portaria ao Conselho Superior, ao
Centro de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania e à Corregedoria
Geral do Ministério Público, para ciência;

4. Este procedimento administrativo terá prazo de 01 (um) ano,
prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por
decisão fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização de
outros atos, nos termos do art. 11, da Resolução nº nº 003/2019 –
CSMP e no art. 11, da Resolução nº 174/2017 – CNMP.

Recife, 28 de janeiro de 2026.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça
30º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª E 46ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DA CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.001.791/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
02014.001.791/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, pela 46ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e
Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, no uso das atribuições
legais e constitucionais, em especial o artigo 129, II e III, da Constituição
Federal, Lei Complementar nº 75/1993, Lei nº 8.625 /1993 e Resolução
CSMP 003/2019, instaura o presente Procedimento Administrativo, com
a finalidade de investigar possível violação aos direitos individuais
indisponíveis de pessoa idosa, A.C.C., residente no município de
Recife/PE;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no artigo 230, estabelece
que a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo lhes o direito à
vida;

CONSIDERANDO o disposto no inciso VII, do artigo 74, da Lei nº
741/2003, o qual estabelece que compete ao Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados à
pessoa idosa, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis;

CONSIDERANDO o artigo 4º da Lei nº 10.741/2003, o qual estabelece
que nenhuma pessoa idosa será objeto de qualquer tipo de negligência,
discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos
seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da lei;

CONSIDERANDO que foi instaurada notícia de fato no Sistema de
Informações do Ministério Público (SIM), com juntada de documentos,
sendo realizadas diligências por parte deste órgão ministerial, em face
da situação de violação de direitos vivenciada pela pessoa idosa;

CONSIDERANDO que a presente notícia de fato encontra-se com prazo
expirado, não havendo possibilidade de prorrogação e por ser ainda
necessária e imprescindível a realização de outras diligências;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 174 do Conselho Nacional do
Ministério Público, de 4 de julho de 2017, assim disciplinou o
Procedimento Administrativo: "Art. 8°, I – acompanhar o cumprimento
das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II –
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis; IV – embasar outras atividades não sujeitas a inquérito
civil. Parágrafo único. O procedimento administrativo não tem caráter de
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um
ilícito específico. Art. 9º O procedimento administrativo será instaurado
por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no
que couber, o princípio da publicidade dos atos, previsto para o
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inquérito civil";

CONSIDERANDO que, ao analisar o presente feito, percebo que ele se
insere na situação prevista no inciso III, art. 8º, do ato normativo citado;

RESOLVE instaurar Procedimento Administrativo, nos termos da
Resolução Res CSMP nº 003/2019, determinando-se o registro no
Sistema de Informações do Ministério Público (SIM) e a adoção das
seguintes providências:

1. Aguarde-se, em Secretaria, resposta ao despacho de evento 16.

2. Envie-se cópia da presente Portaria à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Oficial;

3. Comunique-se o teor da presente Portaria ao Conselho Superior, ao
Centro de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania e à Corregedoria
Geral do Ministério Público, para ciência;

4. Este procedimento administrativo terá prazo de 01 (um) ano,
prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por
decisão fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização de
outros atos, nos termos do art. 11, da Resolução nº nº 003/2019 –
CSMP e no art. 11, da Resolução nº 174/2017 – CNMP.

Recife, 27 de janeiro de 2026.

Alexandre Fernando Saraiva da Costa,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª E 46ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DA CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.001.797/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

 Procedimento Administrativo nº 02014.001.797/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, pela 30ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e
Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, no uso das atribuições
legais e constitucionais, em especial o artigo 129, II e III, da Constituição
Federal, Lei Complementar nº 75/1993, Lei nº 8.625 /1993 e Resolução
CSMP 003/2019, instaura o presente Procedimento Administrativo, com
a finalidade de investigar possível violação aos direitos individuais
indisponíveis de pessoa idosa, E.M.D., residente no município de
Recife/PE;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no artigo 230, estabelece
que a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo lhes o direito à
vida;

CONSIDERANDO o disposto no inciso VII, do artigo 74, da Lei nº
741/2003, o qual estabelece que compete ao Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais

PORTARIA Nº 02014.001.797/2025
Recife, 30 de janeiro de 2026

assegurados à pessoa idosa, promovendo as medidas judiciais e
extrajudiciais cabíveis;

CONSIDERANDO o artigo 4º da Lei nº 10.741/2003, o qual estabelece
que nenhuma pessoa idosa será objeto de qualquer tipo de negligência,
discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos
seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da lei;

CONSIDERANDO que foi instaurada notícia de fato no Sistema de
Informações do Ministério Público (SIM), com juntada de documentos,
sendo realizadas diligências por parte deste órgão ministerial, em face
da situação de violação de direitos vivenciada pela pessoa idosa;

CONSIDERANDO que a presente notícia de fato encontra-se com prazo
expirado, não havendo possibilidade de prorrogação e por ser ainda
necessária e imprescindível a realização de outras diligências;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 174 do Conselho Nacional do
Ministério Público, de 4 de julho de 2017, assim disciplinou o
Procedimento Administrativo: "Art. 8°, I – acompanhar o cumprimento
das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II –
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis; IV – embasar outras atividades não sujeitas a inquérito
civil. Parágrafo único. O procedimento administrativo não tem caráter de
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um
ilícito específico. Art. 9º O procedimento administrativo será instaurado
por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no
que couber, o princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito
civil";

CONSIDERANDO que, ao analisar o presente feito, percebo que ele se
insere na situação prevista no inciso III, art. 8º, do ato normativo citado;

RESOLVE instaurar Procedimento Administrativo, nos termos da
Resolução Res CSMP nº 003/2019, determinando-se o registro no
Sistema de Informações do Ministério Público (SIM) e a adoção das
seguintes providências:

1. Aguarde-se, em Secretaria, resposta ao despacho de evento 0015.

2. Envie-se cópia da presente Portaria à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Oficial;

3. Comunique-se o teor da presente Portaria ao Conselho Superior, ao
Centro de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania e à Corregedoria
Geral do Ministério Público, para ciência;

4. Este procedimento administrativo terá prazo de 01 (um) ano,
prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por
decisão fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização de
outros atos, nos termos do art. 11, da Resolução nº nº 003/2019 –
CSMP e no art. 11, da Resolução nº 174/2017 – CNMP.

Recife, 30 de janeiro de 2026.
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30º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª E 46ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DA CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.001.812/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

 Procedimento Administrativo nº 02014.001.812/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, pela 30ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e
Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, no uso das atribuições
legais e constitucionais, em especial o artigo 129, II e III, da Constituição
Federal, Lei Complementar nº 75/1993, Lei nº 8.625 /1993 e Resolução
CSMP 003/2019, instaura o presente Procedimento Administrativo, com
a finalidade de investigar possível violação aos direitos individuais
indisponíveis de pessoa idosa, A.M.D.S., residente no município de
Recife/PE;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no artigo 230, estabelece
que a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo lhes o direito à
vida;

CONSIDERANDO o disposto no inciso VII, do artigo 74, da Lei nº
741/2003, o qual estabelece que compete ao Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados à
pessoa idosa, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis;

CONSIDERANDO o artigo 4º da Lei nº 10.741/2003, o qual estabelece
que nenhuma pessoa idosa será objeto de qualquer tipo de negligência,
discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos
seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da lei;

CONSIDERANDO que foi instaurada notícia de fato no Sistema de
Informações do Ministério Público (SIM), com juntada de documentos,
sendo realizadas diligências por parte deste órgão ministerial, em face
da situação de violação de direitos vivenciada pela pessoa idosa;

CONSIDERANDO que a presente notícia de fato encontra-se com prazo
expirado, não havendo possibilidade de prorrogação e por ser ainda
necessária e imprescindível a realização de outras diligências;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 174 do Conselho Nacional do
Ministério Público, de 4 de julho de 2017, assim disciplinou o
Procedimento Administrativo: "Art. 8°, I – acompanhar o cumprimento
das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II –
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis; IV – embasar outras atividades não sujeitas a inquérito
civil. Parágrafo único. O procedimento administrativo não tem caráter de
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um
ilícito específico. Art. 9º O procedimento administrativo será instaurado
por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no
que couber, o princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito
civil";

PORTARIA Nº 02014.001.812/2025
Recife, 30 de janeiro de 2026 CONSIDERANDO que, ao analisar o presente feito, percebo que ele se

insere na situação prevista no inciso III, art. 8º, do ato normativo citado;

RESOLVE instaurar Procedimento Administrativo, nos termos da
Resolução Res CSMP nº 003/2019, determinando-se o registro no
Sistema de Informações do Ministério Público (SIM) e a adoção das
seguintes providências:

1. Cumpra-se o despacho de evento 0018.

2. Envie-se cópia da presente Portaria à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Oficial;

3. Comunique-se o teor da presente Portaria ao Conselho Superior, ao
Centro de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania e à Corregedoria
Geral do Ministério Público, para ciência;

4. Este procedimento administrativo terá prazo de 01 (um) ano,
prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por
decisão fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização de
outros atos, nos termos do art. 11, da Resolução nº nº 003/2019 –
CSMP e no art. 11, da Resolução nº 174/2017 – CNMP.

Recife, 30 de janeiro de 2026.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça
30º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª E 46ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DA CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.001.822/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
02014.001.822/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, pela 46ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e
Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, no uso das atribuições
legais e constitucionais, em especial o artigo 129, II e III, da Constituição
Federal, Lei Complementar nº 75/1993, Lei nº 8.625 /1993 e Resolução
CSMP 003/2019, instaura o presente Procedimento Administrativo, com
a finalidade de investigar possível violação aos direitos individuais
indisponíveis de pessoa idosa, O.B.D.S., residente no município de
Recife/PE;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no artigo 230, estabelece
que a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo lhes o direito à
vida;

CONSIDERANDO o disposto no inciso VII, do artigo 74, da Lei nº
741/2003, o qual estabelece que compete ao Ministério Público
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zelar pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados à
pessoa idosa, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis;

CONSIDERANDO o artigo 4º da Lei nº 10.741/2003, o qual estabelece
que nenhuma pessoa idosa será objeto de qualquer tipo de negligência,
discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos
seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da lei;

CONSIDERANDO que foi instaurada notícia de fato no Sistema de
Informações do Ministério Público (SIM), com juntada de documentos,
sendo realizadas diligências por parte deste órgão ministerial, em face
da situação de violação de direitos vivenciada pela pessoa idosa;

CONSIDERANDO que a presente notícia de fato encontra-se com prazo
expirado, não havendo possibilidade de prorrogação e por ser ainda
necessária e imprescindível a realização de outras diligências;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 174 do Conselho Nacional do
Ministério Público, de 4 de julho de 2017, assim disciplinou o
Procedimento Administrativo: "Art. 8°, I – acompanhar o cumprimento
das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II –
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis; IV – embasar outras atividades não sujeitas a inquérito
civil. Parágrafo único. O procedimento administrativo não tem caráter de
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um
ilícito específico. Art. 9º O procedimento administrativo será instaurado
por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no
que couber, o princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito
civil";

CONSIDERANDO que, ao analisar o presente feito, percebo que ele se
insere na situação prevista no inciso III, art. 8º, do ato normativo citado;

RESOLVE instaurar Procedimento Administrativo, nos termos da
Resolução Res CSMP nº 003/2019, determinando-se o registro no
Sistema de Informações do Ministério Público (SIM) e a adoção das
seguintes providências:

1. Aguarde-se, em Secretaria, resposta ao despacho de evento 30.

2. Envie-se cópia da presente Portaria à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Oficial;

3. Comunique-se o teor da presente Portaria ao Conselho Superior, ao
Centro de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania e à Corregedoria
Geral do Ministério Público, para ciência;

4. Este procedimento administrativo terá prazo de 01 (um) ano,
prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por
decisão fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização de
outros atos, nos termos do art. 11, da Resolução nº nº 003/2019 –
CSMP e no art. 11, da Resolução nº 174/2017 – CNMP.

Recife, 02 de fevereiro de 2026.

Alexandre Fernando Saraiva da Costa,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TIMBAÚBA
Procedimento nº 02024.000.006/2026 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02024.000.006/2026

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio do Promotor de Justiça titular da 2ª Promotoria de Justiça de
Timbaúba, no uso de suas atribuições constitucionais e legais,
especialmente as previstas nos arts. 127 e 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993 e no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019,

CONSIDERANDO QUE:

Compete ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis,
notadamente a tutela dos direitos sociais e do patrimônio público;

A remuneração dos servidores públicos, bem como verbas correlatas de
natureza alimentar, como o 1/3 constitucional de férias, constituem
direitos fundamentais de índole alimentar, cujo atraso reiterado
compromete a dignidade da pessoa humana e o regular funcionamento
dos serviços públicos essenciais;

Tramitou Ação Civil Pública ajuizada perante a 1ª Vara da Comarca, que
trata de atrasos salariais em período específico, tendo o feito judicial
sido extinto sem resolução do mérito, em razão de pagamento pontual
noticiado nos autos, não se operando coisa julgada material;

A extinção do processo judicial anterior não impede nova atuação
ministerial, sobretudo diante de fatos novos, autônomos e posteriores,
relacionados a condutas de trato sucessivo;

Foram encaminhadas a esta 2ª Promotoria de Justiça de Timbaúba, por
meio da Ouvidoria do Ministério Público de Pernambuco, diversas
manifestações (AUDIVIA), distribuídas entre junho de 2025 e janeiro de
2026, relatando atrasos reiterados e sistemáticos no pagamento de
salários e verbas alimentares de servidores públicos municipais,
inclusive médicos, professores, aposentados e servidores efetivos;

Consta, dentre tais manifestações, relato expresso de que:

“os médicos que exercem atividades profissionais junto ao Município de
Timbaúba/PE narraram acerca de atrasos no pagamento das
remunerações desde ano passado”;

“a prefeitura não pagou meu 1/3 de férias e não tem previsão de
pagamento”;

“não está pagando o dinheiro dos professores aposentados na data que
deveria ser pago”;

“hoje dia 10/11/25 ainda não foi depositado salário na conta dos
servidores”;

“o prefeito (…) não realizou o pagamento dos funcionários efetivos
referente ao mês de dezembro de 2025 (…) no portal da prefeitura está
disponível o contracheque (…) porém sem a realização do pagamento”;

As manifestações convergem no sentido de que os atrasos não
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são episódicos, mas reiterados no tempo, abrangendo mais de um
exercício financeiro, com indícios de má gestão financeira e possível
violação aos princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade e
eficiência;

O conjunto probatório inicial revela justa causa para aprofundamento
investigativo, não sendo suficientes, nesta fase, providências
meramente administrativas ou arquivamento sumário;

RESOLVE:

Art. 1º – INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL, com fundamento no art. 129,
III, da Constituição Federal, para apurar a ocorrência de atrasos
reiterados no pagamento de salários e verbas alimentares (incluindo 1/3
constitucional de férias) aos servidores públicos do Município de
Timbaúba/PE, bem como eventual má gestão financeira, desvio de
prioridades administrativas e violação aos princípios da administração
pública, com possível repercussão na esfera da improbidade
administrativa.

Art. 2º – DETERMINAR o apensamento e a vinculação, para fins de
instrução do presente Inquérito Civil, das seguintes manifestações
oriundas da Ouvidoria do MPPE, dentre outras que venham a ser
identificadas:

AUDIVIA nº 2711634 – Proc. nº 02024.000.059/2025;

AUDIVIA nº 2781085 – Proc. nº 02024.000.063/2025; A

UDIVIA nº 3501989 – Proc. nº 02024.000.094/2025;

AUDIVIA nº 3617935 – Proc. nº 02024.000.098/2025;

AUDIVIA nº 3966959 – Proc. nº 02024.000.006/2026.

Art. 3º – DETERMINAR, como diligências iniciais:

I – a expedição de requisição de informações ao Município de
Timbaúba, para que apresente, no prazo legal:

a) cronograma de pagamento da folha de pessoal referente aos
exercícios de 2025 e 2026;b) comprovação dos pagamentos
efetivamente realizados;c) justificativa técnica e financeira para
eventuais atrasos;d) demonstrativos contábeis e financeiros pertinentes;

II – a expedição de ofício ao Tribunal de Contas do Estado de
Pernambuco, solicitando informações acerca de alertas, relatórios ou
apontamentos relacionados à gestão financeira e ao pagamento de
pessoal do Município de Timbaúba nos exercícios 2024, 2025 e 2026;

III – a oitiva de representantes sindicais e servidores afetados, para
melhor delimitação da extensão do dano coletivo.

Art. 4º – Publique-se. Cumpra-se com urgência.

Timbaúba, 22 de janeiro de 2026.

Helmer Rodrigues Alves,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TIMBAÚBA
Procedimento nº 02024.000.006/2026 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02024.000.006/2026

PORTARIA Nº 02024.000.006/2026
Recife, 22 de janeiro de 2026

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio do Promotor de Justiça titular da 2ª Promotoria de Justiça de
Timbaúba, no uso de suas atribuições constitucionais e legais,
especialmente as previstas nos arts. 127 e 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993 e no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019,

CONSIDERANDO QUE:

Compete ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis,
notadamente a tutela dos direitos sociais e do patrimônio público;

A remuneração dos servidores públicos, bem como verbas correlatas de
natureza alimentar, como o 1/3 constitucional de férias, constituem
direitos fundamentais de índole alimentar, cujo atraso reiterado
compromete a dignidade da pessoa humana e o regular funcionamento
dos serviços públicos essenciais;

Tramitou Ação Civil Pública ajuizada perante a 1ª Vara da Comarca, que
trata de atrasos salariais em período específico, tendo o feito judicial
sido extinto sem resolução do mérito, em razão de pagamento pontual
noticiado nos autos, não se operando coisa julgada material;

A extinção do processo judicial anterior não impede nova atuação
ministerial, sobretudo diante de fatos novos, autônomos e posteriores,
relacionados a condutas de trato sucessivo;

Foram encaminhadas a esta 2ª Promotoria de Justiça de Timbaúba, por
meio da Ouvidoria do Ministério Público de Pernambuco, diversas
manifestações (AUDIVIA), distribuídas entre junho de 2025 e janeiro de
2026, relatando atrasos reiterados e sistemáticos no pagamento de
salários e verbas alimentares de servidores públicos municipais,
inclusive médicos, professores, aposentados e servidores efetivos;

Consta, dentre tais manifestações, relato expresso de que:

“os médicos que exercem atividades profissionais junto ao Município de
Timbaúba/PE narraram acerca de atrasos no pagamento das
remunerações desde ano passado”;

“a prefeitura não pagou meu 1/3 de férias e não tem previsão de
pagamento”;

“não está pagando o dinheiro dos professores aposentados na data que
deveria ser pago”;

“hoje dia 10/11/25 ainda não foi depositado salário na conta dos
servidores”;

“o prefeito (…) não realizou o pagamento dos funcionários efetivos
referente ao mês de dezembro de 2025 (…) no portal da prefeitura está
disponível o contracheque (…) porém sem a realização do pagamento”;

As manifestações convergem no sentido de que os atrasos não são
episódicos, mas reiterados no tempo, abrangendo mais de um exercício
financeiro, com indícios de má gestão financeira e possível violação aos
princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade e eficiência;

O conjunto probatório inicial revela justa causa para aprofundamento
investigativo, não sendo suficientes, nesta fase, providências
meramente administrativas ou arquivamento sumário;
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RESOLVE:

Art. 1º – INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL, com fundamento no art. 129,
III, da Constituição Federal, para apurar a ocorrência de atrasos
reiterados no pagamento de salários e verbas alimentares (incluindo 1/3
constitucional de férias) aos servidores públicos do Município de
Timbaúba/PE, bem como eventual má gestão financeira, desvio de
prioridades administrativas e violação aos princípios da administração
pública, com possível repercussão na esfera da improbidade
administrativa.

Art. 2º – DETERMINAR o apensamento e a vinculação, para fins de
instrução do presente Inquérito Civil, das seguintes manifestações
oriundas da Ouvidoria do MPPE, dentre outras que venham a ser
identificadas:

AUDIVIA nº 2711634 – Proc. nº 02024.000.059/2025;

AUDIVIA nº 2781085 – Proc. nº 02024.000.063/2025; A

UDIVIA nº 3501989 – Proc. nº 02024.000.094/2025;

AUDIVIA nº 3617935 – Proc. nº 02024.000.098/2025;

AUDIVIA nº 3966959 – Proc. nº 02024.000.006/2026.

Art. 3º – DETERMINAR, como diligências iniciais:

I – a expedição de requisição de informações ao Município de
Timbaúba, para que apresente, no prazo legal:

a) cronograma de pagamento da folha de pessoal referente aos
exercícios de 2025 e 2026;b) comprovação dos pagamentos
efetivamente realizados;c) justificativa técnica e financeira para
eventuais atrasos;d) demonstrativos contábeis e financeiros pertinentes;

II – a expedição de ofício ao Tribunal de Contas do Estado de
Pernambuco, solicitando informações acerca de alertas, relatórios ou
apontamentos relacionados à gestão financeira e ao pagamento de
pessoal do Município de Timbaúba nos exercícios 2024, 2025 e 2026;

III – a oitiva de representantes sindicais e servidores afetados, para
melhor delimitação da extensão do dano coletivo.

Art. 4º – Publique-se. Cumpra-se com urgência.

Timbaúba, 22 de janeiro de 2026.

Helmer Rodrigues Alves,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02142.000.222/2025 — Procedimento Preparatório
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02142.000.222/2025
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:
OBJETO:  Ofício no 02140.001.199/2021-0034 oriundo 2PJDC ref déficit
de profissionais da saúde bucal

PORTARIA Nº 02142.000.222/2025
Recife, 3 de fevereiro de 2026

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.
Em seguida. aguarde-se o retorno do ofício 02142.000.222/2025-0016.

Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 03 de fevereiro de 2026.
Ana Luiza Pereira da Silveira Figueiredo,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SÃO LOURENÇO DA MATA
Procedimento nº 02198.000.430/2025 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02198.000.430/2025
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu representante
ao final assinado, no uso das atribuições outorgadas pelo art. 129, inciso
III, da Constituição Federal, e art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347, de
24.07.1985, nos termos do art. 16, parágrafo único, e da Resolução
RES-CSMP nº 003/2019, e ainda:
CONSIDERANDO a existência da Notícia de Fato autuada sob o nº
02198.000.430 /2025, instaurada a partir de representações (Audívia nº
3447302 e 3480513) para apurar suposta ilegalidade na negativa de
pagamento do auxílio-alimentação aos professores da rede municipal de
ensino de São Lourenço da Mata;
CONSIDERANDO as funções institucionais do MINISTÉRIO PÚBLICO
na defesa da ordem jurídica, do patrimônio público e social, dos direitos
e interesses sociais, difusos e coletivos, bem como o zelo pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados constitucionalmente, de acordo com os arts. 127 e
129 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que a Administração Pública é regida pelos princípios
da legalidade, da moralidade, da impessoalidade, da publicidade e da
eficiência, nos termos do art. 37, caput, da Constituição Federal de
1988, sendo vedada a criação de distinções entre brasileiros ou
preferências entre si, conforme o art. 19, III, da Carta Magna;
CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 2.672/2019 instituiu o auxílio
alimentação de natureza jurídica indenizatória, estabelecendo em seu
art. 4º que o servidor "fará jus" ao benefício;
CONSIDERANDO as informações colhidas na fase preliminar indicando
que a negativa de pagamento recairia especificamente sobre os
professores regidos pela Lei Complementar nº 001/2024 (novo PCCV),
sob a justificativa de instituição do regime de subsídio, enquanto outros
servidores municipais continuariam percebendo a verba, o que, em tese,
pode configurar tratamento anti-isonômico e violação à impessoalidade;
CONSIDERANDO que o regime de subsídio veda o acréscimo de
parcelas remuneratórias, mas não obsta, a priori, o recebimento de
verbas de caráter indenizatório, conforme ressalva constitucional (art.
39, §4º c/c art. 37, §11 da CF/1988);
CONSIDERANDO a necessidade de aprofundar as investigações para
verificar a existência de dotação orçamentária e a regularidade jurídica
da distinção de tratamento entre servidores antigos e novos, superando
o prazo de tramitação da Notícia de Fato, nos termos do art. 3º da
Resolução RES-CSMP nº 003/2019;
RESOLVE:
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CONVERTER a presente Notícia de Fato em INQUÉRITO CIVIL, com a
finalidade de colher provas, informações e realizar diligências para
apurar suposta violação aos princípios da isonomia e impessoalidade
administrativa decorrente da negativa de pagamento de auxílio-
alimentação aos novos professores da rede municipal;
DETERMINAR:

1. A remessa de cópia desta portaria, por meio eletrônico:

1.1 Ao Conselho Superior do Ministério Público (CSMP), à Corregedoria
Geral do Ministério Público (CGMP) e ao Centro de Apoio Operacional
às Promotorias de Defesa do Patrimônio Público - CAOP/PPTS, para
conhecimento;

1.2 À Subprocuradoria-Geral em Assuntos Administrativos, para a
devida publicação no Diário Oficial Eletrônico do MPPE;

2. A expedição de ofício ao Secretário de Administração e Gestão de
Pessoas e ao Secretário de Finanças (com cópia da presente portaria),
requisitando, no prazo de 15 dias:

2.1 Informação expressa sobre quais categorias de servidores
municipais estão atualmente recebendo o auxílio-alimentação previsto
na Lei Municipal nº 2.672/2019;

2.2 A relação analítica da folha de pagamento de um servidor do quadro
antigo (Lei Municipal nº 1.928/1998) e de um servidor do quadro novo
(LC 001/2024), para fins de comparação das rubricas;

2.3 Justificativa jurídica para a exclusão do pagamento da verba
indenizatória aos novos professores, considerando que o subsídio veda
apenas acréscimos remuneratórios, bem como para existência de
suposto tratamento anti-isonômico e violador da impessoalidade;

2.4 Estudo de impacto financeiro que justifique a alegação de
impossibilidade de pagamento do benefício, bem como o relatório de
gestão fiscal do último quadrimestre;

3. Registre-se o pedido de sigilo de identidade feito pelos noticiantes.
São Lourenço da Mata, 02 de fevereiro de 2026.

RAUL LINS BASTOS SALES.
Promotor de Justiça em substituição

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE CAMARAGIBE
Procedimento nº 02220.000.308/2025 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02220.000.308/2025
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:
OBJETO: Investigar a contratação da empresa Criativo Soluções ao
longo dos anos 2022 e 2023 pela Fundação de Cultura de Camaragibe
sem formalidades legais e com indícios de direcionamento
INVESTIGADO: Maria Prazeres Firmino de Barros
Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOPPTS, bem como à Secretaria Geral, para publicação no Diário
Oficial,

PORTARIA Nº 02220.000.308/2025
Recife, 3 de fevereiro de 2026

comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público
– CGMP.
DETERMINO ainda a designação de audiência com a ex-Presidente da
Fundação de Cultura, que deverá se fazer acompanhada por
advogado(a), para o dia 23/02/2026 às 09h. Notifique-se.

Cumpra-se.

Camaragibe, 03 de fevereiro de 2026.

Camila Spinelli Regis de Melo,
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE IPOJUCA
Procedimento nº 02299.000.221/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
02299.000.221/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu  Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento  Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de investigar exposição de
criança a situação discriminatória no âmbito escolar.

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 127 da Constituição Federal,
é dever do Ministério Público a defesa da  ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que a Constituição da República de 1988, em seu art.
227, caput, proclama como dever da família, da sociedade e do Estado
assegurar à criança e ao adolescente, com  absoluta prioridade, o direito
à vida, à saúde, à al imentação, à educação, ao lazer,  à
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda
forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e
opressão;

CONSIDERANDO que  o art. 4°, do E.C.A., dispõe que: "É dever da
família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder público
assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes
à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à
convivência familiar e comunitária.";

CONSIDERANDO que o prazo das investigações preliminares da
Notícia de Fato restou exaurido, sendo necessária a tomada de outras
diligências, com o objetivo de apurar os fatos e os seus responsáveis,
instaura-se o presente Procedimento Administrativo de interesses
individuais indisponíveis, assim como, resolve (promover) as diligências
indispensáveis à instrução do feito, determinando, desde logo, a adoção
das seguintes providências:

a) Tendo em vista a resposta apresentada pela Secretaria de Educação
de Ipojuca acostada ao evento 0011, notifique-se à noticiante a fim de
que compareça à Promotoria de Justiça de Ipojuca, no prazo de 10 (dez)
dias, para tomar ciência da resposta do órgão municipal, bem como
prestar informações complementares;

b) Encaminhe-se cópia da presente portaria de instauração de
Procedimento Administrativo, para fins de comunicação prevista no art.
9 c/c art. 16, §2º, da Resolução CSMP nº
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03/2019, ao CSMP, CGMP, CAO Educação, e para a SUBADM, para
fins de publicação no Diário Oficial.

Ipojuca, 24 de janeiro de 2026.

Eduardo Leal dos Santos,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª E 46ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DA CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02441.000.013/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

 Procedimento Administrativo nº 02441.000.013/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, pela 46ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e
Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, no uso das atribuições
legais e constitucionais, em especial o artigo 129, II e III, da Constituição
Federal, Lei Complementar nº 75/1993, Lei nº 8.625 /1993 e Resolução
CSMP 003/2019, instaura o presente Procedimento Administrativo, com
a finalidade de investigar possível violação aos direitos individuais
indisponíveis de pessoa idosa, P.R.P.L., residente no município de
Recife/PE;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no artigo 230, estabelece
que a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo lhes o direito à
vida;

CONSIDERANDO o disposto no inciso VII, do artigo 74, da Lei nº
741/2003, o qual estabelece que compete ao Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados à
pessoa idosa, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis;

CONSIDERANDO o artigo 4º da Lei nº 10.741/2003, o qual estabelece
que nenhuma pessoa idosa será objeto de qualquer tipo de negligência,
discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos
seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da lei;

CONSIDERANDO que foi instaurada notícia de fato no Sistema de
Informações do Ministério Público (SIM), com juntada de documentos,
sendo realizadas diligências por parte deste órgão ministerial, em face
da situação de violação de direitos vivenciada pela pessoa idosa;

CONSIDERANDO que a presente notícia de fato encontra-se com prazo
expirado, não havendo possibilidade de prorrogação e por ser ainda
necessária e imprescindível a realização de outras diligências;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 174 do Conselho Nacional do
Ministério Público, de 4 de julho de 2017, assim disciplinou o
Procedimento Administrativo: "Art. 8°, I – acompanhar o cumprimento
das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II –
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis; IV –

PORTARIA Nº 02441.000.013/2025
Recife, 22 de janeiro de 2026

embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil. Parágrafo único.
O procedimento administrativo não tem caráter de investigação cível ou
criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico. Art.
9º O procedimento administrativo será instaurado por portaria sucinta,
com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o princípio
da publicidade dos atos, previsto para o inquérito civil";

CONSIDERANDO que, ao analisar o presente feito, percebo que ele se
insere na situação prevista no inciso III, art. 8º, do ato normativo citado;

RESOLVE instaurar Procedimento Administrativo, nos termos da
Resolução Res CSMP nº 003/2019, determinando-se o registro no
Sistema de Informações do Ministério Público (SIM) e a adoção das
seguintes providências:

1. Cumpra-se o despacho de evento 0038 deste procedimento.

2. Envie-se cópia da presente Portaria à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Oficial;

3. Comunique-se o teor da presente Portaria ao Conselho Superior, ao
Centro de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania e à Corregedoria
Geral do Ministério Público, para ciência;

4. Este procedimento administrativo terá prazo de 01 (um) ano,
prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por
decisão fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização de
outros atos, nos termos do art. 11, da Resolução nº nº 003/2019 –
CSMP e no art. 11, da Resolução nº 174/2017 – CNMP.

Recife, 22 de janeiro de 2026.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça  em exercício simultâneo.
46º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
CENTRAL DE INQUÉRITOS DE GARANHUNS
Procedimento no 02748.000.307/2025 - Notícia de Fato

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, pelo(a) Promotor(a) de
Justiça
signatário(a), com base no artigo 127, caput, 129, inciso III, da
Constituição Federal,
artigo 26 da Lei no 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério
Público), na
Resolução no 171/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público
(CNMP), na
Resolução no 03/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco,
instaura o presente:

PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL

Com o fim de investigar o(s) fato(s) constante(s) na documentação
anexa 02748.000.307/2025 (referente ao procedimento administrativo
tributário n° 2022.000003690428-74), na forma que segue:
Descrição do(s) fato(s): apurar suposta prática prevista no art. 1o, da Lei
no 8.137/90.

INVESTIGADO(A):

J E COMERCIO DE ALIMENTOS — LTDA localizada na RUA

PORTARIA Nº 02748.000.307/2025
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Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
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PROJETADA, 40 LOTE: PARQUE ALVORADA AMPL; QUADRA: C1
LOTE 07 A - BC

AUTOR DA REPRESENTAÇÃO (se for o caso):

I. Resolve, assim, determinar a autuação do presente procedimento
assim como a adoção das seguintes providências administrativas:

a) O registro no Sistema de Informações do Ministério Público SIM;

b) a designação do(s) Servidor André Luiz Viana Campelo, integrante(s)
dos quadros do Ministério Público de Pernambuco, na condição de
secretário, para que atue no expediente;

c) a comunicação da instauração ao Procurador-Geral de Justiça (artigo
5o, da Resolução no RES CPJ 02/2018, Recife, 26/04/2018)

II. Com o fim de ampliar os elementos de cognição do presente
procedimento investigatório criminal, a título de diligências iniciais,
determina:

a) NOTIFICAÇÃO do (s) representante (s) legal (is) dessa empresa para
fornecer, no prazo de 10 (Dez) dias, a devida comprovação sobre o
pagamento integral ou parcial do tributo constante da COFIMP, referente
ao Auto de Infração. Esclarece-se ao comunicado que, nos termos da
legislação em vigor, o pagamento do débito referente ao valor do tributo
é causa de extinção da punibilidade, de acordo com o § 2o do artigo 9o
da Lei no 10.684/2003 e § 4o do artigo 83, da Lei 9430/1996,
acrescentados pela Lei no 12.382/2011, impedindo, dessa forma, a
propositura da ação penal por
crime contra a ordem tributária.

b) Caso não comprove o pagamento integral ou parcial do tributo
constante da COFIMP, referente ao Auto de Infração; bem como,
inexis t indo re inc idência ou maus antecedentes cr iminais ;
NOTIFICAÇÃO, desde já, do representante legal da empresa alhures
mencionada para, no prazo a ser designado pela Secretaria da Central
de Inquéritos, compareçam a esta Promotoria de Justiça, ou se
manifestem nos autos, informando se possui interesse na celebração de
Acordo de
Não Persecução Penal (ANPP); pois, o crime apurado (Art. 1o da Lei
8.137/90) possui
pena mínima inferior a 4 (quatro) anos, bem como, não foi cometido com
violência nem
grave ameaça, vislumbra-se, a princípio, a possibilidade de oferecimento
de Acordo de
Não Persecução Penal (ANPP), nos termos do art. 28-A do Código de
Processo Penal;

c) Juntada do resultado de pesquisa realizada junto ao sistema da
internet
"https://www.jus.br/", bem como à REDE INFOSEG, site do TJPE e
outras plataformas
de consultas, públicas ou privadas, em relação ao(s) investigado(s)

As demais providências serão adotadas no curso da investigação, a
bem da instrução, tendo-se em conta a necessidade de apuração do(s)
fato(s) em sua plenitude.

Cumpra-se.

Garanhuns, 29/01/2026.

Giovanna Mastroianni De Oliveira Mendes
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE AFOGADOS DA INGAZEIRA/PE

 TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA

Pelo presente instrumento, na forma do artigo 129, inciso II, da
Constituição Federal, de um lado, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DE PERNAMBUCO, re presentado pela Promotora de Justiça
Dra. DALIANA MONIQUE SOUZA VIANA, ti tular da 2ª Promotoria de
Just iça de Afogados da Ingazeira,  doravante denominada
COMPROMITENTE, e de outro lado o representante da PREFEITURA
MUNICIPAL DE AFOGADOS DA INGAZEIRA, Prefeito Constitucional,
ALESSANDRO PALMEIRA DE VASCONCELOS LEITE, da POLÍCIA
MILITAR, representado pelo PMPE George Cavalcante Silva; da
POLÍCIA CIVIL, representado pelo Delegado Leandro Miranda Mai; do
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR, representado pelo Sr. Petrucio
Alves de Carvalho; do CAT SERTÃO/CBMPE, representado pela Sra.
Taciana Monique L. de Carvalho; a SECRETARIA MUNICIPAL DE
CULTURA E ESPORTES, representada pelo Sr. Augusto Severo
Martins; a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, repre sentada pelo
Sr. Edilberto do Nascimento Benevides; a SECRETARIA MUNICIPAL
DE INFRAESTRUTURA, representado pelo Sr. Francisco Petrônio Pires
Pereira; a VIGILÂNCIA SANITÁRIA, representado pelo Sra. Alyne
Vitória Alcântara Silva; o CONSELHO TUTELAR, representado pela Sra.
Rosângela Patricia de Carvalho Sil va; o CREAS, representado pelo Sr.
Leandro José S. Ramos; o CRAS, representado pela Sra. Priscilla
Silmara Ferreira de Lima Liberal; todos abaixo denominados e do
ravante designados por COMPROMISSÁRIOS, celebram o presente
Termo de Ajus tamento de Conduta.
CONSIDERANDO que a cidade de Afogados da Ingazeira
tradicionalmente realiza festas populares de grande envergadura, ao
longo do calendário anual, tais como: comemoração da Padroeira,
aniversário da cidade, carnaval, inclusive fora de época, festa junina,
Expoagro, dentre outros eventos que concentram uma expressiva
quantidade de pessoas da própria cidade e região circunvizinha, razão
pela qual a preocupação com a segurança pública deve ser reforçada;
CONSIDERANDO que a Constituição da República estabelece que a
segurança pública é dever do Estado, direito e responsabilidade de
todos, a qual é exercida para a preservação da ordem pública e da
incolumidade das pessoas e do patrimônio;
CONSIDERANDO o teor da Lei Estadual nº 14.133/2010, que
regulamenta a realização de shows e eventos artísticos acima de 1.000
expectadores no âmbito do Estado de Pernambuco, e dá outras
providências;
CONSIDERANDO que, na forma da Lei e da Constituição da República,
todos têm o dever de colocar as crianças e adolescentes a salvo de toda
forma de negligência, assim como de prevenir a ocorrência de ameaça
ou de violação de seus direitos (art. 227, da Constituição da República,
c/c arts. 4º, caput, 5º, 18 e 70, da Lei nº 8.069/1990), que inclui o dever
dos proprietários e responsáveis pelos estabelecimentos onde serão
realizados os eventos e/ou onde são comercializas bebidas alcoólicas,
bem como seus prepostos, de coibir a venda, o fornecimento e o
consumo de bebidas alcoólicas por crianças e adolescentes nas suas
dependências, ainda que o fornecimento ou a entrega seja efetuada por
terceiros;
CONSIDERANDO que, em eventos dessa natureza, frequentemente,
ocorrem excessos decorrentes do consumo de bebidas alcoólicas, bem
como atos de violência envolvendo crianças e adolescentes;
CONSIDERANDO que vasilhames de vidros, de todos os formatos e
tamanhos, podem ser utilizados como arma, devendo ser proibida a
circulação de bebidas nesse tipo de recipiente;

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº  TERMO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA
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CONSIDERANDO a necessidade de garantir ao público a presença de
equipe de atendimento médico de emergência, a fim de prevenir os
infortúnios comuns nesses eventos, que muitas vezes levam até a
morte, por falta de um atendimento imediato;
CONSIDERANDO a necessidade de manter a limpeza normal da
cidade, logo nas primeiras horas que sucederem aos eventos, evitando
a poluição do meio ambiente;
CONSIDERANDO a importância da fiscalização dos comerciantes e
ambulantes que vendem gêneros alimentícios e bebidas nesses
eventos, principalmente, para garantir a higiene e limpeza, desde a
preparação até o consumo final;
CONSIDERANDO que nesses eventos encontramos várias crianças e
adolescentes, muitas vezes desacompanhados dos pais ou
responsáveis, por razões diversas, principalmente, por se tratar de
eventos públicos, que não demandam um maior controle no acesso das
pessoas aos polos de animação;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a segurança das estruturas
metálicas, dentre outras, eventualmente montadas nos locais dos
eventos (palcos, camarotes, arquibancadas, etc), a fim de evitar
acidentes que venham a comprometer a integridade física e a saúde das
pessoas;
CONSIDERANDO a necessidade de disponibilizar ao público “banheiros
químicos”, distribuídos em locais adequados, evitando que as pessoas
se sujeitem a locais impróprios e proibidos;
CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas de segurança
mais eficientes, conforme constatações da Polícia Militar de
Pernambuco, que sejam padronizadas e adotadas em todos os eventos
públicos promovidos nesta cidade;
CONSIDERANDO que os arts. 1º, I, e 5º, ambos da Lei nº 7.347/85, em
conjunto com o art. 25, IV, “a”, da Lei 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional
do Ministério Público), e
art. 4º, IV, “a” da Lei Complementar Estadual nº 12, de 27/12/1994 (Lei
Orgânica Estadual do Ministério Público), com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 21, de 28/12/1998, autorizam ao
Ministério Público a proteção, prevenção e reparação dos danos
causados aos interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos,
entre os quais, se encontram aqueles relacionados ao meio ambiente;
CONSIDERANDO, por fim, que é assegurado o livre acesso dos órgãos
de segurança pública, assim como do Conselho Tutelar, representantes
do Ministério Público e do Poder Judiciário, aos locais de diversão, que
abrangem os estabelecimentos onde serão realizados bailes e eventos
abertos ao público, em especial quando da presença de crianças e
adolescentes, constituindo crime “impedir ou embaraçar a ação de
autoridade judiciária, membro do Conselho Tutelar ou representante do
Ministério Público no exercício de função prevista nesta Lei” (art. 236 da
Lei nº 8.069/90);
CELEBRAM o presente  TERMO DE COMPROMISSO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA, ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS, nos
seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo tem por objeto o estabelecimento de medidas que
promovam a melhoria na segurança e na organização das
programações artísticas e culturais em todos os eventos promovidos ou
autorizados pela Prefeitura Municipal de Afogados da Ingazeira/PE
neste ano de 2026, em especial dos eventos de Carnaval,
independentemente da quantidade prevista de espectadores para as
festividades, fazendo-se observar por parte do Poder Público ou de
qualquer pessoa, f ísica e jurídica, a legislação pert inente,
compatibilizando os festejos particulares da cidade, em especial no que
tange à proteção do meio ambiente, dos direitos e garantia de crianças e
adolescentes, da saúde, da segurança, do sossego, da paz e do bem-
estar dos moradores e visitantes.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO HORÁRIO DE REALIZAÇÃO E DAS
PROVIDÊNCIAS 4

1 – HORÁRIOS E DATAS DE REALIZAÇÃO:
As festividades terão programação com horário limite até às 02h, em
todos os dias do Carnaval, que vão da sexta-feira (13) à terça-feira (17),
ficando a Polícia Militar com a incumbência de

administrar o seu efetivo de acordo com os polos de animação e blocos,
em relação encaminhada pela Prefeitura Municipal, conforme definição
em reunião com todos os envolvidos no carnaval, realizada na Sede do
Ministério Público.
Fica estabelecida a data de 06 de fevereiro de 2026 como prazo máximo
para solicitação de habilitação dos blocos perante a Prefeitura Municipal
com vistas a obtenção de incentivos financeiros por parte da
municipalidade e organização da programação oficial do Carnaval.
Fica estabelecida a data de 06 de fevereiro de 2026 como prazo máximo
para solicitação de habilitação dos blocos perante o Comando da Polícia
Militar local, com vistas a obtenção de suporte do efetivo para segurança
pública do evento, conforme preconizado pela Portaria nº 7.088, da
SDS.
O descumprimento do horário acima autoriza a Polícia Militar a imprimir
os meios legais disponíveis para fazer cessar o evento, devendo agir
com a urbanidade necessária para evitar constrangimentos e excessos.
2 – PROVIDÊNCIAS:
A Secretaria de Cultura, Turismo e Esportes deverá informar à
população, através das emissoras de rádios o teor do presente TAC,
enfatizando-se a proibição do uso de copos e vasilhames de vidro, junto
aos vendedores de bebidas e ao público em geral; a proibição de venda
e fornecimento de bebida alcoólica a crianças e adolescentes; a
campanha acerca da conscientização da Lei Seca aos foliões e
especialmente o horário  de início e término do evento, bem como a
proibição da circulação dos paredões de som em desconformidade com
a programação oficial.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA
I – Oficiar, até 10 (dez) dias antes do início da programação oficial, à
Polícia Militar, à Delegacia de Polícia Civil, ao Ministério Público, dentre
outros órgãos, comunicando a realização do evento, devendo constar,
dentre outras informações, toda programação (dia, horário, local,
atrações artísticas, estimativa de público, etc.) e solicitando a estrutura
necessária para garantir a segurança da população;
II – Providenciar ou exigir dos organizadores do evento o Atestado de
Vistoria do Corpo de Bombeiros – AVCB do Corpo de Bombeiros, em
relação à segurança das estruturas montadas (palcos, camarotes,
arquibancadas, trios elétricos, barracas e demais estruturas e
estabelecimentos no entorno do evento), sem prejuízo da inspeção pelo
CAT SERTÃO I, encaminhando cada um dos responsáveis Atestado de
Vistoria e Laudo a esta Promotoria de Justiça, no prazo de até 01 (um)
dia antes da realização de cada evento, assegurando o Município que
as estruturas estejam montadas para a vistoria pelo Corpo de
Bombeiros com antecedência suficiente para tanto;
III – Providenciar, no período da festividade, o encerramento do show e
o desligamento de todo tipo de aparelho que emita som, inclusive som
automotivo, caixas de som particulares e paredões, nos horários
estabelecidos na Cláusula Segunda e a partir do desligamento do som,
o policiamento permanecerá por tempo razoável para a dispersão dos
participantes do evento, a critério do Comandante da operação;
IV – Ordenar a distribuição dos vendedores ambulantes, carroças de
espetinhos e similares, a fim de que o comércio seja realizado tão
somente nos locais previamente fixados pela organização do evento, de
modo a evitar acidentes;

V – Fiscalizar e coibir qualquer infração com o apoio da PMPE e da
Polícia Civil, notadamente para o fiel cumprimento do que restou
definido na ata da reunião preparatória do Carnaval realizada na sede
do Ministério Público que acompanha o presente termo;
VI – Disponibilizar, nas proximidades dos locais de festividades,
banheiros públicos, masculinos e femininos, em quantidade suficiente
para atender a demanda, bem como a construção ou disponibilização de
banheiros adaptados para pessoas com deficiência em ambiente
próximo a locais com acessibilidade garantida;
VII – Providenciar atendimento médico de emergência, disponibilizando
ambulância e, pelo menos, um profissional
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socorrista, um enfermeiro ou um técnico de enfermagem, bem como os
respectivos equipamentos para atendimento de urgência e ambulância
de plantão;
VIII – Divulgar a proibição de acesso de vendedores ambulantes não
cadastrados ao local no evento, devendo a comercialização ser
realizada exclusivamente pelos vendedores credenciados junto à
prefeitura municipal;
IX – Divulgação da proibição de circulação de recipientes de vidro,
porcelana, louça e similares, no local do evento, advertindo os
comerciantes acerca da obrigatoriedade de uso de copos descartáveis e
não SENDO PERMITIDA A ENTRADA DE “LONG NECKS” ou cervejas
em garrafa de vidro. Quanto às demais bebidas em garrafa de vidro
(bebida quente), a serem vendidas aos consumidores, somente será
permitida a venda desde que transfiram para recipientes de plástico
(garrafas ou copos) na hora de entregar aos consumidores, destacando
que os copos deverão ter tamanho suficiente para comportar o conteúdo
integral da bebida, bem como providenciar, através dos seus fiscais, o
recolhimento de garrafas de vidro que os populares participantes do
evento porventura levem para o local do evento (retidas na entrada), e
que devem ser substituídas por garrafas plásticas, a não observância,
por parte dos autorizatários/permissionários, como comerciantes,
ambulantes e demais
vendedores, implicará o automático descredenciamento, e proibição de
venda, com revogação do credenciamento para os outros dias do
evento;
X – Providenciar, logo após o término das festas, a total limpeza do local
do evento, impedindo o acúmulo de lixo e sujeira;
XI – Escalar fiscais da Vigilância Sanitária nos eventos, para que, no uso
do poder de polícia, garantam a higiene e a limpeza dos bens de
consumo comercializados por bares, restaurante, ambulantes, etc, bem
como fiscalizem a comercialização de bebidas falsificadas;
XII – Adotar todas as providências necessárias junto à Empresa
Neoenergia Pernambuco, voltadas a evitar que haja suspensão ou
interrupção, ainda que momentânea, na distribuição de energia, nos dias
e horários dos eventos, inclusive, se for o caso, disponibilizando
geradores móveis de energia para o local;
XIII – Garantir que os blocos carnavalescos que se utilizem de trios
elétricos atendam às normas municipais quanto ao limite de som no
trajeto da Av. Rio Branco e da Rua Sete de Setembro, a fim de se evitar
danos ao patrimônio público e privado;
XIV – Providenciar e reforçar as cautelas e observâncias das normas
quando da realização das instalações elétricas dos comerciantes e
demais pontos elétricos do evento;
XV – Encaminhar à Polícia Militar a lista dos blocos cadastrados e os
respectivos paredões;
XVI – Fiscalizar e coibir, por intermédio da Guarda Municipal, a
util ização de paredões de som em desconformidade com as
especificações do Poder Público municipal;

XVII – Providenciar a abertura do imóvel (Secretaria de Saúde) que
abrigará os Conselheiros Tutelares meia hora antes do início da
programação oficial, e o fechamento até 1 (uma) hora após o
encerramento;
XVIII – Disponibilizar uma faixa de identificação do Conselho Tutelar,
além de mesa e cadeiras para que os Conselheiros possam
desempenhar o serviço de proteção aos direitos dos menores, com
eventual preenchimento dos termos de entrega dos menores aos
responsáveis;
XIX – Divulgar na rádio local o presente termo de ajustamento de
conduta, enfatizando a proibição da circulação de copos e vasilhames
de vidro por parte de comerciantes e do público em geral, nos termos do
art. 6º, da Lei Estadual nº 14.133/2010, bem como a proibição de venda
de bebidas alcoólicas a crianças e adolescentes;
XX – Divulgar, por meio da locução oficial do evento, as campanhas de
combate à venda/consumo de bebidas por menores de 18 (dezoito)
anos, da exploração sexual contra crianças e adolescentes, da
promoção da igualdade racial ,  da prevenção de acidentes
automobi l íst icos, bem como de

combate à violência contra a mulher, ao idoso e à comunidade
LGBTQIA+;
XXI – Encaminhar à Promotorias de Justiça, no prazo de 20 (vinte) dias
após a realização de cada um dos grandes eventos acima referidos,
Relatório informando todas as medidas adotadas pelo município de
Afogados da Ingazeira/PE, objetivando o cumprimento deste
Compromisso de Ajustamento de Conduta.
 CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA POLÍCIA MILITAR
I – Providenciar e disponibilizar toda estrutura operacional necessária à
segurança dos eventos, desde o planejamento até a execução das
ações relacionadas ao policiamento ostensivo;

II – Auxiliar diretamente a Prefeitura no cumprimento dos horários de
encerramento dos eventos, bem como na fiscalização do uso de
vasilhames de plástico pelos comerciantes e público em geral, da venda
de bebidas falsificadas e dos menores ingerindo bebida alcoólica;
III – Prestar toda segurança necessária nos locais dos eventos e outros
possíveis pontos de concentração na cidade, nos horários previstos
neste Termo de Ajustamento de Conduta, durante as festividades,
mantendo-se após o encerramento das atrações o policiamento
ostensivo necessário;
IV – Prestar a segurança necessária no local do evento e outros
possíveis pontos de concentração na cidade, independentemente do
horário de encerramento das festividades. Desde já, saliente-se que os
horários acima estabelecidos servem apenas como um mecanismo de
redução do número de ocorrências policiais, e não como marco ou
parâmetro para a retirada do policiamento ostensivo das ruas;
V – Instalar barreira policial nas entradas do local do evento com o apoio
da Guarda Municipal, efetuando abordagem masculina e feminina, por
amostragem, com a utilização de detectores de metal, caso seja
possível;
VI – Adotar as providências necessárias no sentido de proibir o uso de
equipamentos sonoros por bares, restaurantes, veículos, dentre outros,
que provocam poluição sonora, em qualquer local da cidade e
independentemente do horário em que a ocorrência seja verificada, e
especialmente após o término do evento nos polos principais;
VII – Encaminhar à Promotorias de Justiça, no prazo de 20 (vinte) dias,
após a realização de cada um dos grandes eventos acima referidos,
Relatório Circunstanciado acerca da atuação da Polícia Militar;

VIII – Fiscalizar e coibir a utilização de paredões de som em
desconformidade com as especificações do Poder Público municipal.
 CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONSELHO TUTELAR
I – Atuar dentro da esfera de suas atribuições legais, em regime de
plantão, na sede da Secretaria de Saúde ou nos pontos de animação,
durante os dias de festividade, até o final dos eventos, realizando ações
preventivas e de proteção a crianças e adolescentes em situação de
risco, somente acompanhando adolescentes infratores quando não
houver parentes ou responsáveis que os acompanhem;
II – Escalar 02 (dois) ou 03 (três) Conselheiros por dia no evento, da
programação oficial, até o término das atividades, para que realize
vistorias, em um mínimo de 3 (três), com orientações e de forma
preventiva;
III – Orientar os comerciantes acerca da proibição de venda,
fornecimento e consumo de bebidas alcoólicas por crianças e
adolescentes, inclusive, acionando a força policial, quando necessário;
IV – Fazer observar a vedação de acesso e a permanência de crianças
menores de 12 (doze) anos em qualquer evento dançante, boate, festas,
bailes, bem como a permanência de crianças e adolescentes menores
de 14 (quatorze) anos, desacompanhados dos responsáveis, após as 22
(vinte e duas) horas, devendo ainda ser solicitada a presença dos
responsáveis dos menores de 18 (dezoito) anos que se encontrarem
desacompanhadas e ingerindo bebidas alcoólicas, providenciando-se a
entrega do menor mediante termo de
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entrega e compromisso de conduzi-lo para casa;
V – Encaminhar à Promotoria de Justiça, no prazo de 20 (vinte) dias,
após a realização de cada um dos grandes eventos acima referidos,
Relatório Circunstanciado acerca da atuação do Conselho Tutelar;

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS PROPRIETÁRIOS OU
R E S P O N S Á V E I S  P O R  C L U B E S ,  B A R E S  E  O U T R O S
ESTABELECIMENTOS ONDE SERÃO REALIZADOS BAILES E
E V E N T O S  F E S T I V O S  A B E R T O S  A O  P Ú B L I C O ,  O S
ORGANIZADORES DE BLOCOS, BEM COMO OS POPULARES QUE
COMERCIALIZARÃO BEBIDAS ALCOÓLICAS NOS ESPAÇOS
PÚBLICOS EM QUE SERÃO REALIZADOS EVENTOS
I – Cadastrar junto à Secretaria de Cultura os paredões a serem
utilizados durante o desfile dos blocos, até o dia 06 de fevereiro do
corrente ano, informando a cópia do CRLV do veículo e a CNH do
proprietário;
II – Evitar o choque entre blocos, devendo aquele que estiver parado
reduzir/desligar o volume para o que estiver em movimento passe;
III – Efetuem por si ou por intermédio de prepostos um rigoroso controle
de acesso aos respectivos locais de diversão, de modo que não seja
permitido o ingresso de crianças e adolescentes desacompanhados dos
pais ou responsável legal (tutor ou guardião);
IV – Efetuar o controle de acesso mediante apresentação dos
documentos de identidade da criança ou adolescente e de seus pais ou
responsável, bem como, neste último caso, dos respectivos termos de
guarda ou tutela, devendo ser vedado o acesso no caso de falta de
documentação ou dúvida quanto à sua autenticidade;
V – Estando a criança ou adolescente acompanhada de seus pais ou
responsável legal, o acesso deverá ser permitido, porém deverão ser
estes orientados a levar consigo seus filhos ou pupilos ao saírem, de
modo que os menores não permaneçam nos locais desacompanhados,
em violação ao disposto no ECA;
VI – Abstenham-se de vender, fornecer ou servir bebidas alcoólicas a
crianças e adolescentes, afixando, em local visível ao público, cartazes
alertando desta proibição e mencionando o fato de constituir crime;

VII – Empenhem-se em coibir o fornecimento de bebidas alcoólicas a
crianças e adolescente por terceiros, na área sob sua responsabilidade,
suspendendo de imediato a venda de bebidas a estes e acionando a
Polícia Militar, para sua prisão em flagrante pela prática do crime
tipificado no art. 243, da Lei nº 8.069/90 (Art. 243 Vender, fornecer,
servir, ministrar ou entregar, ainda que gratuitamente, de qualquer
forma, a criança ou a adolescente, bebida alcoólica ou, sem justa causa,
outros produtos cujos componentes possam causar dependência física
ou psíquica: Pena – detenção de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa, se
o fato não constitui crime mais grave);
VIII – Em caso de dúvida quanto à idade da pessoa à qual a bebida
alcoólica estiver sendo vendida ou fornecida, deve ser solicitada a
apresentação de seu documento de identidade, sob pena de incidência
do contido nos itens VI e VII desta Recomendação;
IX – Assegurem o livre acesso ao Conselho Tutelar, assim como aos
representantes do Ministério Público e do Poder Judiciário e órgãos de
segurança pública nas áreas onde passar o percurso do bloco de
Carnaval aberto ao público, com ou sem a cobrança de ingressos, para
fins de fiscalização do efetivo cumprimento das disposições contidas
neste TAC, bem como para evitar e/ou reprimir eventuais infrações que
estiverem sendo praticadas, devendo ser aos mesmos prestada toda
colaboração e auxílio que se fizerem necessários;
X – Comprometam-se a prestar, quando da venda de ingressos e/ou
distribuição de convites, ainda que em local diverso, as orientações
contidas na presente Recomendação, em caráter preventivo.
 CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CORPO DE
BOMBEIROS MILITAR

I – Caberá ao Corpo de Bombeiros Militar a decisão, caso haja
necessidade, por superlotação ou outra circunstância que proporcione
risco à integridade física do público presente nos locais das festividades;

II – Atuar dentro da esfera de suas atribuições legais, realizando as
vistorias necessárias nas estruturas, equipamentos e locais de eventos,
de modo que o Município e demais responsáveis possam apresentar os
Atestados de Regularidade (AVCB), quando solicitados;
III – Encaminhar ao Ministério Público, até o prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas antes do início de cada evento, informação a
respeito de eventuais irregularidades a serem sanadas;
IV – Encaminhar ao Poder Público municipal documento contendo
orientações gerais para a realização de eventos para difusão junto aos
organizadores.
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA DE
SAÚDE
I – Disponibilizar a presença de equipe da Secretaria de Saúde nos
locais dos eventos, com enfermeiro e técnico de enfermagem e um
veículo para levar pacientes ao hospital, no horário das 10h às 02h da
manhã, com as campanhas preventivas contra as DST’s, gravidez
indesejada, distribuição de preservativos e disponibilização de
ambulância no local do evento.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
I – A Divisão de Vigilância Sanitária providenciará realizar inspeção em
todos os pontos de venda de alimentos manipulados, bem como
procederá com a fiscalização de venda de bebidas falsificadas.
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA GUARDA MUNICIPAL

I – Promover apoio aos eventos, disponibilizando efetivo suficiente,
dentro dos parâmetros adequados à estimativa de concentração de
pessoas, compreendido entre o horário de início até o final do evento.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO COMPROMITENTE
O COMPROMITENTE adotará as medidas legais necessárias para
acompanhar o cumprimento das obrigações assumidas pelos
COMPROMISSÁRIOS, no âmbito de sua competência;
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO
O Ministério Público do Estado de Pernambuco fará publicar, em espaço
próprio no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de
Pernambuco, o presente Termo de Ajustamento de Conduta.
 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES
A inobservância injustificada por parte dos COMPROMISSÁRIOS de
qualquer das cláusulas constantes neste TERMO implicará o pagamento
de multa no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a ser depositado no
Fundo criado pela Lei nº 7.347/1985, corrigido monetariamente a partir
da presente data, sem prejuízo das sanções administrativas e penais
cabíveis, que se operará de pleno direito, sendo desnecessário qualquer
protesto judicial ou extrajudicial, sem prejuízos das demais sanções
administrativas e penais.
 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO
Fica estabelecida a Comarca de Afogados da Ingazeira/PE como foro
competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento
ou de sua interpretação, com renúncia expressa a qualquer outro.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
Este TERMO somente poderá ser alterado por escrito, mediante a
celebração de Termo Aditivo.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
Este compromisso produzirá efeitos legais a partir da celebração, e terá
eficácia de título executivo extrajudicial, na forma do artigo 585, inciso
VII, do Código de Processo Civil.
Nada mais declaram os interessados e, para que tal compromisso possa
surtir os seus efeitos legais, foi lavrado o presente termo que, lido e
achado conforme, segue
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devidamente subscrito por todos os presentes.

Afogados da Ingazeira/PE, 29 de janeiro de 2026.

DALIANA MONIQUE SOUZA VIANA
Promotora de Justiça

ALESSANDRO PALMEIRA DE VASCONCELOS LEITE
Prefeito

LEANDRO MIRANDA MAI
Delegado Polícia Civil

GEORGE CAVALCANTE SILVA
INGAZEIRA/PE PMPE

PETRUCIO ALVES DE CARVALHO
Corpo de Bombeiros Militar

TACIANA MONIQUE L. DE CARVALHO
CAT Sertão/CBPPE

AUGUSTO SEVERO MARTINS
Secretaria de Turismo, Cultura e Esportes

FRANCISCO PETRÔNIO PIRES PEREIRA
Secretaria Municipal de Infraestrutura

EDILBERTO DO NASCIMENTO BENEVIDES
Secretaria Municipal de Saúde

ROSÂNGELA PATRICIA DE CARVALHO SILVA
Conselheira Tutelar

LEANDRO JOSÉ S. RAMOS
Representante do CREAS

PRISCILLA SILMARA FERREIRA DE LIMA LIBERAL
Representante do CRAS

ALYNE VITÓRIA ALCÂNTARA SILVA
Diretora da Vigilância Sanitária

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE AFOGADOS DA INGAZEIRA
Procedimento nº 02252.000.048/2026 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de políticas públicas

DESPACHO
Procedimento administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02252.000.048/2026
Vistos.  ...
Com vistas a dar consecução à realização da Audiência Pública já
designada,  DETERMINO:
1. Publique-se o teor do Edital de Convocação no Diário Oficial do
Ministério Público, nos seguintes termos:

EDITAL nº 02252.000.048/2023

CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da sua Representante, Titular da 2ª Promotoria de Justiça  de
Afogados da Ingazeira/PE, com fundamento nos arts. 127 e 129 da
Constituição Federal; no art. 27, parágrafo único, da Lei 8.625 /1993; na
Resolução CNMP nº 82, de 29/02/012, alterada pela Resolução nº 159,
de 14/02/2017; e nos arts. 47 a 52 da Resolução CSMP-PE 003/2019.
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público, por força dos arts.
127 e 129 da Constituição Federal, a defesa da ordem jurídica, do
regime democrático e dos interesses sociais e

EDITAL Nº EDITAL CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA
Recife, 3 de fevereiro de 2026

individuais indisponíveis, bem como zelar pelo efetivo respeito dos
Poderes Públicos e aos
direitos assegurados na Carta Magna, promovendo as medidas
necessárias à sua garantia;
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais, conforme preceitua o art. 127, da Constituição da
República;  Pça. Monsenhor Alfredo Arruda Câmara, 289, Bairro Centro,
CEP 56800000, Afogados Da Ingazeira,

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público exercer a defesa
dos direitos assegurados na Constituição Federal e na legislação
infraconstitucional relacionados ao Meio Ambiente, Patrimônio
Histórico e Cultural, Habitação e Urbanismo;

CONSIDERANDO que é objetivo da política urbana executada pelo
Poder Público Municipal ordenar o pleno desenvolvimento das  funções
sociais da cidade e garantir o bem estar de seus habitantes
(art. 182,CF/88), e que compete aos Municípios promover, no que
couber, adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e
controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano (CF,
art. 30, VIII), bem como proteger o meio ambiente, competência comum
da União, Estados, Distrito Federal e Municípios (CF, art. 23, VI);

CONSIDERANDO que o art. 26 do Código de Trânsito Brasileiro
prescreve que os usuários das vias terrestres devem: I - abster-se de
todo ato que possa constituir perigo ou obstáculo para o trânsito de
veículos, de pessoas ou de animais, ou ainda causar danos a
propriedades públicas ou privadas; II - abster-se de obstruir o trânsito ou
torná-lo perigoso, atirando, depositando ou abandonando na via  objetos
ou substâncias, ou nela criando qualquer outro obstáculo;

CONSIDERANDO que, segundo o art. 95 do Código de Trânsito
Brasileiro, nenhuma obra ou evento que possa perturbar ou interromper
a livre circulação de veículos e pedestres, ou colocar em
risco sua segurança, será iniciada sem permissão prévia do CONTRAN
ou entidade de trânsito com circunscrição sobre a via;

CONSIDERANDO que as ruas e calçadas são bens de uso comum do
povo e as instalações de barreiras impedem a acessibilidade das
pessoas com de deficiência ou com mobilidade reduzida, infringem
nitidamente os arts. 3º e 4º da Lei Federal nº 10.089/00, e que o direito
constitucional a acessibilidade urbana não é uma garantia restrita às
pessoas com deficiência, mas a todos cidadãos, que têm o direito
inalienável de percorrer ruas, praças e avenidas;

CONSIDERANDO que o Município de Afogados da Ingazeira/PE tem
buscado implementar Plano de Mobilidade Urbana, por meio da
Secretaria Municipal De Transportes e Trânsito e da Secretaria
Municipal de Agricultura, tendo identificado problemas que precisam  ser
corrigidos, a exemplo da regulamentação de vagas de  estacionamento,
a necessidade de sinalização horizontal, vertical e
semafórica, trabalho permanente de educação no trânsito,
planejamento e engenharia de trânsito, a ocupação irregular de
calçadas por comércios formais e informais, serviços mecânicos e
exposição de mercadorias, o que reduz a acessibilidade e a segurança
do passeio público, dentre outras demandas;

RESOLVO:

CONVOCAR AUDIÊNCIA PÚBLICA, nos termos do regulamento que
segue, para discutir acerca da implementação de Plano de
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Mobilidade  Urbana e de Uso e Ocupação do Solo pelo município de
Afogados da Ingazeira/PE, no que tange a(o):
1)            Impacto da ocupação das calçadas por estabelecimentos
comerciais que expõem produtos nas vias, reduzindo o espaço de
circulação dos pedestres;
2)            Interrupção da realização de serviços mecânicos de motos e
veículos em calçadas, prática que gera insegurança e risco de
atropelamentos;
3)       Fiscalização e cumprimento do Código de Posturas do Município
(Lei Complementar nº 002/2008), que veda a obstrução de bens de uso
comum;
4)       Apresentação do levantamento realizado pelos fiscais de rua
sobre os comerciantes informais que atuam nas calçadas;
5)            Discussão sobre a disponibilidade de espaço e o plano de
transferência desses ambulantes para o Mercado Público Municipal;
6)       Acessibilidade e Mobilidade Inclusiva;
7)            Avaliação da necessidade de ampliação de rampas de
acessibilidade e faixas de pedestres para garantir a acesso seguro ao
passeio público;
8)            Regulamentação e respeito às vagas de estacionamento
exclusivas para idosos e pessoas com deficiência (PCD), conforme a Lei
Brasileira de Inclusão e o Estatuto do Idoso;
9)       Implementação efetiva da SETTRANS como órgão autuador no
Sistema Nacional de Trânsito (SNT) e o início das notificações de
infrações por agentes concursados;
10)        Planejamento de engenharia de tráfego, incluindo sinalização
horizontal, vertical e semafórica em cruzamentos de grande fluxo;
11)        Apresentação dos resultados da regulamentação de
estacionamentos na Avenida Manoel Borba e na Rua Diomedes
Gomes;
12)     Discussão sobre as irregularidades específicas identificadas em
vias de alto fluxo, como a Rua Antônio José de Lemos, Rua Barão de
Lucena, Rua Henrique Dias e Rua Sete de Setembro.
REGULAMENTO
DO HORÁRIO E LOCAL
Art. 1º. A audiência pública realizar-se-á em 24 (vinte e quatro) de
janeiro de 2026, às 18h30min, no Ci nema São José, Avenida Rio
Branco, Centro, Afogados da Ingazeira/PE.
DOS OBJETIVOS

Art. 2º. São objetivos da audiência pública em comento:
              debater sobre questões atinentes ao Plano de Mobilidade
Urbana e de Uso e Ocupação do Solo pelo município de Afogados da
Ingazeira/PE, com o intuito de definir ações/medidas a serem adotadas
pelo Poder Público com vistas a sua eficaz implementação;
        prestar esclarecimentos à população e permitir a manifestação dos
interessados. DA PRESIDÊNCIA
Art. 3º. A Presidência do evento será exercida pela Promotora de
Justiça, titular da 2ª Promotoria de Justiça de Afogados da Ingazeira/PE
ou os seus substitutos legais, em caso de impedimento.
DAS AUTORIDADES E INTERESSADOS NOTIFICADOS PARA
COMPARECIMENTO
Art. 4º. Serão convocados a participar da composição da mesa da
audiência pública a Promotora de Justiça Presidente do ato, o Prefeito
do Município de Afogados da Ingazeira/PE, a Secretária Municipal de
Transporte e Trânsito, o Secretário Municipal de Agricultura, o
Presidente da Câmara de Vereados e o Comandante do 23º Batalhão
de Polícia Militar.
Art. 5º. Serão também convidados para participação na audiência
pública Câmara de Dirigentes Lojistas (CDL), associações de
moradores, comerciantes e demais interessados.
DA PARTICIPAÇÃO DOS EXPOSITORES E DEMAIS INTERESSADOS
Art. 6º. Antes de início dos debates será promovida exposição técnica
sobre a temática da audiência pela Arquiteta Urbanista e pela
Secretária Municipal de Transporte e Trânsito,

facultando-se o tempo
de vinte minutos para cada expositora.
Art. 7º. A inscrição para participar da audiência pública poderá ser feita
até o dia 23/02/2026, das 8h às 14h, na Secretaria da 2ª Promotoria de
Justiça de Afogados da Ingazeira/PE, pelo WhatsApp nº (87) 9126-
7399, sem prejuízo de que possa haver inscrição também
presencialmente, no dia do evento, mediante prévia identificação dos
interessados, respeitado o limite de vagas do auditório onde será
realizada a audiência pública.
Art. 8º. Será admitida a participação dos interessados mediante
exposições, perguntas e propostas a respeito do tema da audiência
pública, através de requerimentos feitos diretamente à Presidência da
Mesa, por escrito, observada a ordem de inscrição.
Parágrafo único. O tempo de duração das intervenções será de três
minutos por participante inscrito, assegurando-se igualdade na
distribuição do tempo.
PROGRAMAÇÃO DA AUDIÊNCIA PÚBLICA

Art. 9º. A realização da audiência pública seguirá a seguinte
programação de horários:
18:30 – Recepção dos participantes e assinatura da lista de presença.
Nomeação de Secretário da Audiência e responsável por colher
assinaturas e elaborar ata;
19:00 – Abertura dos trabalhos pela Presidência da Sessão.
19:30 às 20:10 – Exposição Técnica promovida pela Arquiteta Urbanista
e pela Secretária Municipal de Transporte e Trânsito;
20:10 às 20:40 - Intervenção das pessoas interessadas previamente
cadastradas;
20h40 às 21h10 – Intervenção das pessoas interessadas inscritas
durante a audiência.
21h10 às 21h40 – Intervenção das pessoas, agentes públicos e
autoridades convidados ou notificados;
21h40 às 22h00 – Deliberações da Audiência e encerramento dos
trabalhos.
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 10. O presente edital convocatório será publicado no Diário Oficial
do Ministério Público de Pernambuco, divulgado no sítio eletrônico e
redes sociais do órgão e afixado no mural do prédio das Promotorias  de
Justiça de Afogados da Ingazeira/PE, além de outras formas de
divulgação, com o apoio dos veículos de comunicação e imprensa;
Art. 11. Além da publicação no Diário Oficial e redes sociais, o presente
Edital será lido e divulgado nas emissoras de rádio locais nos 05 (cinco)
dias que antecedem o evento, garantindo que os cidadãos que
trafegam pelas vias citadas no Relatório de Mobilidade (Av. Manoel
Borba, Rua Barão de Lucena, entre outras) e os proprietários de
estabelecimentos comerciais tomem ciência das propostas de
reordenamento urbano e segurança viária.
Art. 12. A audiência será gravada em mídia, em conformidade com o
artigo 49, §3°, da Resolução RES-CSMP nº 003/2019;

Cumpra-se.

Publique-se.

Divulgue-se.
Afogados da Ingazeira/PE, 03 de fevereiro de 2026.

DALIANA MONIQUE SOUZA VIANA
Promotora de Justiça Titular da 2ª PJ de Afogados da Ingazeira/PE
2. Após publicação, oficie-se as emissoras de rádio locais, solicitando
apoio para a divulgação do Edital de Convocação, sobretudo no que
tange ao Art. 1º, Art. 7º e Art. 8º do Edital de Convocação;
3. Oficie-se as Autoridades indicadas no Art. 4º do Edital de
Convocação, convidando-as a integrar a composição da mesa
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da audiência, na data e local designados;
4. Notifique-se os demais convidados indicados no Art. 5º  do Edital de
Convocação, conforme lista remetida pela Municipalidade, juntada retro,
nos seguintes termos:
CONVITE
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
da Promotora de Justiça Titular da 2ª PJ de Afogados da Ingazeira/PE,
comunica a todas as pessoas interessadas que, no dia 24 de fevereiro
de 2026, às 18h30min, no Cinema São José de Afogados da Ingazeira
/PE, localizado na Avenida Rio Branco, Centro, Afogados da Ingazeira
/PE, será realizada AUDIÊNCIA PÚBLICA com o tema “Implementação
de Plano de Mobilidade Urbana e de Uso e Ocupação do Solo pelo
município de Afogados da Ingazeira/PE”, nos termos do Edital de
Convocação expedido no âmbito do Procedimento Administrativo nº
02252.000.048/2026.

Afogados da Ingazeira/PE, 03 de fevereiro de 2026.

DALIANA MONIQUE SOUZA VIANA
Promotora de Justiça Titular da 2ª PJ de Afogados da Ingazeira/PE

Cumpra-se.

Afogados da Ingazeira/PE, 03 de fevereiro de 2026.

  DALIANA MONIQUE SOUZA VIANA
Promotora de Justiça Titular da 2ª PJ de Afogados da Ingazeira/PE

PROCURADORIA DE JUSTIÇA EM MATÉRIA CÍVEL

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
COORDENAÇÃO DA PROCURADORIA DE JUSTIÇA EM MATÉRIA
CÍVEL
 ESCALA DAS SESSÕES DAS CÂMARAS CÍVEIS DO TJPE
PREVISTA PARA O MÊS DE FEVEREIRO -2026
Considerando as decisões tomadas pelos Procuradores de Justiça
Cíveis presentes nas reuniões realizadas em 14/08/01 e 20/06/05,
conforme publicações Constantes do Diário Oficial do Estado nos dias
10/08/01 e 14/06/05, respectivamente, nas quais ficou acordada a
adoção do sistema de rodízio para o comparecimento dos Procuradores
de Justiça Cível às sessões ordinárias e, na ordem inversa, para as
sessões extraordinárias do Tribunal de Justiça de Pernambuco, faço
publicar a escala prevista para o mês de fevereiro ano de 2026

OBS: Esta escala poderá ser modificada por necessidade de serviço
para atendimento às sessões extraordinárias que forem convocadas ou
por acordo entre os membros. (* Procuradores  impedidos
temporariamente por motivo de férias, licença acima de 30 dias ou
exercício de outro cargo. Os critérios utilizados para elaboração da
presente escala foram os seguintes: 1. Divisão de Procuradores de
Justiça entre câmaras cíveis e de direito público. 2. Sistema de
substituição, iniciando-se da 6ª câmara cível para a 1ª câmara cível e
assim sucessivamente; o mesmo critério foi utilizado nas câmaras de
direito público. 3. No que se refere às sessões extraordinárias, de
natureza fixa, os procuradores de justiça que atuam nas câmaras cíveis
irão assumir  às sessões extraordinárias cíveis, observada a
disponibilidade, o mesmo ocorrendo no que se refere às sessões
extraordinárias de direito público.

ESCALA Nº  ESCALA DAS SESSÕES DAS CÂMARAS CÍVEIS DO
TJPE PREVISTA PARA O MÊS DE FEVEREIRO -2026
Recife, 3 de fevereiro de 2026

Silvio José Menezes Tavares
20º Procurador de Justiça Cível
Coordenador da Procuradoria de Justiça Cível

COORDENADORIA MINISTERIAL DE GESTÃO DE PESSOAS

AVISO Nº 001/2026

A Divisão Ministerial de Avaliação de Desempenho AVISA aos
servidores estáveis, com término do período de avaliação previsto para
o mês de JANEIRO, relação anexa, que se encontra disponível na
INTRANET o formulário de avaliação de desempenho, bem como o
formulário de identificação de problemas e soluções – Assunto:
Servidores Estáveis e à Disposição Avaliação de Desempenho, devendo
ser enviados, VIA REQUERIMENTO ELETRÔNICO, até o dia 27 de
FEVEREIRO de 2026. A avaliação deverá ser realizada com base nas
definições dos fatores previstos no Regulamento aprovado pela
Resolução RES-PGJ n.º 13/2022, de 14.06.2022, publicada no DOE de
16.06.2022, também disponível na INTRANET.

Recife, 03 de fevereiro de 2026.

Ana Luiza de Moura Oliveira Nogueira
 Gerente da Divisão Ministerial de Avaliação de Desempenho

AVISO Nº AVISO    Nº 001/2026
Recife, 3 de fevereiro de 2026

PROCURADORIA DE JUSTIÇA REGIONAL CÍVEL

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROCURADORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE CARUARU

ESCALA DAS SESSÕES CÍVEIS DO TJPE PREVISTA PARA O MÊS
DE FEVEREIRO 2026

OBS.: Esta escala poderá ser modificada por necessidade de serviço
para atendimento às sessões extraordinárias que forem convocadas, ou
por acordo entre os Membros. (*) Membros impedidos temporariamente
por motivo de férias, licença acima de 30 dias ou exercício de outro
cargo.

Eduardo Luiz Silva Cajueiro
Procurador de Justiça
Coordenador Administrativo
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Onde se lê: 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 4ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL 
COM SEDE EM ARCOVERDE 

Endereço: Av. Antônio Japiassú, s/n, Centro, Arcoverde-PE 
E-mail: plantao4a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

05/02/2026**** 

quinta-feira 

13 às 17h Pesqueira Sérgio Roberto 
Almeida Feliciano 

1º Promotor de 

Justiça de 

Pesqueira 

 
 

Leia-se: 
 
 

 
ESCALA DE PLANTÃO DA 4ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL 

COM SEDE EM ARCOVERDE 
Endereço: Av. Antônio Japiassú, s/n, Centro, Arcoverde-PE 

E-mail: plantao4a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

05/02/2026**** 
quinta-feira 

13 às 17h Pesqueira Denis Renato dos 
Santos Cruz 

Promotor de 

Justiça Criminal 
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ANEXO DA PORTARIA POR-PGJ Nº 315/2026 
 
 

ESCALA DE PRONTIDÃO DAS AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA – POLO 7 – PESQUEIRA 
Belo Jardim, Cachoeirinha, São Bento do Una, São Caetano,  

Tacaimbó, Alagoinha, Pesqueira, Poção, Sanharó 

DATA DIA LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

02/02/2026 segunda-feira 
Pesqueira Sérgio Roberto Almeida Feliciano 

03/02/2026 terça-feira 
Pesqueira Sérgio Roberto Almeida Feliciano 

04/02/2026 quarta-feira 
Pesqueira Sérgio Roberto Almeida Feliciano 

05/02/2026 quinta-feira 
Pesqueira Jorge Gonçalves Dantas Júnior 

06/02/2026 sexta-feira 
Pesqueira Jorge Gonçalves Dantas Júnior 

09/02/2026 segunda-feira 
Pesqueira Jorge Gonçalves Dantas Júnior 

10/02/2026 terça-feira 
Pesqueira Sérgio Roberto Almeida Feliciano 

11/02/2026 quarta-feira 
Pesqueira Sérgio Roberto Almeida Feliciano 

12/02/2026 quinta-feira 
Pesqueira Sérgio Roberto Almeida Feliciano 

19/02/2026 quinta-feira 
Pesqueira Sérgio Roberto Almeida Feliciano 

20/02/2026 sexta-feira 
Pesqueira Jorge Gonçalves Dantas Júnior 

23/02/2026 segunda-feira 
Pesqueira Jorge Gonçalves Dantas Júnior 

24/02/2026 terça-feira 
Pesqueira Jorge Gonçalves Dantas Júnior 

25/02/2026 quarta-feira 
Pesqueira Sérgio Roberto Almeida Feliciano 

26/02/2026 quinta-feira 
Pesqueira Sérgio Roberto Almeida Feliciano 

27/02/2026 sexta-feira 
Pesqueira Jorge Gonçalves Dantas Júnior 
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ANEXO DO AVISO nº 024/2026-CSMP 

 

  
Relação de processos prorrogados 

 

Nº Conselheiro (a): Dr. MARCO AURÉLIO FARIAS DA SILVA 

1. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SÃO LOURENÇO DA MATA 
Procedimento nº 02194.000.005/2022 — Inquérito Civil 

2. 17ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
Procedimento nº 02053.000.696/2024 — Inquérito Civil 

3. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE CARUARU 
Procedimento nº 01871.000.008/2022 — Inquérito Civil 

4. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUREMA  
Procedimento nº 01677.000.049/2022 — Inquérito Civil 

5. 19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
Procedimento nº 02053.000.373/2023 — Inquérito Civil 

6. 19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
Procedimento nº 02053.002.183/2021 — Inquérito Civil 

7. 13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
Procedimento nº 02019.000.284/2021 — Inquérito Civil 

8. 19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
Procedimento nº 02053.000.016/2024 — Inquérito Civil 

9. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE 
Procedimento nº 02240.000.007/2020 — Inquérito Civil 

10. 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO 
DOS GUARARAPES 
Procedimento nº 02144.000.473/2022 — Inquérito Civil 

11. 8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
Procedimento nº 02007.000.201/2024 — Inquérito Civil 

12. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FERNANDO DE NORONHA 
Procedimento nº 02420.000.218/2023 — Inquérito Civil 

13. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE CARUARU 
Procedimento nº 01871.000.391/2022 — Inquérito Civil 

14. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IPUBI 
Procedimento nº 01668.000.042/2020 — Inquérito Civil 

15. 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARCOVERDE 
Procedimento nº 02286.000.036/2021 — Inquérito Civil 

 

Nº Conselheiro (a): Drª. GIANI MARIA DO MONTE SANTOS RODOLFO DE 
MELO 

1. 3º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE PETROLINA 
Procedimento nº 01877.000.294/2022 — Inquérito Civil 

2. 17ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  
Procedimento nº 02053.001.461/2022 — Inquérito Civil 

3. 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO 
DOS GUARARAPES 
Procedimento nº 02142.000.026/2024 — Inquérito Civil 

4. 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO 
DOS GUARARAPES 
Procedimento nº 02144.000.037/2024 — Inquérito Civil 

5. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTA MARIA DA BOA VISTA 
Procedimento nº 01706.000.042/2020 — Inquérito Civil 
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6. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARREIROS 
Procedimento nº 01778.000.007/2024 — Inquérito Civil 

7. 2º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE CARUARU 
Procedimento nº 02782.000.034/2023 — Inquérito Civil 

8. 43ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  
Procedimento nº 01998.000.257/2024 — Inquérito Civil 

9. 4º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE PETROLINA 
Procedimento nº 01879.000.085/2024 — Inquérito Civil 

10. 32ª e 33ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 
CAPITAL 
Procedimento nº 01776.000.519/2023 — Inquérito Civil 

11. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CABROBÓ 
Procedimento nº 01644.000.171/2024 — Inquérito Civil 

12. 2º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE CARUARU 
Procedimento nº 01871.000.029/2020 — Inquérito Civil 

13. 19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  
Procedimento nº 02053.000.399/2023 — Inquérito Civil 

14. 13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  
Procedimento nº 02019.000.065/2024 — Inquérito Civil 

15. 30ª e 46ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 
CAPITAL  
Procedimento nº 02014.001.750/2021 — Inquérito Civil 

16. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE 
Procedimento nº 02240.000.007/2020 — Inquérito Civil 

17. 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO 
DOS GUARARAPES 
Procedimento nº 02137.000.004/2024 — Inquérito Civil 

18. 2º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE CARUARU 
Procedimento nº 01871.000.037/2020 — Inquérito Civil 

19. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BODOCÓ 
Procedimento nº 01640.000.360/2021 — Inquérito Civil 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
COORDENAÇÃO DA PROCURADORIA DE JUSTIÇA EM MATÉRIA CÍVEL

                 ESCALA DAS SESSÕES DAS CÂMARAS CÍVEIS DO TJPE PREVISTA PARA O MÊS DE FEVEREIRO -2026
Considerando as decisões tomadas pelos Procuradores de Justiça Cíveis presentes nas reuniões realizadas em 
14/08/01  e  20/06/05,  conforme  publicações  Constantes  do  Diário  Oficial  do  Estado  nos  dias  10/08/01  e 
14/06/05, respectivamente, nas quais ficou acordada a adoção do sistema de rodízio para o comparecimento dos 
Procuradores de Justiça Cível às sessões ordinárias e, na ordem inversa, para as sessões extraordinárias do 
Tribunal de Justiça de Pernambuco, faço publicar a escala prevista para o mês de fevereiro ano de 2026

1ª CÂMARA DE DIREITO CÍVEL
TERÇA FEIRA - 14:00 HORAS 
01º PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL-  ZULENE SANTANA DE LIMA NORBERTO *
02º PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL-  LUCIANA MARINHO M. M. E ALBUQUERQUE

DATA SESSÕES ORDINÁRIAS SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS

03/02/2026

02º Procurador de Justiça Cível
Luciana Marinho Martins  Mota e 
Albuquerque

10/02/2026

02º Procurador de Justiça Cível
Luciana Marinho Martins  Mota e 
Albuquerque

24/02/2026
9ª Procuradoria de Justiça Cível 
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti (Exercício 
simultâneo 1ª PJC)

2ª CÂMARA DE DIREITO CÍVEL
QUARTA-FEIRA - 14:00 HORAS
07º PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL - NELMA RAMOS MACIEL QUAIOTTI*
12º PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL - GERALDO DOS ANJOS NETTO DE MENDONÇA JÚNIOR

DATA SESSÕES ORDINÁRIAS SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS

04/02/2026

12ª Procurador de Justiça Cível
 Geraldo Dos Anjos Netto De Mendonca 
Junior

11/02/2026

12ª Procurador de Justiça Cível
 Geraldo Dos Anjos Netto De Mendonca 
Junior

25/02/2026

12ª Procurador de Justiça Cível
 Geraldo Dos Anjos Netto De Mendonca 
Junior

3ª CÂMARA DE DIREITO CÍVEL
QUINTA-FEIRA - 14:00 HORAS
10º PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL - IZABEL CRISTINA DE N. DE S. SANTOS
21º PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL -  JOSÉ ELIAS DUBARD DE MOURA ROCHA

DATA SESSÕES ORDINÁRIAS SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS

12/02/2026
10ª Procuradoria de Justiça Cível
Izabel Cristina de N. de S. Santos

19/02/2026 21ª Procurador de Justiça Cível
José Elias Dubard de Moura Rocha

26/02/2026
10ª Procuradoria de Justiça Cível
Izabel Cristina de N. de S. Santos
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4ª CÂMARA DE DIREITO CÍVEL
QUINTA-FEIRA - 14:00 HORAS
14º PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL - VALDIR BARBOSA JÚNIOR
19º PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL - ALDA VIRGÍNIA DE MOURA

DATA SESSÕES ORDINÁRIAS SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS

05/02/2026
Paulo Henrique Queiroz Figueiredo 
Procurador de Justiça Cível nos feitos da 
8ª CCE (convocado)

12/02/2026 14º Procuradoria de Justiça Cível 
Valdir Barbosa Júnior

19/02/2026
19ª Procuradoria de Justiça Cível 
Alda Virgínia de Moura

26/02/2026 14º Procuradoria de Justiça Cível 
Valdir Barbosa Júnior

5ª CÂMARA DE DIREITO CÍVEL
QUARTA FEIRA - 09:00 HORAS-
04º PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL - MARIA DA GLÓRIA GONÇALVES SANTOS
15º PROCURADOR DE JUSTIÇA  CÍVEL- CHRISTIANE ROBERTA GOMES DE FARIAS SANTOS*

DATA SESSÕES ORDINÁRIAS SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS

04/02/2026
   04º Procurador de Justiça Cível 
 Maria da Gloria Gonçalves Santos

11/02/2026
 04º Procurador de Justiça Cível 
 Maria da Gloria Gonçalves Santos

25/02/2026
   15º Procurador de Justiça Cível 
Christiane Roberta Gomes de Farias Santos

6ª CÂMARA DE DIREITO CÍVEL
TERÇA FEIRA- 14:00 HORAS
16° PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL - JOÃO ANTÔNIO DE ARAÚJO FREITAS HENRIQUES 
09º PROCURADORA DE JUSTIÇA CÍVEL- LAIS COELHO TEIXEIRA CAVALCANTI

DATA SESSÕES ORDINÁRIAS SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS

03/02/2026
 16ª Procuradoria de Justiça Cível 
João Antônio de Araújo Freitas Henriques

10/02/2026
9º Procurador de Justiça Cível 
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti

24/02/2026
16ª Procuradoria de Justiça Cível 
João Antônio de Araújo Freitas Henriques

7ª CÂMARA DE DIREITO CÍVEL ESPECIALIZADA
QUARTA FEIRA - 09:00 HORAS-
 PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL - 
 PROCURADORA DE JUSTIÇA CÍVEL

04/02/2026
Marco Aurélio Farias da Silva
 5º Procurador de Justiça Cível 

11/02/2026
Marco Aurélio Farias da Silva
 5º Procurador de Justiça Cível 

25/02/2026
Marco Aurélio Farias da Silva
 5º Procurador de Justiça Cível 

8ª CÂMARA DE DIREITO CÍVEL ESPECIALIZADA
TERÇA FEIRA- 14:00 HORAS
PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL - 
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 PROCURADORA DE JUSTIÇA CÍVEL

03/02/2026
Paulo Henrique Queiroz Figueiredo 
Procurador de Justiça Cível nos feitos da 
8ª CCE (convocado)

10/02/2026
Paulo Henrique Queiroz Figueiredo 
Procurador de Justiça Cível nos feitos da 
8ª CCE (convocado)

24/02/2026
Paulo Henrique Queiroz Figueiredo 
Procurador de Justiça Cível nos feitos da 
8ª CCE (convocado)

1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
TERÇA FEIRA - 14:00 HORAS
18º PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL - FRANCISCO SALES DE ALBUQUERQUE
17ª PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL - LILIANE DA FONSECA LIMA ROCHA*

DATA SESSÕES ORDINÁRIAS SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS

03/02/2026
18º Procurador de Justiça Cível
Francisco Sales de Albuquerque

10/02/2026
18º Procurador de Justiça Cível
Francisco Sales de Albuquerque

24/02/2026
18º Procurador de Justiça Cível
Francisco Sales de Albuquerque

2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
QUINTA FEIRA - 14:00 HORAS
03º PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL- CHARLES HAMILTON DOS SANTOS LIMA*
08º PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL -  LUCILA VAREJÃO DIAS MARTINS

DATA SESSÕES ORDINÁRIAS EXTRAORDINÁRIAS

05/02/2026

6º Procurador de Justiça Cível
Yélena de Fátima Monteiro Araújo 
(Exercício simultâneo 1ª PJC)

12/02/2026 08º Procurador de Justiça Cível
Lucila Varejão Dias Martins

19/02/2026

6º Procurador de Justiça Cível
Yélena de Fátima Monteiro Araújo 
(Exercício simultâneo 1ª PJC)

26/02/2026 08º Procurador de Justiça Cível
Lucila Varejão Dias Martins

3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
TERÇA-FEIRA - 09:00 HORAS
20º PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL -  SÍLVIO JOSÉ MENEZES TAVARES
06º PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL - YÉLENA DE FÁTIMA MONTEIRO ARAÚJO 

DATA SESSÕES ORDINÁRIAS SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS

03/02/2026
20ª  Procuradoria  de Justiça Cível
Silvio José Menezes Tavares

10/02/2026 6º Procurador de Justiça Cível
Yélena de Fátima Monteiro Araújo (Exercício 
simultâneo 1ª PJC)

24/02/2026
20ª  Procuradoria  de Justiça Cível
Silvio José Menezes Tavares
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4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
QUARTA-FEIRA - 09:00 HORAS
11º PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL - LÚCIA DE ASSIS
13º PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL - CARLOS ROBERTO SANTOS 

DATA SESSÕES ORDINÁRIAS SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS

04/02/2026
  11º Procurador de Justiça Cível
   Lúcia de Assis

11/02/2026
  11º Procurador de Justiça Cível
   Lúcia de Assis

25/02/2026
11º Procurador de Justiça Cível
   Lúcia de Assis

OBS: Esta escala poderá ser modificada por necessidade de serviço para atendimento às sessões extraordinárias que 
forem convocadas ou por acordo entre os membros. (* Procuradores  impedidos temporariamente por motivo de 

férias, licença acima de 30 dias ou exercício de outro cargo. Os critérios utilizados para elaboração da presente escala 
foram os seguintes: 1. Divisão de Procuradores de Justiça entre câmaras cíveis e de direito público. 2. Sistema de 
substituição, iniciando-se da 6ª câmara cível para a 1ª câmara cível e assim sucessivamente; o mesmo critério foi 

utilizado nas câmaras de direito público. 3. No que se refere às sessões extraordinárias, de natureza fixa, os 
procuradores de justiça que atuam nas câmaras cíveis irão assumir  às sessões extraordinárias cíveis, observada a 

disponibilidade, o mesmo ocorrendo no que se refere às sessões extraordinárias de direito público. 

Silvio José Menezes Tavares
                                                        20º Procurador de Justiça Cível
                                             Coordenador da Procuradoria de Justiça Cível
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AVISO Nº 001/2026

A Divisão Ministerial  de Avaliação de Desempenho AVISA aos  servidores  estáveis,  com término do 
período de avaliação previsto para o mês de  JANEIRO,  relação anexa, que se encontra disponível na 
INTRANET  o  formulário  de  avaliação  de  desempenho,  bem  como  o  formulário  de  identificação  de 
problemas  e  soluções – Assunto:  Servidores  Estáveis  e  à  Disposição  Avaliação  de  Desempenho, 
devendo  ser  enviados,  VIA  REQUERIMENTO  ELETRÔNICO,  até  o  dia  27  de  FEVEREIRO  de  2026.  A 
avaliação deverá ser realizada com base nas definições dos fatores previstos no Regulamento aprovado 
pela  Resolução  RES-PGJ  n.º  13/2022,  de  14.06.2022,  publicada  no  DOE  de  16.06.2022,  também 
disponível na INTRANET.

SERVIDORES ESTÁVEIS

SERVIDOR MATRÍCULA

Adriano Márcio A de Oliveira 187862-0

Alfrânio Robespierr Soares Barbosa 189450-1

Aline Mota Guedes 189599-0

Ana Maria Dias de Almeida 187815-8

Ana Maria Viana Paiva 190217-2

Arlington Souza Coelho 189826-4

Bruno Valente Firmino dos Santos 189600-8

Camila Tavares de Melo Nobrega Fontes 189601-6

Caroline Pimenta Guimarães 189602-4

Débora de Moura Neves 189747-0

Fabrícia Flávia Maurício de Menezes Matos 189032-8

Gabriela de Andrade Gueiros 187864-6

Gilberto Fernandes S Abreu 188016-0

Giseli Patrícia de Souza Lima 189609-1

Gleidson Roberto dos Santos 189750-0

Ingrid Martorelli G de Oliveira 187865-4

Juliane Cristina Cantalice da Cunha 189605-9

Karol Tavares Pessoa de Mello Correia 189033-6

Leonardo Bezerra Leal 189606-7

Maiara Batista Neves 189453-6

Manuela de Oliveira Alencar Moreira 189607-5

Marcos Aurélio Florencio Dantas 189034-4

Marianna Brito Ferreira Almino 189748-9

Marta Valéria Cordeiro Bastos Patriota 189752-7

Mércia Karine O N Ferraz 187867-0
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Pedro Henrique dos Santos Mesquita 189036-0

Rafael Bezerra de Souza 189037-9

Rebeca Farias Paes Barreto 189751-9

Sabrina de Barros Correia Galindo 189031-0

Recife, 03 de fevereiro de 2026.

Ana Luiza de Moura Oliveira Nogueira
 Gerente da Divisão Ministerial de Avaliação de Desempenho
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROCURADORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE CARUARU 

ESCALA DAS SESSÕES CÍVEIS DO TJPE PREVISTA PARA O MÊS DE FEVEREIRO 2026

1ª Câmara Regional de Caruaru

Sessão Ordinária 1ª Turma – por videoconferência/presencial/híbrida - terça-feira às 09h00:

Dia 03/02 Dra. Luciana de Braga Vaz da Costa 2º Procurador de Justiça 

Dia 10/02 Dra. Luciana de Braga Vaz da Costa 2º Procurador de Justiça 

Dia 24/02 Dra. Luciana de Braga Vaz da Costa 2º Procurador de Justiça 

Sessão Ordinária 2ª Turma – por videoconferência/presencial/híbrida - quarta-feira às 09h00:

Dia 04/02 Dr. José Bispo de Melo 1º Procurador de Justiça 

Dia 11/02 Dr. José Bispo de Melo 1º Procurador de Justiça 

Dia 25/02 Dr. José Bispo de Melo 1º Procurador de Justiça 

OBS.: Esta escala poderá ser modificada por necessidade de serviço para atendimento às sessões extraordinárias que forem convocadas, ou 
por acordo entre os Membros. (*) Membros impedidos temporariamente por motivo de férias, licença acima de 30 dias ou exercício de outro 
cargo. 

ESCALA DAS SESSÕES CRIMINAIS DO TJPE PREVISTA PARA O MÊS DE FEVEREIRO 2026

1ª Câmara Regional de Caruaru

Sessões Ordinárias 2ª Turma – por videoconferência/presencial/híbrida - quartas-feiras às 09h00:

Dia 04/02 Dr. Eduardo Luiz Silva Cajueiro 5º Procurador de Justiça  

Dia 11/02 Dr. Luis Sávio Loureiro da Silveira 4º Procurador de Justiça (por convocação)

Dia 25/02 Dr. Roberto Burlamaque Catunda Sobrinho 1º Procurador de Justiça (por convocação)

Sessão Extraordinária 2ª Turma – por videoconferência/presencial/híbrida - quinta-feira às 14h00:

1ª Sessão Eduardo Dr. Eduardo Luiz Silva Cajueiro 5º Procurador de Justiça  

2ª Sessão Dr. André Felipe Barbosa Barreto 3º Procurador de Justiça (por convocação)

3ª Sessão Dra. Delane Barros Mendonça Carneiro 2º Procurador de Justiça (por convocação)

OBS.: Esta escala poderá ser modificada por necessidade de serviço para atendimento às sessões extraordinárias que forem convocadas, ou 
por acordo entre os Membros. (*) Membros impedidos temporariamente por motivo de férias, licença acima de 30 dias ou exercício de outro 
cargo. 

Eduardo Luiz Silva Cajueiro
Procurador de Justiça 

Coordenador Administrativo 

EDUARDO LUIZ SILVA 
CAJUEIRO:1840916

Assinado de forma digital por 
EDUARDO LUIZ SILVA 
CAJUEIRO:1840916 
Dados: 2026.02.03 09:49:52 -03'00'
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